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Memorando 4.350/2020 

Assunto: Licitação Parque Infantil Bugre Alto 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 15 de Setembro de 2020 às 14:12 

De: Para: 

SMA-PP - Planejamento e Projetos SMA-LC - Licitações e Contratos 
Jovani Martins - Chefe Divisão de Planejamento 
e Projetos 

Esta documentação faz parte do Despacho 4.350/2020 

O documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 4.350/2020 

Assunto: Licitação Parque Infantil Bugre Alto 

CHOPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 15 de Setembro de 2020 as 14:12 

De: Para: 

SMA-PP - Planejamento e Projetos SMA-LC - Licitações e Contratos 
Jovani Martins - Chefe Divisão de Planejamento 
e Projetos 

Esta documentação faz parte do Despacho 4.350/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes solicita a vossa 

• excelência autorização para contratação de empresas para Execução de Obra de 

Instalação de Parque Infantil, na Comunidade do Bugre Alto através de processo 

licitatório, na modalidade em que se enquadrar, conforme projetos, memoriais e 

planilhas em anexo. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Chopinzinho, 15 de setembro 2020. 

• 
- 

Elisângela Rodrigues 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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JUSTIFICATIVA 

Buscando melhor as áreas de Lazer e práticas esportivas no Município, a 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes vem implantando diversas estruturas 

para essas práticas. 

Considerando que a Comunidade do Bugre Alto possui mais de 30 (trinta) 

famílias que residem na Comunidade e considerando que no local não existe um 

espaço destinado a recreação das crianças, entendemos que a instalação desses 

brinquedos irá trazer grandes benefícios a esta comunidade. 

A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Jovani Martins. 

Chopinzinho, 15 de setembro de 2020. 

Jovani Martins  

Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

Eiisfingeia Rodrigues 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/09/2020 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES 

REFERENCIA: Instalação de Parque Infantil na Comunidade do Bugre Alto. 

Recebido a solicitação protocolada pela Secretaria de Educação, Cultura e 

Esportes, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 
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PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS EM ExEcuçÃo DE OBRAS E SERVIÇOS 

1. INTRODUÇÃO 

Este projeto visa a contratação de empresas especializadas para Instalação 

de Parque Infantil. 

2. JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresas especializadas Instalação de Parque Infantil, faz-

se necessária visto que o Município não dispõem de equipe e equipamentos 

especializados para execução de tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 

Material e mão de obra para Instalação de Parque Infantil. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 

4.1. Local de execução dos serviços: 

4.1.1. Comunidade de Bugre Alto. 

4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 

4.1.2.1. Fiscal da Obra - Ana Kelle Malaguti. 

4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ronaldo M. Martins. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem deverão possuir: 

a)Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável 
técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo 
Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente 

execução/construção de obra compatível em características com o 
objeto da licitação. 

6. Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a 

capacidade técnica operacional para execução referente 

execução/construção de obra compatível em características com o objeto da 

licitação. 
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7. A LICITANTE VENCEDORA 

7.1. Deverá apresentar responsável técnico pela execução dos serviços. 

7.2. Constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do 

FGTS E informações a Previdência Social). 

7.3. Apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8 1 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a 

execução do contrato, por profissional da Divisão de Planejamento e 

Projetos, com a devida determinação para fiscalização da obra e com 

livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

9. ESTIMATIVA FINANCEIRA 

9.1 Valor Global da Obra R$ 10.048,50 (dez mil, quarenta e oito reais 

e cinquenta centavos). 

Lote 1 Serviço/Obra Valor 

1 EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 10.048,50 

Total 10.048,50 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 0 pagamento será realizado conforme medições dos serviços 

executados de acordo com as Planilhas de Medições, de acordo com a 

entrega do serviço. 

10.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o 

período, o pagamento poderá não ser efetivado. 

10.3 A Licitante vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento 

dos serviços, especificando o valor unitário e total. 

10.4 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da 

nota fiscal. 

2 
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11 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1 Constituem obrigações da licitante vencedora, além de outras 

previstas no Contrato, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

11.2 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente 

capacitadas; 

11.3 Dar ciência 6 DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade verificada na execução dos serviços, mesmo que estes 

não sejam de sua competência. 

11.4 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e 

criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 

culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente 

provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou 

terceiros; 

11.5 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a 

responsabilidade única, integral e exclusiva do licitante vencedora no 

que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou remotas, 

sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou 

regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 

11.6 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Contratante; 

11.7 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente; 

11.9 Assumir todas as despesas referentes 6 pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, ficando, ainda para 

todos os efeitos legais, declaradas pela licitante vencedora a 

inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 

e/ou prepostos e o Contratante; 

11.10 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços 

sejam entregues inteiramente concluídos e em perfeitas condições de 

uso; 

3 
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11.110bservar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, 

as posturas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de 

segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego 

(MTE); 

11.12 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o 

necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as 

Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

11.13 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-

obra adequada e materiais novos e de primeira qualidade, na 

quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

11.14 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros 

de Responsabilidade Técnicas válidas; 

11.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e 

dos serviços, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso 

indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a destruição 

ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral 

liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

11.16 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, 

responsabilidade esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a 

aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

11.17 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como 

o processo de sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das 

obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 

refeitos; 

11.18 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas 

as alterações porventura efetuadas durante a execução da obra; 

11.19 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam 

as especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT); 

-‘" 
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11.20 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o 

Contratante, caso não esteja de acordo com os padrões de qualidade e 

durabilidade necessários; 

11.21 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos 

materiais e seus pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

11.22Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais 

decorrentes da obra são de responsabilidade da licitante vencedora. 

11.2 DO CONTRATANTE 

11.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente 

designados, na forma da lei n.o 8.666/93; 

11.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da 

licitante vencedora para execução dos serviços; 

11.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos funcionários da licitante vencedora; 

11.2.4 Convidar a licitante vencedora para reuniões e repassar 

todos os serviços a serem efetuados, avaliando se a licitante 

vencedora terá como atender as exigências; 

11.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da licitante 

vencedora. 

12 EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

12.2 Os prazos de execução: 

12.2.1 30 (trinta) dias; 

12.3 Os prazos de execução começarão a contar a partir das datas das 

emissões das respectivas Ordens de Serviço. 

12.4 A licitante vencedora deverá iniciar as obras em 15 dias após a 

emissão da Ordem de Serviço. 

12.5 Os prazos de vigência serão de 90 (noventa) dias, contados a partir 

das assinaturas dos Contratos. 

12.6 Havendo interesse do Contratante, os prazos poderão ser 

prorrogados por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n.o 8.666, de 

1993 e alterações. 

5 
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12.7 A prorrogação do prazo de execução, se por iniciativa da licitante 

vencedora, deverá ser manifestada por escrito, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas antes do término do prazo de execução 

contratual. 

13 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1 0 critério de julgamento é o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

Chopinzinho/PR, 15 de setembro de 2020. 

Elisfingela Rodrig es 
Secretária de Educação; Cultura e Esporte  

Jo ,14‘.rtins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

6 
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ORÇAMENTO ART/RRT N°: COTAÇÃO BOI 'a incluso no orçamento: 12,82% 

DATA  
sexta-feira, 14 de agosto de 2020 (A9co  

Responsável Técnico de(o) ) Muni 
Carimbo e ssinatur 

0io $1tditralitt alaGLiti 

Engenlieira Civil 

CREA PR 134 259/D 

DATA BASE: COTACAO Encargos  socials  si 

0% (hora) 

0% (mês)  

IN° do contrato: 0-/ O  

UNID. QUANT. R$ 10.048,50 
Font 

CODIGO SINAPI (se for 
outra tabela descrevé- UNITARIO TOTAL  

10.048,50
, 

 

UN. 1,00 2.324,09 2.324.09  COTAÇÃO 

UN. 1,00 2.639,99 2.639,99  COTAÇÃO 

UN. 1,00 2.331,61 2.331,61  COTAÇÃO 

UN. 1,00 2.752.81 2.752.81  COTAÇÃO 

TOTAL R$ 10.048,50 

V.131022 1 de 1 

Tomador: Município de Chopinzinho 

Programa: EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL - COM. BUGRE ALTO 

Empreendimento: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO INFANTIL P/ PARQUE NO BUGRE ALTO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 
Escorregador 2metros. 
Confeccionado em chapa metálica ' galvanizada.  Tam.  aprox. C.2,00mxL.0,42mxA.1,45m, Escada com tubos 
galvanizados 1"YI xCH16, 7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, escorregador CH16. Parafusos em  ago  
galvanizado, porcas sext. a/trav. Acabamento: Ida eletrônica mig, lixamento, polimento. Aplicação de desengraxante, 
decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com blocos de 
concreto)  

Balanço Duplo. 
Com estrutura principal confeccionada em tubo de aço galvanizado.  Tarn.  aprox. C.2,50mxL.1,70mxA.1,90m. Material 
utilizado, tubos 2"1/2xCH14, 2"1/2xCH16, 1"xCH16. Contendo 2 assentos convencionais em tubo 5/8xCH16 e ferro 
maciço 3/8. Parafusos em aço galvanizado, porcas sexta/trav, engates, eixo em aço e correntes 5.5mm galvanizada 
com sistema através de buchas de  nylon  para evitar ruidos. Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. 
Pintura eletrostática. Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com blocos de concreto)  

Gangorra Dupla 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo galvanizado.  Tam.  aprox. C.2,50mxt...1,20mxA.0,40m. Material 
utilizado, tubos de 2"1/2xCH14,2"1/2xCH16, 2"xCH14, 1"1/4xCH16, assentos em chapa xadrez. Parafusos 
em aço galvanizado, porcas sext. a/trav. Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. 
Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com blocos de concreto)  

Carrossel Clássico 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo galvanizado.  Tam.  aprox. Diam.1,80mxCirc.5.65mxA.0, 70m. eixo 
tubo carbono Skeduh 2"1/2xCH9,1"1/2xCH9, c/ rolamento 30.210. Assentos em madeira de itauba. Tubo1"1/4xCH14, 
1"xCH16, 7/8xCH16, ferro chato1/8x1"1/4. Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. 
— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com blocos de concreto)  

ITEM  

1 
1.1 

1.2 

1.3 

1.4  



CRONOGRAMA GLOBAL 

lEmpreendimento: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO INFANTIL P/ PARQUE NO BUGRE ALTO 

IN° do contrato: 0- / 0 Tomador: Municipio de Chopinzinho 

IPrograma: EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL - COM. BUGRE AL11 

Item DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento 
Mês 01 Mês 02 Mês 03 Mês 06 

 
Mês 04 Mês 05 

No  ;Wm  Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. No mês Acum. 
1 EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 10.048,50 100,00 100.00 

K- .if  
Re onsável Técnico de(o)(a) Municipi) 
Carimbo e Assinatura _ 

REPASSE 
Contrapartida Financeira 

Contrapartida Fisica 
Outras Fontes 

' TOTAL (R$) CLAt'tt ACUMULADO (RS) 
de  Cho z o .ti 

_  if maiagU. 

TOTAL (%)IMMIRMINEMI 100,001 100,00 

10.048.50 10.048,50 

10.048,50 10.048,50 

Pillit1111111111111t 10.048,50 

sexta-feira, 14 de agosto de 2020 
Mio 

Engenhetra Civi 
CREA PR 134 259/D 

V.111022 1 de 1 

Data 



X SEM Desoneração. 
COM  Desoneração Fornecimento de materiais e 

6  e  UI amentos: 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

( X ) Sobre os serviços. 
Sobre a mão-de-obra. 

Informe a ocorrência da DESONERAÇA0 da 
folha de pagamento. Lei 13161/2015. 

a Kell° Malaguti 
nheira Civil 

A PR 134 259/D 

eito Municipal (ou Tomador) 
Carimbo eatura  

Iva  ro Scolaro 
Prefetto 

BDI - Bonificação e Despesas Indiretas 

N° do contrato: 0-1 0 
Tomador: Município de Chopinzinho 
Empreendimento: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO INFANTIL P/ 
Programa: EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL - COM. BUGRE ALTO 
Identifique o tipo de obra: 6 —  

Intervalo de admissibilidade 
Item Componente do 

BDI 
1° Quartil Médio 3° Quartil 

Valores 
Propostos 

Administração Central 1,50% 3,45% 4,49%  1,50% 
Seguro e Garantia 0,30% 0,48% 0,82% 0,30% 
Risco 0,56% 0,85% 0,89% 0,56%  
Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11% 0,85% 
Lucro 3,50% 5,11% 6,22% 3,50% 
11: PIS e COFINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 1,65% 

1° QUARTIL MEDIC 3° QUARTIL 
11,10% 14.02% 16,80% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 12,82%  

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo 
do percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, 
representada pela formula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1 -I2)]-1 
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1 -I2-I3)]-1 

Declaro que a alternativa adotada é SEM Desoneração 
e que esta é a mais adequada para a Administração Pública. 

V.131022 
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Carrossel 
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Gangorra Dupla  
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Escorregador 2m 
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200.0  

123.7  

O • 

CROQUI PARA IMPLANTAÇÃO DE BRINQUEDOS INFANTIS 
Esc 1/50 
- Os brinquedos devem ser insalados sobre superfície com amortecedora.  
Ex:  Piso emborrachado, areia fina,  etc.  
- 0 entorno do parque não deve conter cantos vivos. 
- Os brinquedos devem apresentar-se estáveis e rígidos. 
- Consultar normas técnicas para demais informações. 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 15/09/2020  

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL. 

VALOR: R$10.048,50 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária para o exercício de 2020 conforme Lei 3.797/2019 — LOA, conforme 

dotação abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553) F: 000 

Atenciosamente, 

RODRIO IAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI M6OEIRO CENCI 
Financeiro 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 17/09/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

• CULTURA E ESPORTE PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA CASA DA 

GUARDA. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente a autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Empresa especializada para 
Fornecimento e Instalação de Parque Infantil na Comunidade de Bugre Alto, constantes 
no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Educação, Cultura e 
Esporte e pela Divisão de Planejamento e Projetos, a Comissão Permanente de 
Licitações entende ser perfeitamente viável a referida contratação e somos ce parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade TOMADA DE PREÇOS, Menor Preço 
Global. 

Atenciosamente, 

Josiane hen  
Presidente da Comissão rmanente de Licitações 



GABINETE DO PR DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE M70 DE 2019. 

_ ' 

ro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n°  8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n° 001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO N° ,25'&4.0  de  3t /  32  /2019 
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4.350/2020 e considerando a formação de preços, estipulada pela Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte e Divisão de Planejamento e Projetos, autorizo o 

Processo Licitat6rio, na modalidade de Tomada de Pregos, do tipo menor preço 

global, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e alterações posteriores, bem 

como a  LC  123/06 e LC147/14. 

Por outro lado, o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adecuação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos  arts.  16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 17 de setembro de 2020. 

var enis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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EDITAL N° /2020 (MINUTA) 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAR- 
QUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE AL- 

TO. 
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EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2020 

CERTAME DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia DE DE 2020, as : ( ) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Muni- 
c.ipio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder 
a recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMACA DE PRE-
ÇOS n° /2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação Je empresa 
especializada, objetivando o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNI-
DADE DE BUGRE ALTO, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a 
presente Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condi-
ções: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

2. DEFINIÇÕES  

Sao  usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatorios, as seguintes definições: 

Contratada 6 a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro é o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus pacreies, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o órgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
deverá executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(i5es) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo 6 o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do prego unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal 6 a soma dos pregos parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os pregos subtotais que resulta no preço final do objeto da licitação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventua s correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente é a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatório. 

Proposta é o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos é o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos 6 o conjunto de bens que a Contratada devera colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto a Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e rojetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Mun cipio, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 

• 

• 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informará ás interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas será pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO.  

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a pregos fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Exclusivo para ME/EPP ou Equiparadas. 
Local: Comunidade de Bugre Alto, Interior — Chopinzinho-PR. 
Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE AL-
TO. 
Prego Global: R$ 10.048,50 (dez mil, quarenta e oito reais e cinquenta centavos) 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s) será contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 90 (noventa) dias após a assinatura. 
A(s) obra(s) deverá(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais peças e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do 
Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte: 06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 

6 - PASTA TÉCNICA 

6.1 - A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e 
será fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.prgov.br .  

6.2 - O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

7- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 - Poderão participar da presente licitação somente empresas enquadradas como Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do Paraná, com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros Órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.2 - Está impedido(a) de participar da licitação: 
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07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes a licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependerr ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-

ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em praticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo  corn  o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em praticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociecade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiarias; 
07.2.8 - empresa expressamente declarada inid6nea por qualquer órgão da administração direta ou 

indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 
impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcará com todos os custos relativos a elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente deverá entregar a Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR, 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
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08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: **/**/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° /2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente à Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) a Dds a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma propcsta  sera  re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acomp3nhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES 

São parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

- carta-credencial (Anexo n° 01); 
- declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 

atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 

- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 04); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi-

tivos da habilitação (Anexo n° 05); 
- carta-proposta de preços (Anexo n° 06); 

planilha orçamentária (Anexo n°07); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo n° 08); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 09); 
- declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo n° 10). 
- declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n°8.666/93 (Anexo n° 11) 

- Projeto Básico (Anexo 12); 
- Croqui de Instalação (Anexo 13); 
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10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em cópia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto à Habilitação Juridica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 1 e n° 2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal melores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto ã Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Regular Relativa aos Tributos Federais e à Di-
vida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e de tributos estaduais 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 

C) municipal mediante a apresentação de certidão regular emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão de tributos/ de regularidade fiscal e a certidão de divida ativa fo-
rem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos Trabalhistas); 

10.2.4 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, 
(Anexo 10), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparada, implicará na desclassificação da Proponente. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadram€ nto em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribuna de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 11). 

10.3 Quanto à Qualificação Técnica: 

10.3.1 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

2 G 
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10.3.2 Atestado de visita (Anexo n° 03) , expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). E recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os cus::os associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponente, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que será autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder a visita e inspeção. 

10.3.3 Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) até o seu recebimento definitivo pelo Contratante (Anexo 04). 

10.3.3.1 Os profissionais deverão ter as seguintes atribuições: Engenheiro Civil ou Arquiteto, 
a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo 
Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente a execução/construção de obra 
compatível em características com o objeto da licitação. 

10.3.4 A declaração de responsabilidade técnica devera estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico  —CAT,  conforme indicado no item: 10.3.3.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como -esponsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Legis-
lação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 
do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 
de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.4 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, (Ane-
xo n° 05) em anexo; 

10.5 — Consultas: 

10.5.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-a_pf  apps cu br/), que engloba: TCU: 
Iniclôneos - Licitantes Iniclôneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidemeas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR 
https://servicos.tce.prgov.britceprimunicipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  

10.5.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.5.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente  sera  convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 
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10.5.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputara a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
copia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessão de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em órgão de imprensa oficia', e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo  sera  aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N° 2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Pregos 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços para cada lote (modelo Anexo n° 06 e 06.1) deve-
rá ser apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. 
A proposta de preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto  sera  executado pelo regime de 
empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta devera conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

C) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente a expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar as proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta  sera  rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não  sera  permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária. 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha orçamentária  (Mod€ lo  Anexo n° 
07 e 07.1) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e 
devera conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

pregos subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 
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A proponente devera preencher as Planilhas Orçamentarias (compatível com as planilhas 
digitais disponibilizadas pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também é vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço uni-
tário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluidos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais à execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econ6mica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (qua-enta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos digitais disponibilizados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação  sera  considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações  necessaries  e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro  sera  considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou ma interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das peças gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
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13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe-
rá os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contem a(s) proposta(s) de preço(s), para cada  kite,  e proce-
derá à abertura do envelope n° 1, que contém a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, deverá apresentar à Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. 

13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne-
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hip6tese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substituição de docu-
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substância de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelcs presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da HABILITA-
ÇÃO PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo-
pe n° 1 e n° 2), que registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciará o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo  pa-a interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolverá, mediante recibo ou protocolo, 
às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14 ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanaveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
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14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda às exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6  Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolvera, mediante protocolo, às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a análise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgara e classificará as propostas de preços 
e elaborara um relatório de suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as 
demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas será a da proposta de  manor  preço 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e coidições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do cor trato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitada e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponente. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desviD significati- 

S 
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vo, contanto que essa relevancia não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura  ern  documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços, no cronograma físico-financeiro e no calculo do BDI, 
assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações juntamente com a equipe de engenharia fará a con-
ferência da planilha orçamentaria, que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços 
unitários. Constatado erro aritmético serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para 
fins de rejeição, comparação e classificação das propostas de preços, prevalecera o preço analisado e as 
eventuais adequações pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponen-
te, devera ser considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua 
proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário 
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
óbvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecera e o pre-
go unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecerá o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecera o preço global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao prego de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Preços manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não pcssa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do comrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais por lote  an  alisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) prego global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo preço analisado for superior ao prego máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou pi-Micas  de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções orevistas na 
legislação. 
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16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em práticas corruptas contrá-
rias aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação: 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contralos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato. 

16.8 No caso de haver divergência entre o preço global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações 6 facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de preços forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar ás proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra roposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no preço analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procederá ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de preços será comunicada diretamente ás proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, ap6s a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 9, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, às penalidades previstas em lei. 

17.4 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 
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17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no Artigo n° 57, a Lei n° 
8.666/93. 

18. RECURSOS 

18.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

• 
18.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 

proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente da Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente a habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

18.3 - Cabe à proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alte-
rações. 

18.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 

19 PRAZOS 

19.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 90 
(noventa) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterapões. 

19.1.1 — Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da 
Ordem de Serviço. 

4111 
19.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 

período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

19.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

19.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 9, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em l€i.  

19.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

19.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

19.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
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Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

19.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos á Contratada. Nenhuma parte será 
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

19.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

20 - PENALIDADES 

20.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

20.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e es seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções medias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por certo) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

O multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente  pith- 
CO. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais ,A Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

20.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

20.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

20.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi- • mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

20.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o va-
lor correspondente será cobrado judicialmente. 

20.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

20.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

20.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

20.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

20.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
20.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

21 -RESCISÃO 

21.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

21.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

21.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com 

os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
21.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22 - GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

22.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

22.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

22.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor se-
nhor Ronaldo M. Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, estando sujeito a conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

22.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

22.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 20.7 e 21.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

22.5- Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
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22.6 - A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os ecuipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

22.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

22.8 - A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

22.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

22.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

22.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
verá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

22.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

22.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) b(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

22.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada iniclônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

22.15 - A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo dE 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

22.16 - A Contratada é obrigada entregar ate 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

22.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 
22.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  sera  

emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

22.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

22.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

22.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

22.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

23 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

23.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

23.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

• 



33 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

23.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

23.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

23.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

23.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e ce outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

24. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

24.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em ate 10 (dez) dias conta-
dos a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

24.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos pregos propostos. 

24.3 - Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

24.4 - Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe-
decer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sLa aquisição 
ou confecção. 

24.5 - A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimenlo deficiente 
dos mesmos. 

25. PAGAMENTO 

25.1 — Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 

25.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

25.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em ate 30 (trinta) dias após• a apresen-
tação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

25.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

25.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores este  am  conclui-
dos de acordo com as Planilhas e Cronog ramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
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- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 

25.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 
pagamentos. 

25.7 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

25.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatcs imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

26.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, priicipalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
taria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pré-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 
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5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas r o Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência a DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por to-

dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados a Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas 
ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA 
a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluidos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para o Contratante, caso não atendam as especiticações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 
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26.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total 
e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA 
na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso à documentação técnica neces-
sária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA acesso as suas insta-
lações. 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 
serviços; • 4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
6 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

27. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

27.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

27.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes pi-Micas:  
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pi-Mica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçãó do contra-
to; 
e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

27.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a iniclônea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

27.4 - Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documeitos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

289.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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28.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou às especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
28.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatõrios. 
28.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
28.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente execL tados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

28.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

28.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 
serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entar to esta res-
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

28.7 Caberá á Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

28.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

28.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 % (vinte e cinco por 
cento) do prego inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 10, da Lei n° 7.666/93). 

28.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente entre o Contra-
tante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

28.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinados serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

28.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital 6 de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar á fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

28.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. 

28.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

28.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 
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Chopinzinho - PR, 17 de setembro de 2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

• 
Josiane Moschen 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

• 
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ANEXO N°01 

CARTA-CREDENCIAL 

)6, Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor) CPF: , na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas  que o senhor  (inserir o nome 
completo)  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor)  6 a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de preços, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a q Je se referir 
a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 

• 

• 
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ANEXO N°02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref. : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

• O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo)  CPF n° , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente),  CNPJ: , de- 
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data 

(assinatura do responsável legal) 

• 
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ANEXO N°03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente)  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epígrafe, tomando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

Local e data. 

(Nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
• ALTO. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA a Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem aven-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

• (CPF e RG, e assinatura do Responsável Legal da Proponente) 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
tação, 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 05 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 
A qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

• (nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°06 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: TELEFONE:  E-MAIL:  

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa ao FORNE-
CEIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL DA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO, constante da 
licitação em epígrafe. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ (inserir o valor da 
proposta) ( (inserir o valor por extenso)  ). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias, contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilha orçamentária, o Crono-
grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empresa e assi-
nados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, confbrme modelos fornecidos por escrito 
ou digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 06.2 

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE AL-
TO. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Data e local. • 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

S  
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ANEXO N°07 

PLANILHA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 

• 
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ANEXO N°8 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

Referencia: TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Devera ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 

• 
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CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS- 
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representaco neste ato 
pelo Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPPMF sob n° 
009.378.889-40, e a Empresa  com sede na „ Bairro 

, CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA, representado 
neste ato pelo(a) Senhor(a) , portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 

 e do CPF/MF sob n° , tendo em vista a homologação do resultado do 
Processo Licitatório n° 209/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° /2020, têm entre si jJsta e acor-
dada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n` 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente a OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDA-
DE DE BUGRE ALTO, em consonância com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças 
e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE PREÇOS n° /2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos, especifica-
Vies  técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veícu-
los, máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$   ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 30 (trinta), contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato  sera  de 90 
(noventa) dias e iniciar-se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

• 

• 
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5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n°8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - O prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out",  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes. explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes. desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Se-
nhor Ronaldo M. Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, estando sujeito à conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 15.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento es-
pecifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
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CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o se J projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-

traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our',  perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivaler tes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhu-
ma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de  forge  maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de  forge  maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
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e/ou garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decor-
rentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização previa, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da apli-
cação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários pare determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Clausula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s), serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança 
do trabalho. 

12.4 A Contratada devera manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-
presenta-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamerte. 
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12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inidõnea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atenderás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar até 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluida de conformidade com o contrato,  
sera  emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  ladrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
comuNicAÇÃo 

13.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATAN-
TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Clausula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA devera permitir que funcionários, engenheiros, Especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÁO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronogranna de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
copia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa- 
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mentos, cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 
órgão financiador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocor-
rências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, qJe apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to, corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer  õr us  financei-
ros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da má exe-
cução ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive será declarada iniclônea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de ate 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir copias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 — Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 

14.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

14.3 - 0 pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias após. a apresen-
tação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

14.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva- 
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lente aos aplicáveis A caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos 
do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

14.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido ncs cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluídos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada A apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas A apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas A matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada A apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha- 

ram na obra. 
14.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 

pagamentos. 
14.7 Os pregos não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

14.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem  fats  imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Con-
trato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de ine)ecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por certo) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

0 multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipó:ese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

15.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei -1° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

15.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

15.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

15.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

15.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

15.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
15.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
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de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
(c) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar  cu  impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horá-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualqier trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciaria, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

16.2 A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso de servidores dos orgaos do CONICEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

16.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-
to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por to-

dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÁO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas 
ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem Drévia e ex-
pressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA 
a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução: 

• 

• 
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m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias 
para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos à 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documenta-
gão técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir á CONTRATADA 
acesso as suas instalações e, ainda: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto a negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06/78, Normas 
Regulamentares — N  Rs  01 a 36. 

18.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

18.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

18.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

18.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
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18.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e ce outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-
minadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

20.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos  dc art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

21.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o  

• 
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valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item arterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecuçâo do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com 

os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitan':es, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pi-Mica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

23.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
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CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

23.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os docume itos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base n a legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

25.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos  en-i lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

25.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

26.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

28.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

28.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, de de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro  Denis  Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE 

  

CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

    

Fiscal do Contrato 

    

Fiscal Substituto 
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Testemunhas: 

  

   

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

• 

• 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede à Rua Miguel Procápio Kur-
pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dênis Ceni Scola-
ro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita io CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , porta- 

dor da Cédula de Identidade n°  e  dc  CPF/MF  

    

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(sr correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 06.05.278120015.1.0'10.4.4.90.51 
(1553/F000). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de  de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
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ANEXO N° 10 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MO- 
DELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

 é  (indicar se é: microempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de pre-
ferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMACA DE PRE-
ÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA)  

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) , inscrita no CNPJ sob n° , com sede 
a Rua , n° , no Município , Estado , neste ato representada 
pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade  PG  n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 

, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 
da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheircs ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 
o orgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  Camara  
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 
dade n° instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de orgào ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  9°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente devera utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mae Filho (a) 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Sogro (a) Enteado (a) - 
20 Pai/Mae do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão a do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjugee 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do a irmão a 
3° Avô (6) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a )/Tio a 

• 
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ANEXO 12 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa a contratação de empresas especializadas para Instalação de Parque Infantil. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresas especializadas Instalação de Parque Infantil, faz-se necessária 
visto que o Município não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de 
tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 
Material e mão de obra para Instalação de Parque Infantil. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Comunidade de Bugre Alto. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra - Ana Kelle Malaguti. 
4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ronaldo M. Martins. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem deverão possuir: 
a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de 
Classe competente, referente à execução/construção de obra compatível em características 
com o objeto da licitação. 
6. Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução referente à execução/construção de obra compatível em 
características com o objeto da licitação. 

7. A LICITANTE VENCEDORA 
7.1. Deverá apresentar responsável técnico pela execução dos serviços. 
7.2. Constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações 
a Previdência Social). 
7.3. Apresentar Cronogranna Físico Financeiro Executivo. 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para 
fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

9. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
9.1 Valor Global da Obra R$ 10.048,50 (dez mil, quarenta e oito reais e cinquenta cen- 
tavos). 

Lote 1 Serviço/Obra Valor 

1 EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 10.048,50 

Total 10.048,50 
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10. FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 0 pagamento  sera  realizado conforme medições dos serviços executados de acordo com 
as Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 
10.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 
10.3 A Licitante vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
10.4 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

11 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1 Constituem obrigações da licitante vencedora, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
11.2 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
11.3 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência. 
11.4 A licitante vencedora  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento  dc  contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Contratante ou terceiros; 
11.5 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e 
demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
11.6 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
11.7 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
11.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente; 
11.9 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela 
licitante vencedora a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 
e/ou prepostos e o Contratante; 
11.10 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
11.11 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do —rabalho e 
Emprego (MTE); 
11.12 Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
11.13 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a 
execução; 
11.14 Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 
11.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos 
de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até 

o 

ChOta Nzitat40  
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a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 
11.16 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 
11.17 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de 
sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 
11.18 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra; 
11.19 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
11.20 Substituir o material incorporado as obras, sem ônus para o Contratante, caso não 
esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
11.21 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
11.22 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são 
de responsabilidade da licitante vencedora. 
11.2 DO CONTRATANTE 
11.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
da lei n.o 8.666/93; 
11.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da licitante vencedora para 
execução dos serviços; 
11.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da licitante vencedora; 
11.2.4 Convidar a licitante vencedora para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a licitante vencedora terá como atender as exigências; 
11.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da licitante vencedora. 

12 EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
12.2 Os prazos de execução: 
12.2.1 30 (trinta) dias; 
12.3 Os prazos de execução começarão a contar a partir das datas das emissões das 
respectivas Ordens de Serviço. 
12.4 A licitante vencedora deverá iniciar as obras em 15 dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 
12.5 Os prazos de vigência serão de 90 (noventa) dias, contados a partir das assinaturas dos 
Contratos. 
12.6 Havendo interesse do Contratante, os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n.o 8.666, de 1993 e alterações. 
12.7 A prorrogação do prazo de execução, se por iniciativa da licitante vencedora, 
devera ser manifestada por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes do 
término do prazo de execução contratual. 

13 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1 0 critério de julgamento é o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

Chopinzinho/PR, 15 de setembro de 2020. 
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Elisfingela Rodrigues 
Secretária de Educação, Cultura e Esporte 

Jovani Martins 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

• 

• 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° X/2020. Data da 
Licitação: Dia de  de 2020, és : ( ) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA 
COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 10.048,50. 0 Edital e a 
Pasta Técnica encontram-se é disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: vvww.chopinzinho.pr.gov.br  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 18 de setembro de 2020. 

ÏrClaCtv ar 1̀"-ATTV) 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 18 dias do mês de setembro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

1-N(tv,io, CArr-ZY-0.0)JA 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

-YU 
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CHOP1NZINHO 1Doc 
Memorando 5: 4.350/2020 

De: Fábio A. - PGM-LIC 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos -  NC  Jovani M. 

Data: 22/09/2020 ás 14:18:10 

U 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 250/2020/PGM/FLSA. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018- OAB/PR 26.368 

Anexos: 

Parecer n.° 250-2020 - Processo n.2  209-2020 - Educação - Tomada de Pregos (Fornecimento e Instalação de Parque Infantil na dm 

o 



3 2  

REQUERENTE 

INTERESSADOS 

ASSUNTO 

1 Do RELATÓRIO 

: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

DivisAo DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

PREFEITO MUNICIPAL 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 

PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA PARA 0 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE IN-

FANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. TOMADA DE PRE-

ÇOS. POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

•  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARA NA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATÓRIO N.9  209/2020 

MEMORANDO 1Doc N.24.350/2020 

PARECER JURÍDICO N.° 250/2020/PGM/FLSA 

LL  

L9 o 
c•-> 

o 

o 
o 

o 

(i) 

o 
o 

o 
Trata-se do Processo Licitatório n.9  209/2020 (Memorando 1Doc n.9  4.350/2020), 

Tomada de Pregos, através do qual a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a IV 

contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de parque infantil na 
Comunidade de Bugre Alto, ao prego máximo de R$ 10.048,50 (dez mil e quarenta e oito reais 

LU 
-E 

e cinquenta centavos). 

Os autos, contendo 80 (oitenta) páginas, foram regularmente formalizados e encon-

tram-se instruidos com os seguintes documentos: 
a) Solicitação e Justificativa (fls. 03/04); z 

b) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

05); 

C) Projeto Básico (fls. 06/11); 

d) Cotações (fls. 12); .6 
e) Cronograma Global (fls. 13); 

BDI (fls. 14); 
-o 

o co  
g) Croqui para implantação de brinquedos infantis (fls. 15); V) 70 

CU  CSI  

h) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 16); 
z5 I) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 17); 
-0 6 > 

Página 1 de 7 f, 
.0  co  
.2 o_ 

ICP 
4$ 

F
)  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.goy.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3  

j) Decreto n.2  536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações (fls. 18); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para a preparação da minuta e o encaminha- 

mento dos autos a Procuradoria para emissão de parecer (fls. 19); 

I) Minutas do edital, anexos e extrato para publicação, elaborados pela Divisão de Li- 

citações e Contratos (fls. 20/78). 

Os autos foram encaminhados a este Procurador em 18/09/2020 (fls. 80). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.2 8.666/1993, o processo administrativo de con- 

tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou ct 
U-
Lil 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". 0 parágrafo único desse mes- r; 
, 

u_ 
mo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos ,9 0  

co  
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por c, 

1 ,., assessoria jurídica da Administração". 
Portanto, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discricio- 0, 

narios pertinentes ao caso, cuja exatidão devera ser verificada pelos órgãos e autoridades .0 

competentes. 

sc 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

FE. 
> 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. -0 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta- 
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre • .= Lu a os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. D ° 

• -5 
Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita- CO (6 

- 1 o_ 
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar < 

o 
hipóteses para estabelecer exceções a regra de licitar.  

R.- 0 
Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

cn T. 
respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. ° 

D - .7  
o 0 
65 7, a 0 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-  LL  

-a deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,  tam-  o 
th 

.bern, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão  co  
CL > 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com ciáusu- • 

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente O o 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;" o — y 

> 
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De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tagao direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 
De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em 
termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-
vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-
tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 
licitação."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. • 
2.3 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

,-,, a  
IL  a, 
6  co  u_ 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte pretende a contratação de empresa espe- 
a, cializada para fornecimento e instalação de parque infantil na Comunidade de Bugre Alto, ao ,--, 
.5 

prego máximo de R$ 10.048,50 (dez mil e quarenta e oito reais e cinquenta centavos). •ri 

0 
C7) 

.0 
-0 
0 

2.3.1 DA MODAUDADE 0 
cl> 
E 
'a 
•c 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao encaminhar Q> 
--c 5 

Correspondência Interna, optando pela Tomada de Pregos (fls. 17). co  c., 
o De fato, pelo valor apurado, a Tomada de Pregos é a modalidade de licitação adequa- F 
Z 5 

da para o caso, tendo em vista os novos limites estabelecidos pelo  art.  1°, I, "b", do Decreto n.° > 
dio 

9.412, de 18 de junho de 20183. Virg  c., 
Cumpre, doravante, analisar se nos autos estão presentes os requisitos estabelecidos 6 

o  
ID  

nos §§ 2° a 8° do  art.  79  da Lei n.° 8.666/934. — 
(7; UJ _c 

D c 
C5 . Ri 
CL .0 
Lii a 
D 0 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465. 0 -5 
D --- 3  "Art.  1° Os valores estabelecidos nos incisos I e ll do caput do  art.  23 da Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, fi- 

cam atualizados nos seguintes termos: I - para obras e serviços de engenharia: (...) b) na modalidade tomada de preços - até R$ a f 
3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais);" o <r> 

4  "Art.  79  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços obedecerão ao disposto neste artigo z 41 
1-- -- k3 

e, em particular, 6 seguinte sequência: (...) § 2° As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: I - houver projeto z 
a vi 

básico aprovado pela autoridade competente e disponível para exame dos interessados em participar do processo licitatório; II  co  Ti_ 
N c 

- existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  III  - houver previsão E 2  .7., de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas 0 u) 
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; IV - o produto dela esperado estiver contemplado E a3  

a (Li 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual de que trata o  art.  165 da Constituição Federal, quando for o caso. § 32  É vedado 
incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos o • (0 
casos de empreendimentos executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação especifica. § 42 É (0 

CL > 
vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades ou 
cujos quantitativos não correspondam às previsões reais do projeto básico ou executivo. § 52  É vedada a realização de licitação O ‘071 0. o 
cujo objeto inclua bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos "0 

o sE 
.6 

03 > 
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2.3.2 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

preparação da minuta e o encaminhamento dos autos à Procuradoria para emissão de parecer 

(fls. 05 e 19). 

2.3.3 DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte e a Divisão de Planejamento e Projetos 

apresentou justificativa nos seguintes termos: 

"JUSTIFICATIVA 

Buscando melhor as  areas  de Lazer e praticas esportivas no Município, a Secretaria de 

Educação, Cultura e Esportes vem implantando diversas estruturas para essas prati- 

cas. u_ 
Considerando que a Comunidade do Bugre Alto possui mais de 30 (trinta) famílias que 

'9 
a recreação das crianças, entendemos que a instalação desses brinquedos irá trazer co  o 

ro 
grandes benefícios a esta comunidade. 5 

7,- 
A Gestão do Contrato ficará a Cargo do Servidor Jovani Martins". (fls. 04). 71- 

- o a) 
'0 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria, •0 
o 

acompanhada dos demais documentos que instruem este processo licitatório, contempla mo- a) e 
tivos legítimos e benefícios resultantes da contratação. z5 

.. 
4) 

0 
CO 
0 
03 

2.3.4 DA DEFINIÇÃO DO OwFro F- 
(.> 

ti 
> .
.
8  

As especificações da obra que a Administração pretende efetivar são claras, objetivas 0 (., 
e vinculadas às necessidades apontadas, não indicam direcionamento e estão materializadas ci 

o 
-0 

nos autos através dos documentos seguintes: — cl .. 
a) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. o .F, .. 

05); a 
0 

b) Projeto Básico (fls. 06/11); g-5 
-, 

c) Cotações (fls. 12); = 0. 
-. 

d) Cronograma Global (fls. 13); a) u) (c) a) 
e) BDI (fls. 14); ,.., <0  

us- 
2 = 
ca c 
T. em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for feito sob o regime de 0 
cti 

administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório. § 62  A infringência do disposto neste artigo implica a 0  
co  

nulidade dos atos ou contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. § 72 Não  sera  ainda computa- -0 
a) 

do como valor da obra ou serviço, para fins de julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de o  co  0 70 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que  sera  calculada pelos mesmos 0 o 03 

Ci > 

critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório. § 82  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública co  
os quantitativos das obras e pregos unitários de determinada obra executada. § 92  0 disposto neste artigo aplica-se também, 0_ 0 ,.= 
no que couber, aos casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação." o •r_ 

'0 a) 
as > 
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f) Croqui para implantação de brinquedos infantis (fls. 15); 

g) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 16); 

h) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 17). 

Recomenda-se que a Secretaria, juntamente com a Divisão de Planejamento, informe 
se o croqui de fls. 15 contém as informações técnicas suficientes para a execução do objeto ou 
se há a necessidade de elaboração de memorial descritivo e, se for o caso, providenciá-lo. 

2.3.5 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e extrato de publicação, elaborados pela Divisão de Lici-

tações e Contratos (fls. 20/78) atendem as exigências dos artigos 40 e 55 da Lei de Licitações e io  
Contratos Administrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objetos, prazo de validade do Contrato, 

condições de pagamento, dotação orçamentária, condições de execução, penalidades e resci-

são. as,  
co  

Da minuta do edital ainda se destaca: 6  
a) critério de Mgamento: menor prego, sob o regime de empreitada por prego global 

(Preâmbulo). Medida econômica e operacional mais viável para o cenário que se apresenta; 

b) dotação orçamentária: Item 5.1; 

c) impedidos de licitar: Item 7.2 

d) habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e de regularidade fiscal e  

trabalhista: Item 10 e seguintes, sendo que com relação aos impedidos de licitar se exigirá Con-

sultas ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas/CEIS, ao Cadastro de Impedi- 
dos de Licitar do TCE/PR; e Certidão Negativa do Cadastro de Condenações Cíveis por Ato de -0- 

Improbidade Administrativa/CNJ (Item 10.5.1); 

e) prazo de execução: 30 (trinta) dias (Item 4.1); > 
1) prazo de vigência do contrato: 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura 

0, 

(Item 4.1); 
o -0 

g) penalidades: Item 20; 

h) rescisão: Item 21; .RJ 

0 gestão do contrato: a cargo do Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos, Sr.  Jo- 
-5 vani Martins (Item 22.2); 

j) fiscalização do contrato: a cargo dos servidores Ana Kelle Malagutti (titular — enge- 
nheira civil) e Ronaldo Miotto Martins (substituto — engenheiro civil) (Item 22.3); 0 

k) segurança e medicina do trabalho: Item 23; 

I) obrigações das partes: Item 26; 
m)fraude e corrupção: Item 27. 

2.3.6 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO -o 
0 CD 
(f) 

CO 
0_ > 

A Secretaria de Educação, Cultura e Esporte anexou aos autos Planilha de Cotações 
(fls. 12); Cronograma Global (fls. 13) e BDI (fls. 14). o 
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Não obstante, recomenda-se que a Secretaria junte aos autos os orçamentos dos !tens 

1.1 a 1.4 da Planilha de fls. 12, ou justifique. 

2.3.7 DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

De acordo com os artigos 325  e 48, inc. 1,6  da  LC  n.2  123/2006, alterada pelas  LC  n.2  

147/2014 e 155/2015, como o critério de julgamento será o de menor prego global, de tal for-

ma que pelo valor da contratação (R$ 10.048,50), a restrição de participação exclusiva às micro 

e pequenas empresas se aplica.  

Por isso, agiu como correção a Divisão de Licitações e Contratos ao restringir a partici-

pação no certame. 

2.3.8 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

u_ 
A Secretaria de Finanças emitiu parecer favorável, assegurando a existência de recur- 

sos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações, através da Fonte 000 (fls. 16). 

o 

2.3.9 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE DE AP010 

E 
0 Decreto Municipal n.2  536/2019 comprova que a Comiss5o Permanente de Licita- '5 

sc 
gões e a Equipe de Apoio se encontram regularmente constituídas (fls. 18). 

Cu 
o 

o 

2.3.10 DAS PuBLICAÇOES 

c•? 
A Divisão de Licitações e Contratos deverá providenciar as publicações de praxe, de -0 

forma a garantir a devida publicidade ao certame. 
c 

a 
- 5 

3 DA CONCLUSÃO 0. 
-C 
CD 
Ca 

Cu 

a 
5  "Art.  32 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a :2 m 

sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o 5co .c  
art.  966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis o(7) o3 
ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano- co  03 
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e II - no caso de empresa de peque- -0 

6) 6 13 no porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou o  co  
cn 73 

inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)." to 
0? 63 
. > 

6  "Art.  48. Para o cumprimento do disposto no  art.  47 desta Lei Complementar, a administração pública: I - deverá a— 0 CO 

realizar processo licitatório destinado exclusivamente a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 0. o 
de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" y 

4,_
<73 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARA NA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral Municipal não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitatório n.2  209/2020 (Memorando 1Doc n.2  4.350/2020), Tomada de Pregos, ins-
taurado pela Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, objetivando a contratação de empresa 

especializada para fornecimento e instalação de parque infantil na Comunidade de Bugre Alto, 

ao prego máximo de R$ 10.048,50 (dez mil e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), desde 
que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte/Divisão de Planeiamento e 
Pro'etos: 

Recomendação 1: juntar aos autos os orçamentos dos Itens 1.1 a 1.4 da 
Planilha de fls. 12, ou justificar; • 
Recomendação 2: providenciar a assinatura do responsável pela elabo-
ração do documento de fls. 15 (croqui); IL 

u_ 
Recomendação 3: informar se o croqui de fls. 15 contém as informa- 

ções técnicas suficientes para a execução do objeto ou se há a necessi-

dade de elaboração de memorial descritivo e, se for o caso, providen-
ciá-lo. 

.0 

Divisão de Licitações e Contratos: (i) 
E 

Recomendação 1: realizar as publicações de praxe, anexando-as aos a,  
autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- W 

mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 
Chopinzinho (PR), em 22 de setembro de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 
PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 11A1-A380-5F86-EFA3 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 22/09/2020 14:18:23 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/11A1-A380-5F86-EFA3  
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REMESSA 

Aos 22 dias do mês de setembro do ano de 2020,  fag()  REMESSA 

dos presentes autos 5 Divisão de Planejamento e Projetos, do 

que lavro o presente termo. 

YCOUN 1)—Ortitag .  

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 



CHOPINZINHO 1Doc 

  

Memorando 6: 4.350/2020 

De: Jovani M. - SMA-PP 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 23/09/2020 às 07:52:40 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, PGM-LIC 

Em atendimento ao parecer jurídico anexo ao despacho 05 temos a informar: 

Recomendação 1: Cotações juntadas; 

Recomendação 2: Assinatura coletada; 

Recomendação 3: 0 Croqui é a indicação na disposição nas quais os brinquedos deve ser instalados, levando-se em LI, 
considerações o distanciamento dos mesmos, não havendo necessidade de maiores informações, visto que o 
processo de instalação segue as definições previstas no orçamento e cotações. L. 

Cs1 

OS 
Jovani Martins L. 0, (.) 
Chefe da Divisão de Planejamento e Projetos 

.0 

Fone 46 3242 8624 
E: 
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13  VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

 

Código para verificação: C95B-F254-7592-45EA 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

JOVANI MARTINS (CPF 675.419.259-34) em 23/09/2020 07:54:05 (GMT-03:00) 
Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/C95B-F254-7592-45EA  

• 



• 

KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA. 
ORÇAMENTO 

33 

OBJETO:  PLAYGROUND  — PROJETO "MEU CAMPINHO" 

SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EMPRESA: Krenke Brinquedos Pedagógicos LTDA 

CNPJ: 80.125.305/0001-69 

FONE: (47) 33730893 

NOME P/ CONTATO: Gecioni Redivo  

E-MAIL:  comercial@krenke.com.br  

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  UNIT.  

(R$) 
TOTAL 
(R$) 

Escorregador 2metros. 

Confeccionado em chapa metálica ' galvanizada.  Tam.  aprox. 

C.2,00mxl.0,42mxA.1,45m, Escada com tubos galvanizados 

1"YI xCH16, 7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, 

escorregador CH16. Parafusos em  ago  galvanizado, porcas 

sext. a/trav. Acabamento: Ida eletrônica mig, lixamento, 

polimento. Aplicação de desengraxante, decapante, 

fosfatizante. Pintura eletróstática. 

— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com 

blocos de concreto) 

Un. 1,00 2.460,00 2.460,00 

Balanço Duplo. 
Com estrutura principal confeccionada em tubo de aço 

galvanizado.  Tam.  aprox. C.2,50mxL.1,70mxA.1,90m. Material 

utilizado, tubos 21/2x0-114, 2"1/2xCH16, 1"xCH16. 

Contendo 2 assentos convencionais em tubo 5/8xCH16 e ferro 

maciço 3/8. Parafusos em  ago  galvanizado, porcas sexta/trav, 
engates, eixo em aço e correntes 5.5mm galvanizada com 

sistema através de buchas de  nylon  para evitar ruídos. 

Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura 
eletrostática 

— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com 

blocos de concreto) 

Un. 1,00 2.770,00 2.770,00 

Gangorra Dupla 

Com a estrutura principal confeccionada em tubo galvanizado.  
Tam.  aprox. C.2,50mxL.1,20mxA.0,40m. Material utilizado, 
tubos de 2"1/2xCH14,2"1/2xCH16, 2"xCH14, 

11/4xCH16, assentos em chapa xadrez. Parafusos em aço 
galvanizado, porcas sext. a/tray. Aplicação de desengraxante, 
decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. 

— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com 

blocos de concreto) 

Un. 1,00 2.300,00 2.300,00 

Carrossel Clássico Un. 1,00 2.790,00 2.790,00 

Rua Rodolfo Tepassé 250 * Imigrantes * Guaramirim * SC * 89270-000 
Fone/fax 47 3373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414 

comercia102@krenke.com.br  * www.krenke.com.br  
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11111:11111KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA. 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo galvanizado.  
Tam.  aprox. Diam.1,80mxCirc.5,65mxA.0, 70m. eixo tubo 

carbono Skeduli 2"1/2xCH9,1"1/2xCH9, c/ rolamento 30.210. 

Assentos em madeira de itauba. Tubo1"1/4xCH14, 1"xCH16, 

7/8xCH16, ferro chato1/8x1"1/4. Aplicação de desengraxante, 

decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. 

— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com 
blocos de concreto) 

TOTAL: 10.310,00 

OBS: Vide projeto padrão  API-3 do Governo do Estado do Paraná, em anexo. 

OBS2: Limitar a altura do brinquedo em até 2,0metros. 

OBS3: Todos os equipamentos contemplados neste projeto deverão ser instalados conforme instruções do manual do 
fabricante e/ou fornecedor. 

Guaramirim — SC 14 de Setembro de 2020 

Rio 125 30510001-0 

Gecioni R idivo 
Gerente • mercial 
Krenke nquedos Pedagógicos Ltda EPP 
(47) 337 0893 * (47) 98846-3276 VIVO WHATSAPP 
www.kre e.com.br  
comercia102@krenke.c0m.br  

KRENJCE BRINQUEDOS 
PEDAGOGICOS LTDA. - 

RUA RODOLFO TEPASSE, 250 

iktiOBAti= -r..çgt3A4a0Q0  

IARAMIRIAt SANTA CATARMA -o 

Rua Rodolfo Tepassé 250 * Imigrantes * Guaramirim * SC * 89270-000 
Fone/fax 473373-0893 * CNPJ 80.125.305/0001-69 * I.E. 251.554.414 

comercia102@krenke.com.br  * www.krenke.com.br  
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ORÇAMENTO 

OBJETO:  PLAYGROUND  — PROJETO "MEU CAMPINHO" 

SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EMPRESA: BRINQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP 

CNPJ: 18.066.360/0001-51 

FONE: (46) 3524-7704 

NOME P/ CONTATO: HELCIO VANDERLEI GAMLA 

DESCRIÇÃO 
UNID. QUANT.  UNIT.  

(RS) 
TOTAL 
(R$) 

Escorregador 2metros. 
Confeccionado em chapa metálica ' galvanizada.  Tam.  
aprox. C.2,00mxL.0,42mxA.1,45m, Escada com tubos 
galvanizados 1"YI xCH16, 7/8xCH16, com degraus 
antiderrapantes, 
escorregador CH16. Parafusos em ago galvanizado, 
porcas sext. a/trav. Acabamento: Ida eletrônica mig, 
lixamento, polimento. Apliçação de desengraxante, 
decapante, fosfatizante. Pintura eletróstática. 
— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento 
com blocos de concreto) 

Un. 1,00 2.200,00 2.200,00 

Balanço Duplo. 
Com estrutura principal confeccionada em tubo de aço 
galvanizado. Tam. aprox. C.2,50mxL.1,70mxA.1,90m. 
Material utilizado, tubos 2"1/2xCH14, 2"1/2xCH16, 
1"xCH16. Contendo 2 assentos convencionais em tubo 
5/8xCH16 e ferro maciço 3/8. Parafusos em ago  
galvanizado, porcas sexta/trav, engates, eixo em  ago  e 
correntes 5.5mm galvanizada com sistema através de 
buchas de nylon para evitar ruídos. Aplicação de 
desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura 
eletrostática 
— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento 
com blocos de concreto) 

Un. 1,00 2.450,00 

' 

2.450,00 

Gangorra Dupla 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo 
galvanizado. Tam. aprox. C.2,50mxL.1,20mxA.0,40m. 
Material utilizado, tubos de 2"1/2xCH14,2"1/2xCH16, 
2"xCH14, 1"1/4xCH16, assentos em chapa xadrez. 
Parafusos em ago  galvanizado, porcas sext. a/trav. 
Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. 
Pintura eletrostática. 
— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento 
com blocos de concreto) 

Un. 1,00 2.100,00 2.100,00 

Carrossel Clássico 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo 
galvanizado.  Tam.  aprox. Diam.1,80mxCirc.5,65mxA.0, 

Un. 1,00 2.580,00 2.580,00 



Hel o Vanderéi Gnla 
R,epresentane Lèal 

• 

70m. eixo tubo carbono Skeduli 2"1/2xCH9,1"1/2xCH9, 
Cl rolamento 30.210. Assentos em madeira de itauba. 
Tubo1"1/4xCH14, 1"xCH16, 7/8xCH16, ferro 
chato1/8x1"1/4. Aplicação de desengraxante, 
decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. 
— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento 
com blocos de concreto) 

TOTAL: 9.330,00 

OBS: Vide projeto padrão  API-3 do Governo do Estado do Paraná, em anexo. 
OBS2: Limitar a altura do brinquedo em até 2,0metros. 
08S3: Todos os equipamentos contemplados neste projeto deverão ser instalados conforme instruções do manual 
do fabricante e/ou fornecedor. 

Francisco Beltrão-PR, 31 de Agosto de 2020  

wit 

19.066:Y601 
0001-51 
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ORÇAMENTO 

OBJETO:  PLAYGROUND  — PROJETO "MEU CAMPINHO" 

SOLICITANTE: PREF. MUN. DE CHOPINZINHO - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 

EMPRESA: ARTEFATOS DE MADEIRA  REGIS  LIDA 

CNPJ: 02.801.221/0001-94 

FONE: (47) 988876651 

NOME P/ CONTATO: DJEISON  REGIS  LTDA 

DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  
UNIT.  

(R$) 
TOTAL 

 
(R$) 

Escorregador 2metros. Confeccionado em chapa metálica ' 

galvanizada.  Tam.  aprox. C.2,00mxL.0,42mxA.1,45m, Escada 

com tubos galvanizados 1"YI xCH16, 7/8xCH16, com 

degraus antiderrapantes, escorregador CH16. Parafusos em 

aço galvanizado, porcas sext. a/trav. Acabamento: Ida 

eletrônica mig, lixamento, polimento. Aplicação de 

desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura eletróstática. 

— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com 

blocos de concreto) 

Un. 1,00 

1.500,00 1.500,00 

Balanço Duplo. Com  estrutura principal confeccionada em 

tubo de ago galvanizado. Tam. aprox. 

C.2,50mxL.1,70mxA.1,90m. Material utilizado, tubos 

2"1/2xCH14, 2"1/2xCH16, 1"xCH16. Contendo 2 assentos 

convencionais em tubo 5/8xCH16 e ferro maciço 3/8. 

Parafusos em aço galvanizado, porcas sexta/trav, engates, 

eixo em  ago  e correntes 5.5mm galvanizada com sistema 

através de buchas de  nylon  para evitar ruídos. Aplicação de 

desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática 
— Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com 

blocos de concreto) 

Un. 1,00 

1.800,00 1.800,00 

Gangorra Dupla Com a estrutura principal confeccionada em 

tubo galvanizado. Tam. aprox. C.2,50mxl.1,20mxA.0,40m. 
Material utilizado, tubos de 2"1/2xCH14,21/2xCH16, 
2"xCH14, 11/4xCH16, assentos em chapa xadrez. 
Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. a/trav. Aplicação 
de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura 
eletrostática. — Fornecimento e instalação (inclusive 
chumbamento com blocos de concreto) 

Un. 1,00 

1.800,00 1.800,00 
Carrossel Clássico Com a estrutura principal confeccionada em 
tubo galvanizado.  Tam.  aprox. Diam.1,80mxCirc.5,65mxA.0, 
70m. eixo tubo carbono Skeduli 2"1/2xCH9,1"1/2xCH9, c/ 
rolamento 30.210. Assentos em madeira de itauba. 
Tubol"1/4xCH14, 1"xCH16, 7/8xCH16, ferro chato1/8x1"1/4. 
Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura 

eletrostática. — Fornecimento e instalação (inclusive 

chumbamento com blocos de concreto) 

Un. 1,00 

1.950,00 1.950,00 

TOTAL: 7.050,00 

DJEISON REGIS Assmad0 de forma 

DA 
digital  por  DJEISON 
REGIS DA 

SILVA:07810585 SILVAr07810585975 

975 
Dados:  2020.09.14 DJEISON REGIS DA  SILVA  - RG 4457130 
111049 -0300  

Agronômica, 14 de setembro de 2020 
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REMESSA 

Aos 23 dias do mês de setembro do ano de 2020, faço REMESSA dos 

presentes autos a Divisão de Licitações e Contratos, do que lavro o 

presente  term  

Tânia arcieli Barric  el  
Aux iar Administrativa 

Decreto n° 410/2018 

o 

• 

93 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

%:=er 

 CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.M.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procepio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

PROCESSO LICITATORIO N° 209/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

EDITAL N° 22/2020 

T.}  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PAR- 
QUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE AL- 

TO. 



300  

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 22/2020 

CERTAME DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU EQUIPARADAS. 

O Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  Secretaria de Administração, por intermédio de sua Comis-
são Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n° 536/2019 e de acordo com a Lei Federal n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas posteriormente, torna público aos interessados que 
no dia 13 DE OUTUBRO DE 2020, as 09:00 (NOVE) HORAS, na Sala da Divisão de Licitações do Municí-
pio de Chopinzinho, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, estará reunida para proceder a • recepção e abertura de envelopes (n° 1 — Habilitação e n° 2 - Proposta), relativos a TOMADA DE PREÇOS 
n° 22/2020, contendo a documentação e proposta de preço para seleção e contratação de  err  presa espe-
cializada, objetivando o FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE 
DE BUGRE ALTO, nas condições estabelecidas neste Edital de TOMADA DE PREÇOS, sendo a presente 
Licitação do tipo, Menor preço, julgamento pelo VALOR GLOBAL, conforme as seguintes condições: 

1. SUPORTE LEGAL, REGIME DE CONTRATAÇÃO E INSTAURADOR 

Esta licitação, sob regime de empreitada global, do tipo menor preço a preços fixos e sem reajustes,  sera  
regida pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, pela Lei Complementar Fede-
ral n° 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14 e Lei Complementar Municipal n° 083/2016, pelas 
disposições deste Edital, Planilhas e Projetos e pelo modelo de Contrato em anexo. 

• 

2. DEFINIÇÕES  

Sao  usadas, entre outras, para uso nos documentos licitatários, as seguintes definições: 

Contratada 6 a pessoa jurídica, ou consórcio cuja proposta para a execução da(s) obra(s) foi aceita pelo 
Contratante. 

Contratante é a pessoa jurídica que contrata outra pessoa jurídica para a execução da(s) obra(s). 

Cronograma físico-financeiro 6 o documento que apresenta a programação de todas as atividades de 
construção de uma determinada obra, distribuídas em ordem sequencial e cronológica ao longo do período 
de execução da obra, o prazo de duração de cada uma delas e os respectivos percentuais de execução 
física e financeira mensal. 

Data da formalização do termo de contrato de empreitada é o dia, mês e ano em que o contrato de em-
preitada foi assinado por ambas as partes: Contratada e Contratante. 

Documentos de licitação é o conjunto de toda a documentação integrante do processo licitatório, inclusive 
projetos, desenhos, croquis, características técnicas e de materiais, normas, amostras, seus padrões, testes 
de inspeção e controle de qualidade. 

Fiscalização é a ação de pessoa ou equipe indicada pelo Contratante para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto do contrato de empreitada. 

Licitador é a entidade ou o orgão que promove a licitação. 
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Obra é toda construção, reforma, fabricação, ampliação ou similar que o Contrato de Empreitada requer da 
Contratada para que realize o objetivo do Contrato de Empreitada no sentido de que se construa, instale e o 
entregue ao Contratante. 

Prazo de execução é o período, contado a partir da emissão da ordem de serviço, em que a Contratada 
devera executar a(s) obra(s), deixando-a(s) em perfeita(s) condição(ões) para o Recebimento Provisório. 

Prego máximo é o preço limite máximo que o Contratante se propõe a pagar. 

Prego unitário do serviço é a soma do preço unitário do material com o da mão-de-obra e BDI. 

Prego parcial é o resultado da multiplicação do preço unitário do serviço pela quantidade. 

Prego subtotal é a soma dos preços parciais que compõem um grande item. 

Prego global é a soma de todos os pregos subtotais que resulta no preço final do objeto da liatação, apre-
sentado pela proponente. 

Prego analisado é o preço encontrado pela Comissão Permanente de Licitações, após eventuais correções 
de anotação no preenchimento e/ou correções aritméticas efetuadas na proposta de preços apresentada 
pela proponente. 

Proponente 6 a empresa ou o consórcio de empresas que, interessadas no objeto da licitação, apresentam 
proposta de conformidade com o edital licitatário. 

Proposta 6 o conjunto de documentos solicitados na habilitação preliminar e na proposta de preços inseri-
dos nos envelopes n° 1 e n° 2, respectivamente. 

Proposta de pregos 6 o conjunto de documentos solicitados e inseridos no Envelope n° 2 mediante os 
quais a proponente propõe, em espécie, o custo para a execução do objeto da licitação. 

Subcontratado é a pessoa física ou jurídica que firma contrato com o titular de um contrato para executar 
parte da(s) obra(s). 

Veículos, máquinas e equipamentos é o conjunto de bens que a Contratada devera colocar temporaria-
mente no local da(s) obra(s) para possibilitar sua execução. 

03 INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO EDITAL 

03.1 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, projetos, adendos e anexos poderão 
ser solicitados, junto à Comissão Permanente de Licitações e/ou a Divisão de Planejamento e Projetos, na 
Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, CEP: 85.560-000, em Chopinzinho,  Parana,  Fone/Fax (46) 3242 — 
8624/3242-8633, até 2 (dois) dias antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (en-
velopes n° 1 e n° 2), sendo que as respostas serão disponibilizadas no sitio eletrônico do Município, igual-
mente, a todas as proponentes, sem identificar a proponente que deu origem a consulta. As respostas serão 
enviadas até 1 (um) dia antes do recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pelo licitador. 

03.2 A qualquer tempo, antes da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 
1 e n° 2), o licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como consequência de algum esclarecimento pedi-
do por uma possível proponente, alterar os termos do Edital mediante a emissão de um adendo. 

03.2.1 Nesta hipótese, o adendo  sera  disponibilizado a todas os interessados no sitio eletrônico do Municí-
pio. 
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03.2.2 Nos casos em que a alteração do Edital signifique maior tempo para preparar as propostas, o 
licitador, informara as interessadas na licitação que o prazo de entrega das respectivas propostas  sera  pror-
rogado. 

04 OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, QUANTIDADE E UNIDADE DE MEDIDA, PRAZO DE 
EXECUÇÃO, PREÇO MÁXIMO. 

04.1 A presente licitação, tem por objeto a execução, sob regime de empreitada Global, tipo menor pre-
ço, a preços fixos e sem reajustes, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Lote Único: Exclusivo para ME/EPP ou Equiparadas. 
Local: Comunidade de Bugre Alto, Interior — Chopinzinho-PR. 

Objeto: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE I3UGRE AL-
TO. 
Prego Global: R$ 10.048,50 (dez mil, quarenta e oito reais e cinquenta centavos) 
Prazo de execução: 30 (trinta) dias. 
OBS: 0 prazo de execução da(s) obra(s)  sera  contado a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
Prazo de vigência do contrato: 90 (noventa) dias após a assinatura. 
A(s) obra(s) devera(ão) ser executada(s) de acordo com os projetos, especificações técnicas, memoriais 
descritivos, demais pegas e documentos que fazem parte integrante do presente Edital. 

5- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas com a execução do(s) objeto(s) do edital em epígrafe serão custeadas com recursos do 
Município e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte: 06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 

6- PASTA TÉCNICA 

6.1 - A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, projetos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada e retirada, no endereço mencionado no item 03 do Edital, no horário comercial e  
sera  fornecida mediante a assinatura do Termo de Recebimento do Edital. A referida Pasta também estará 
disponível a todos os interessados, no seguinte endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br . 

6.2 - O licitador não assume responsabilidade com a proposta (envelope n° 1 e n° 2) da proponente que não 
retirou este edital, seus modelos e anexos diretamente do licitador. Neste caso, não serão aceitos protestos 
ou reclamações de empresas em relação a tais documentos, principalmente no que concerne aos subitens 
03.1 e 03.2. 

7- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

07.1 - Poderão participar da presente licitação somente empresas enquadradas como Mic'oempresas, 
Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas: 

07.1.1 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no setor de cadastro do licitador, com certificado de cadastro em vigência na data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.2 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, na Secretaria de Estado da Administração do  Parana,  com certificado de cadastro 
em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2); ou 

07.1.3 - empresa do ramo, cadastrada, nas condições exigidas pela Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, em outros órgãos ou entidades da administração pública, com certificado de cadas-
tro em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

07.2 - Esta impedido(a) de participar da licitação: 
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07.2.1 - o autor do projeto básico ou executivo da(s) obra(s) referentes á licitação em apreço, pes-
soa física ou jurídica; 

07.2.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo, da(s) obra(s) referentes à licitação em apreço, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

07.2.3 - proponentes que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, somente po-
dem apresentar uma única proposta sob pena de rejeição de todas estas propostas. Considera-se que fa-
zem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas 
(com participação em mais de 5%), ou representantes legais comuns, e aquelas que dependem ou subsidi-
em econômica ou financeiramente a outra empresa; 

07.2.4 - proponentes vinculadas ao licitador; 
07.2.4.1 — entende-se por vinculadas ao licitador, aquelas que não atendam ao contido na Declara-

ção de Não Parentesco - CONFORME PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  90 
DA LEI FEDERAL 8.666/93. (modelo anexo n° 13). 

07.2.5 - proponentes que tenham sido declaradas incursas em práticas de corrupção em licitações 
e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na legislação. Se, de acordo com o procedi-
mento administrativo, ficar comprovado que um representante do licitador, servidor ou quem atue em seu 
lugar e/ou proponente, incorreu em praticas corruptas contrarias aos mais altos níveis éticos, o licitador, 
poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisição ou 
contratação; 

b) declarar a proponente inelegível para participar em futuras licitações ou contratos financiados 
com recursos advindos do Tesouro Municipal; 

A proponente vencedora deverá permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou realizar 
auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contrato; 

07.2.6 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade Contratante ou responsável pela licitação; 
07.2.7 - nos casos dos subitens 07.2.1 e 07.2.2 não se consideram apenas a sociedade, mas o 

conjunto empresarial ao qual a proponente pertence, abrangendo a  "holding"  e as suas subsidiárias; 
07.2.8 - empresa expressamente declarada inidônea por qualquer órgão da administração direta ou • indireta inclusive fundações nos níveis federal, estadual ou municipal e/ou suspensa do direito de licitar e as 

impedidas de contratar, no prazo e nas condições da suspensão e do impedimento, estabelecidos pela Le-
gislação vigente ou por qualquer órgão da administração direta ou indireta inclusive fundações nos níveis 
federal, estadual ou municipal. 

08. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS 

08.1 - A proponente arcara com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua propos-
ta; o licitador não  sera,  de nenhuma maneira, responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses cus-
tos, independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 

08.2 - A proponente devera entregar à Comissão Permanente de Licitações, no local e até a data e 
hora limite estabelecida neste edital, os envelopes: 

a) ENVELOPE N°1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR; 
b) ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 

08.3 - A proponente deverá apresentar apenas um ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMI-
NAR e um ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS. 
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08.4 - Os envelopes, individualizados, deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo, 
obrigatoriamente, em sua parte externa e frontal os dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 
ENVELOPE N°1 — HABILITAÇÃO PRELIMINAR 
DATA: **/**/2020 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
NOME DO LICITADOR 
TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 
ENVELOPE N° 2 — PROPOSTA DE PREÇOS 
DATA: **/**/2020 

08.5 - A proposta (envelopes n°01 e n°02) poderá ser entregue diretamente pela proponente á Co-
missão Permanente de Licitações ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega. Entretanto, a Comis-
são Permanente de Licitações não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°01 e 
n°02) enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma. 

08.5.1 - A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes n°01 e n°02) após a entre-
ga, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão Perma-
nente de Licitações, antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2). 

08.6 - No horário estabelecido neste edital e aberto o primeiro envelope, nenhuma proposta será re-
cebida. 

08.7 - A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entre a propo-
nente e o licitador deverão ser escritos em  lingua  portuguesa. Documentos de apoio, como ilustrações, ca-
tálogos, folhetos e outros similares, podem ser versados em outro idioma desde que acompanhados de 
tradução para o idioma português. 

09. ELEMENTOS INSTRUTORES  

Sao  parte integrante deste edital os seguintes elementos instrutores: 

carta-credencial (Anexo n° 01); 
declaração de recebimento de documentos (Anexo 02); 
atestado de visita (Anexo n° 03); 
declaração formal de dispensa de visita (Anexo 03.1) 

- declaração de responsabilidade técnica (Anexo n° 04); 
- declaração de sujeição ao edital e inexistência de fato ou fatos supervenientes impedi- 

tivos da habilitação (Anexo n° 05); 
carta-proposta de preços (Anexo n° 06); 

- planilha orçamentária (Anexo n°07); 
- cronograma físico-financeiro (Anexo n° 08); 
- minuta de contrato de empreitada e extrato (Anexo n° 09); 

declaração de enquadramento como ME ou EPP ou Equiparada (Anexo n° 10). 
declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  
Art.  9° da Lei Federal n° 8.666/93 (Anexo n° 11) 

- Projeto Básico (Anexo 12); 
- Croqui de Instalação (Anexo 13); 
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10. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N° 1 

Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em uma via, que deverá ser apresentado em original ou em copia reprográfica autenticada. As 
folhas deverão, preferivelmente, ser do tamanho A4 (21,0 x 29,7cm.). 

10.1 - Quanto A Habilitação Jurídica: 

10.1.1 - certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o recebimento das 
propostas (envelopes n° 'I e n° 2), de acordo com o item 07.1; 

10.1.2 - declaração, sob penas da lei, que não mantem em seu quadro de pessoal menores de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qua-
torze) anos; 

10.2 - Quanto à Regularidade Fiscal: 

10.2.1 prova de regularidade com as fazendas: 

a) federal mediante a apresentação de Certidão Regular Relativa aos Tributos Federais e A Di-
vida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 

b) estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e de tributos estaduais 
emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda do estado da sede da empresa; 

C) municipal mediante a apresentação de certidão regular emitida pela respectiva Secretaria de 
Fazenda do município da sede da empresa; 

OBS.: No caso em que a certidão de tributos/ de regularidade fiscal e a certidão de divida ativa fo-
rem unificadas, este documento único poderá ser apresentado. 

10.2.2 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 
(CRE-CEF); 

10.2.3 Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho (Débitos  Trebel  iistas); 

10.2.4 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparada, 
(Anexo 10), ou outro que contenha as mesmas informações não sendo necessário ser idêntico ao 
modelo apresentado, com assinatura do responsável pela empresa. 

OBS. A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 
Pequeno Porte ou Equiparada, implicará na desclassificação da Proponente. 

A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123 caracterizará crime de que trata o  art.  299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou-
tras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 

10.2.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  9° da Lei 
Federal n° 8.666/93. (Anexo 11). 

10.3 Quanto A Qualificação Técnica: 

10.3.1 declaração de recebimento de documentos (Anexo n°02); 

• 

• 
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10.3.2 Atestado de visita (Anexo n° 03), expedida pelo licitador, a ser agendada na Divisão de 
Planejamento e Projetos, para todas as proponentes, ou declaração formal de dispensa de visita (Anexo 
03.1). É recomendado à proponente, quando da visita ao local da(s) obra(s), que obtenha, por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta. Todos os custos associa-
dos com a visita ao local da(s) obra(s) serão arcados integralmente pela própria proponente. 

10.3.2.1 A visita técnica poderá ser realizada pelo responsável técnico do proponerte, pelo res-
ponsável legal ou por profissional vinculado à empresa ou ainda por preposto, havendo a necessidade de 
comprovação de que o mesmo é representante da licitante, que  sera  autorizado pelo licitador a entrar em 
suas propriedades (local da obra) com a finalidade de proceder 6 visita e inspeção. 

10.3.3 Declaração de responsabilidade técnica indicando o(s) responsável(is) técnico(s) pela 
execução da(s) obra(s) ate o seu recebimento definitivo pelo Contratante (Anexo 04). 

10.3.3.1 Os profissionais deverão ter as seguintes atribuições: Engenheiro Civil ou Arquiteto, 
a ser indicado como responsável técnico da obra, vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo 
Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de Classe competente, referente à execução/construção de obra 
compatível em características com o objeto da licitação. 

10.3.4 A declaração de responsabilidade técnica devera estar acompanhada de Certidão de 
Acervo Técnico —  CAT,  conforme indicado no item: 10.3.3.1. 

OBS.: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico como responsável 
técnico por mais de uma proponente. 

10.3.6 Comprovação de vinculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a proponente, através 
de: Contrato/Estatuto Social no caso de sócio/proprietário/Diretor, Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial no caso de empregado; Contrato de Prestador de Serviços sem vinculo trabalhista e regido pela Legis-
lação Civil, ou ainda, Declaração de compromisso de vinculagão futura, caso o licitante se sagre vencedor 
do certame. 

10.3.7 Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, que comprove a capacidade técnica operacional para execução/construção 
de obra compatível em características com o objeto da licitação. 

10.4 Declaração de que concorda com todas as condições estabelecidas no presente edital e do-
cumentos pertinentes, bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação, (Ane-
xo n° 05) em anexo; 

10.5 — Consultas: 

10.5.1 — A Comissão Permanente de Licitações efetuará a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apt  a pps.tcu.gov.  'on),  que engloba: TCU: 
Inidõneos - Licitantes Inidõneos; CNJ/CNIA: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência: CEIS - Cadastro Nacional de 
Empresas Inidetneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas e a Comprovação de 
ausência de registro junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto a o TCE/PR 
https://servicos.tce.prqov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx;  

10.5.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa proponente. 

10.5.3 - Constatada a existência de sanção, a proponente  sera  convocada para manifestação 
previamente à sua desclassificação. 
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10.5.4 — Mantida a sanção a  CPL  reputará a proponente inabilitada, por falta de condição de 
participação. 

Os documentos necessários á habilitação poderão ser apresentados em original ou por processo de 
cópia, autenticada em tabelião de notas ou pela Comissão Permanente de Licitações, na sessao de recebi-
mento das propostas, em confronto com o original, ou publicação em orgão de imprensa oficial, e deverão 
estar com prazo de validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso no documento, o 
mesmo será aceito com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite estabelecida para 
o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2). 

11. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N°2 

Envelope n° 2, devidamente fechado e inviolado, contendo os documentos abaixo relacionados: 

11.1 Proposta de Preços 

Deverá ser apresentada uma proposta de preços para cada lote (modelo Anexo n° 06 e 06.1) deve-
rá ser apresentada, datilografada ou impressa por computador com tinta indelével, sem rasura e entrelinhas. 
A proposta de preços deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento. A proposta deverá conter: 

a) razão social, endereço, telefone,  E-mail  e o CPNJ da proponente; 

b) nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

c) data; 

d) preço global por lote do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em algarismos; 

e) prazo de execução do objeto em dias; 

f) prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), contados a partir da data limite estabelecida 
para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2), pela Comissão Permanente de Licitações. 

Em casos excepcionais, previamente 6 expiração do prazo original de validade da proposta, o licita-
dor poderá solicitar às proponentes, uma prorrogação especifica no prazo de validade. A solicitação e as 
respostas deverão ser formuladas por escrito. No caso da proponente recusar-se a estender o prazo de 
validade da proposta, sua proposta será rejeitada. Caso a proponente concorde com a dilação do prazo 
solicitado, não  set-6 permitido modificar a respectiva proposta, nem ser motivo para arguir futuramente qual-
quer alteração de preços. 

11.2 Planilha Orçamentária. 

Junto com a Proposta deverá ser apresentada uma planilha orçamentária (Modelo Anexo n° 
07 e 07.1) impressa por computador (conforme modelo digital disponibilizado), sem rasura e entrelinhas, e 
deverá conter: 

a) razão social; 
b) município, objeto e projeto; 
c) data; 
d) discriminação dos serviços, quantidades, unidades de medida, preços unitários, 

pregos subtotais e prego total. 
e) nome, RG n° e assinatura do responsável legal pela empresa, bem como o nome, nú-
mero do registro no CREA ou CAU e assinatura do responsável técnico. 
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A proponente deverá preencher as Planilhas Orçamentárias (compatível com as planilhas 
digitais disponibilizadas pelo Município). 

11.2.1 Descrição dos serviços e quantidades 

11.2.1.1 0 rol dos serviços (descrição dos serviços) e as quantidades serão fornecidas pelo licita-
dor. 0 rol de serviços e as quantidades fornecidas pelo licitador não poderão ser alteradas pela proponente. 
Também 6 vedada a inclusão ou subtração, pela proponente, de serviços e de quantidades, no rol de servi-
ços e de quantidades, fornecidas pelo licitador, sob pena de desclassificação. 

11.2.1.2 0 Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações no projeto 
que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela legislação vi-
gente, baseando-se, para tanto, nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos preços unitários 
apresentados na licitação, tudo devidamente precedido de indispensável justificativa técnica e de termo 
aditivo ao Contrato. 

11.2.2 Preços Unitários 

11.2.2.1 Os preços unitários deverão ser relacionados na Planilha de Serviços na coluna "preço uni-
tário" e deverão ser apresentados para cada serviço, em conformidade com o projeto e compatível com a 
planilha apresentada, as especificações e as demais peças fornecidas pelo licitador. 

11.2.2.2 Deverão estar incluídos nos preços unitários: materiais, equipamentos, testes, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, en-
cargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, impostos, taxas, administra-
ção, lucro e quaisquer outras despesas  necessaries  não especificadas neste Edital, mas julgadas essenci-
ais a execução da(s) obra(s). 

11.2.2.3 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão Permanente de Licita-
ções, a apresentar uma detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e 
econômica do preço global proposto para a(s) obra(s). 

11.2.2.4 As composições de preços, referidas no subitem 11.2.2.3, deverão ser entregues por es-
crito ao presidente da Comissão Permanente de Licitações, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas após o recebimento da solicitação. 

11.2.2.5 Junto com a Proposta deverá ser apresentado também o Cronograma Físico Financeiro e o Cálculo 
do BDI. (compatíveis com os arquivos digitais disponibilizados pelo Município). 

12. DISPOSIÇÕES REFERENTES A PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1 A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que 
a proponente examinou completamente os projetos, as especificações, e demais documentos que os com-
parou entre si, e que obteve as informações  necessaries  e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso an-
tes de preparar a sua proposta de preços, e que os documentos da licitação lhe permitiram veparar uma 
proposta de preços completa e satisfatória. 

12.2 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memoriais e 
todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe, que se mencione em 
um e se omita em outro será considerado especificado e válido. 

12.3 Nenhuma reivindicação por parte da proponente para pagamento adicional  sera  conside- 
rada se decorrer de erro ou má interpretação, pela mesma, do objeto do lote, do Edital, das pegas gráficas, 
das especificações técnicas, memoriais e/ou dos demais documentos da licitação. 
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13. RECEPÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS. 

13.1 No dia, na hora e no local fixado neste edital, a Comissão Permanente de Licitações recebe- 
ra os envelopes fechados e inviolados, de cada proponente; rubricara, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, o envelope n° 2, que contém a(s) proposta(s) de prego(s), para cada lote, e proce-
dera a abertura do envelope n° 1, que contem a documentação que  sera  submetida ao exame da Comis-
são Permanente de Licitações e das proponentes interessadas. 

13.2 Juntamente com o recebimento dos envelopes fechados e inviolados, o representante da 
proponente, se não for membro integrante da diretoria e querendo participar ativamente (com poderes legais 
para representar a proponente) da sessão, devera apresentar a Comissão Permanente de Licitações a car-
ta-credencial que lhe outorga poder legal junto à mesma, conforme Modelo n° 01, em anexo, com firma re-
conhecida, ou através de procuração passada em cartório. • 13.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente sob pena de inabili-
tação das proponentes que o mesmo representa. 

13.4 Na hora marcada para a entrega dos envelopes n° 1 e n° 2 e aberto o primeiro, mais ne- 
nhum  sera  recebido. 

13.5 Em nenhuma hipótese,  sera  concedido prazo para apresentação ou substituição de docu- 
mentos exigidos e não inseridos nos envelopes n° 1 e n° 2, ressalvados os erros e omissões sanáveis pre-
vistos no subitem 16.5. No entanto, é facultado à Comissão Permanente de Licitações a realização de dili-
gências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatorio em qualquer fase da licitação, bem como 
poderá solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários e, ainda, solicitar o 
original de documento apresentado pela proponente, devendo esta apresentá-lo num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, desde que não altere a substancia de sua oferta. 

13.6 Após a rubrica dos documentos pela Comissão Permanente de Licitações e pelos presentes 
que assim o desejarem, a mesma cientificará aos interessados que o resultado da analise da HABILITA-
gito PRELIMINAR e a data da sessão de abertura dos envelopes n° 2 serão comunicados diretamente as 
proponentes através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

13.7 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de recepção e abertura das propostas (envelo- 
pe n° 1 e n° 2), que registrará as reclamações, observações e demais ocorrências, e será assinada pela 
Comissão Permanente de Licitações e pelas proponentes presentes, que assim o desejarem. 

13.8 Caso a Comissão Permanente de Licitações conclua o exame dos documentos de habilita-
ção de todas as proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anun-
ciara o resultado da habilitação preliminar. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposi-
ção de recurso, quanto à fase de habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação ex-
pressa na respectiva ata, a Comissão Permanente de Licitações devolvera, mediante recibo ou protocolo, 
as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 2 fechados e inviolados e procedera a abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas. 

14. ANALISE DOS DOCUMENTOS DA HABILITAÇÃO PRELIMINAR 

14.1 Não  sera  habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou 
em desacordo com este edital, exceto o do subitem 13.2, ressalvados os erros e omissões sanáveis previs-
tos no subitem 16.5. 

14.2 Qualquer documento, que estiver incompleto, com rasura e/ou com borrão e/ou com prazo 
de validade vencido,  sera  considerado nulo e sem validade para esta licitação. 

14.3 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 
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14.4 Sera  considerada habilitada a proponente cuja documentação atenda as exigências estabe-
lecidas no edital. 

14.5 Se todas as proponentes forem inabilitadas, a Comissão Permanente de Licitações poderá 
fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

14.6  Sera  comunicada diretamente as proponentes através dos meios usuais de comunicação 
(edital,  e-mail  e/ou outro) o resultado do exame da habilitação preliminar. 

15. ABERTURA DO ENVELOPE N°2 - PROPOSTA DE PREÇOS 

15.1 Na data e hora fixada para a reunião de abertura dos envelopes n° 2, a Comissão Perma-
nente de Licitações devolverá, mediante protocolo, as proponentes inabilitadas os respectivos envelopes n° 
2 fechados e inviolados. Caso a proponente inabilitada não se fizer representar nesse ato, o envelope n° 2  
sera  devolvido, através dos meios convencionais, após a homologação da licitação. 

15.2 Na data e hora aprazada, a Comissão Permanente de Licitações procederá à abertura dos 
envelopes n° 2 das proponentes habilitadas, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço 
global por lote, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta, que  sera  rubricada pela Co-
missão Permanente de Licitações e pelos representantes das proponentes presentes que assim o deseja-
rem. 

15.3 Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas (envelopes n° 2), a Comissão 
Permanente de Licitações não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habili-
tação preliminar, salvo em razão de fato ou fatos supervenientes ou conhecidos após a analise dos docu-
mentos de habilitação preliminar. 

15.4 Sera  lavrada ata circunstanciada da reunião de abertura das propostas (envelope n° 2), que 
registrara as reclamações, observações e demais ocorrências, e  sera  assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações e pelas proponentes presentes, que o assim desejarem. 

16 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 A Comissão Permanente de Licitações avaliara, julgará e classificará as propostas de pregos 
e elaborará um relatório de suas conclusões, o qual  sera  encaminhado a autoridade competente para as 
demais providências. 

16.2 0 critério a ser utilizado no julgamento das propostas  sera  a da proposta de menor prego 
global por lote analisado, desde que cumprido o exigido no edital. 

16.3 Antes da avaliação detalhada, a Comissão Permanente de Licitações determinará se cada 
proposta esta adequada aos termos dos documentos desta licitação. Para as finalidades ali previstas, uma 
proposta substancialmente adequada  sera  aquela que se harmonizar com todos os termos e ccndições dos 
documentos dessa licitação, sem ressalva ou desvio material. Desvio ou ressalva material é a que afeta de 
modo substancial o objeto, a qualidade, o resultado da(s) obra(s) ou que limita, de modo conflitante com os 
termos do edital, os direitos do Contratante ou as obrigações da proponente, na forma do contrato e cuja 
retificação prejudicaria a posição competitiva de outras proponentes que apresentaram propostas substan-
cialmente adequadas. 

16.4 Uma proposta configurada como substancialmente não adequada  sera  rejeitaca e não po- 
derá ser adequada subsequentemente, mediante correção da não harmonização, pela proponer te. 

16.5 A Comissão Permanente de Licitações poderá relevar, numa proposta, qualquer informali- 
dade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não constitua um desvo significati- 
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vo, contanto que essa relevância não prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. 
Entende-se por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundaria que não consti-
tua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas com a verificação de dados ou informações 
de tipo histórico. Contudo, existem tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicional-
mente são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: A falta de assinatura em documen-
tos, na proposta de preços, na planilha de serviços, no cronograma físico-financeiro e no cálculo do BDI, 
assinatura aposta por elemento não credenciado ou não habilitado. 

16.6 A Comissão Permanente de Licitações juntamente com a equipe de engenharia fará a con-
ferência da planilha orçamentaria, que contém a descrição dos serviços, unidades, quantidades e preços 
unitários. Constatado erro aritmético serão efetuadas as devidas correções, de acordo com o Edital. Para 
fins de rejeição, comparação e classificação das propostas de pregos, prevalecera o preço analisado e as 
eventuais adequações pertinentes, quer seja para mais ou para menos e, com o assentimento da proponen-
te, devera ser considerado como aceito. Se a proponente não aceitar a correção do preço analisado, sua 
proposta  sera  rejeitada. 

16.6.1 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o prego unitário 
prevalecera a menos que, na opinião da Comissão Permanente de Licitações, exista um erro grosseiro e 
obvio de pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço total/parcial cotado prevalecerá e o pre-
go unitário  sera  corrigido. 

16.6.2 Nos casos em que houver uma discrepância entre o valor do total indicado na planilha de 
serviços e o valor do total conferido, prevalecera o valor conferido. 

16.6.3 Nos casos em que houver discrepância entre o preço global indicado na Proposta e o preço 
global analisado, prevalecera o preço global analisado. 

16.7 Sera  desclassificada:  

16.7.1 a proposta elaborada em desacordo com o presente edital, a que proponha qualquer oferta 
de vantagens não previstas no edital, ou que apresentar pregos ou vantagens baseadas nas ofertas das 
demais proponentes; 

16.7.2 a proposta que apresente pregos unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

16.7.3 a proposta que venha a ser considerada inexequível pela Comissão Permanente de Licita-
ções, quando for razoável concluir que a proponente não seria capaz de executar o contrato ao preço de 
sua oferta; 

16.7.3.1 Pregos manifestamente inexequíveis são aqueles cuja viabilidade não possa ser de-
monstrada através de documentação que comprove a coerência dos custos dos insumos com os de merca-
do e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condi-
ções estas necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação. 

16.7.3.2 Consideram-se inexequíveis as propostas cujos pregos globais por lote analisados se-
jam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) prego global orçado pelo licitador. 

16.7.4 a proposta cujo prego analisado for superior ao preço máximo do lote, estabelecido no 
item 04; 

16.7.5 quando for evidente a inexistência de TOMADA DE PREÇOS ou a existência de con-
luio ou praticas de corrupção em licitações e/ou em execução de contratos, sujeitas as sanções previstas na 
legislação. 

• 
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16.7.6 Se de acordo com o procedimento administrativo ficar comprovado que um representan-
te do licitador, servidor ou quem atue em seu lugar e/ou proponente incorreu em praticas  corm  ptas contra-
ries aos mais altos níveis éticos, o licitador, poderá: 

a) rejeitar qualquer proposta de adjudicação relacionada com o respectivo processo de aquisi-
ção ou contratação; 

b) declarar o proponente inelegível, para participar em futuras licitações ou contratos financia-
dos com recursos advindos do Tesouro do Município de Chopinzinho-PR. 

16.7.7 A proponente vencedora devera permitir ao Município, ou a quem designe inspecionar ou 
realizar auditorias dos registros contábeis e financeiros, relacionados com a execução do contra:o. 

16.8 No caso de haver divergência entre o prego global grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o grafado por extenso. 

16.9 À Comissão Permanente de Licitações é facultado propor, mediante parecer fundamentado, 
desclassificação de uma ou mais propostas de preços quando ocorrerem fato ou fatos supervenientes que 
justifiquem tal medida. 

16.10 Se todas as propostas de pregos forem desclassificadas, a Comissão Permanente de Licita-
ções poderá fixar as proponentes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outra proposta de 
preços. 

16.11 Ocorrendo empate no prego analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão 
Permanente de Licitações procedera ao sorteio, em sessão pública, para se conhecer a ordem de classifi-
cação. 

16.12 A classificação das propostas de pregos  sera  comunicada diretamente as Proponentes 
através dos meios usuais de comunicação (edital,  e-mail  e publicação na imprensa oficial). 

17 - ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

17.1 - Ate a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá desclassificar, por 
despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe caiba indenização ou ressarcimento e sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstancia, anterior ou 
posterior ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 

17.2 A execução da(s) obra(s)/serviço(s) dar-se-á mediante termo de contrato de empreitada, a 
ser firmado entre o licitador e a proponente vencedora da licitação, após a homologação da licitação. 

17.3 A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o termo de contrato de empreitada, 
conforme modelo n° 9, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação do 
lote, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

17.4 É facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo de contrato de empreitada, 
convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado ou solicitar a revogação da presente. 

17.5 - 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser alterado(s), inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos 
em lei, que ao contrato se aderira passando a dele fazer parte. 
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17.6 - Aplica-se ao(s) Contrato(s), sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses 
de acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas no Artigo n° 57, a Lei n° 
8.666/93. 

18. RECURSOS 

18.1 É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações no transcurso das 
sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos trabalhos. 

18.2 Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações feitas por parte das 
proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em consideração pela Comissão Permanente de Licitações 
para efeito de julgamento. No prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento, pelas proponentes do resultado concernente á habilitação e/ou classifica-
ção, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo junto ao licitador. 

18.3 - Cabe A proponente observar o disposto no Artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alte- 
rações. 

18.4 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da preclusão da faculda-
de processual. 

19 PRAZOS 

19.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contratc  sera  de 90 
(noventa) dias e iniciar-se-ao na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e alterações. 

19.1.1 — Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a emissão da 
Ordem de Serviço. 

19.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

19.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela 
Contratante, por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e 
alterações. 

19.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitaca, conforme 
Modelo n° 9, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

19.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

19.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

19.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio t(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
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Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

19.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influencia direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

19.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

20 - PENALIDADES 

20.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

20.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por  pa  -te da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipdtese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi- 
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
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V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

20.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

20.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

20.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará A CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

20.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

20.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

20.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

20.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

20.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

20.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
20.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
20.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
20.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

21 -RESCISÃO 

21.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação podera(ão) ser rescindido(s): 
21.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a previa comunicação 
ao CONTRATANTE; 

21.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

21.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

21.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

21.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

21.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 
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21.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente 

21.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

21.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

21.7.1 -A não execução dos serviços contratados; 
21.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
21.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
21.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
21.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes A comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
21.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com 

os documentos pertinentes A comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
21.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
21.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
21.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
21.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
21.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 21.7 deste Termo. 

22- GESTÃO, FISCALIZAÇÃO, ACEITAÇÃO, TESTES, RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA 

22.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender • sua execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

22.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

22.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora Senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR: 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor se-
nhor Ronaldo M. Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, estando sujeito A conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

22.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situa-
ções e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os documentos 
pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

22.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 20.7 e 21.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a se-
rem apurados. 

22.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especi-
fico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência à CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  
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22.6 - A Contratada devera permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos envia-
dos pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 
c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 

disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), 
serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

22.7 - No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total colaboração 
da Contratada. 

22.8 - A Contratada devera manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

22.9 - A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para repre-
sentá-la na execução do contrato. 

22.10 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar reser-
vado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador da(s) obra(s). 

22.11 - A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que de-
vera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

22.12 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização previa 
da fiscalização. 

22.13 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defei-
tos ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

22.14 - Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada respondera pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem comc poderá ser 
declarada inid6nea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

22.15 - A proponente deverá atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

22.16 - A Contratada 6 obrigada entregar ate 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes solici-
tados pela fiscalização e/ou supervisão. 

22.16.1 - As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contratada. 
22.17 - Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  sera  

emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação da 
Contratada. 

22.18 - Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o recebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que  sera  lavra do termo de 
recebimento definitivo. 

22.19 - A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante se dará quando não houver qualquer pendência por 
parte da Contratada. 

22.20 - 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

22.21 - 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

23- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

23.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximira da total responsabilidade quanto à negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06;78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

23.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 
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23.3 A Contratada devera instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de tornado o mais seguro possível. 

23.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoria mente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

23.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

23.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

24. PLACAS DE OBRA, MATERIAIS, VEÍCULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

24.1 As placas de obra(s) serão fornecidas e instaladas pela Contratada, em consonância com os 
modelos, especificações e locais de instalação estabelecidos pelo Contratante em até 10 (dez) dias conta-
dos a partir da data da assinatura do Contrato de Empreitada. 

24.2 - Todos os materiais, veículos, máquinas e equipamentos de responsabilidade da Contratada, 
a serem utilizados na(s) obra(s) serão fornecidos pela Contratada com todos os custos de aquisição, de 
transporte, de armazenamento ou de utilização e deverão estar incluidos nos preços propostos. 

24.3 - Todos os veículos, máquinas e equipamentos discriminados na relação de disponibilidade de 
veículos, máquinas e equipamentos (Modelo n° 04) deverão estar disponíveis na(s) respectiva(s) obra(s), 
sob pena de multa e rescisão contratual. 

24.4 - Todos os materiais que forem utilizados na(s) obra(s) deverão ser da melhor qualidade, obe-
decer as especificações técnicas, memoriais e serem aprovados pela fiscalização, antes de sua aquisição 
ou confecção. 

24.5 - A responsabilidade pelo fornecimento, em tempo hábil, dos materiais, veículos, máquinas e 
equipamentos  sera,  exclusivamente, da Contratada. Ela não poderá solicitar prorrogação do prazo de exe-
cução, nem justificar retardamento na conclusão da(s) obra(s), em decorrência do fornecimento deficiente 
dos mesmos. 

25. PAGAMENTO 

25.1 — Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 

25.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

25.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias após a apresen-
tação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

25.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva-
lente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

25.5 - No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam conclui-
dos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
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- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas à apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários qL. e trabalham 

na obra. 

c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha- 

ram na obra. 

25.6 - A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos 
pagamentos. 

25.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de pregos. 

25.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  
65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando  Mee  econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  in  cial do Con-
trato. 

26. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

26.1 DA CONTRATADA 

1 — Obriga-se a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação 
dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT; 
(b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c)  car  ciência 
fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do objeto 
deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, 
Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato no INSS; 
(g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

2- Arcar com todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tribu-
taria, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

3 - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com a autorização pre-
via da fiscalização. 

4 - Permitir o livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE (Min. Da Integração Nacio-
nal), do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Es-
tado do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 
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5 - Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por to-

dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados à Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas 
ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentcs vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e ex-
pressa autorização da Prefeitura Municipal de Chopinzinho; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes A pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA 
a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluídos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associaçao Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade  Teen  ca. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas validas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto As redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado ás obras, sem ônus para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA devera se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA devera apresentar e fazer cumprir o Cronograma Físico-Financeiro 
Executivo. 
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26.2 DA CONTRATANTE 

1 - A CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total 
e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA 
na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir A CONTRATADA acesso A documentação técnica neces-
sária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso ás suas insta-
lações. 
2 - Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 
3 - Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução dos 
serviços; 
4 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 
5 - Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 
avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
6 - Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

27. DA FRAUDE E DA CORRUPQA0 

27.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

27.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato; 
c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contra-
to; 
e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alega-
ções de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o poder público promover inspeção ou auditoria. 

27.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

27.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados 6 licitação e a execução do Contrato. 

28. DISPOSIÇÕES GERAIS 

289.1 0 licitador, se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem 
que caiba a proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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28.2 0 licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem oroponentes 
licitação ou nenhuma das propostas de pregos satisfizer ao objeto e/ou ao projeto e/ou As especificações, 

respectivamente, ou anular quando ficar evidenciado que tenha havido falta de competição e/ou conluio. 
28.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital e 

demais documentos licitatorios. 
28.4 A Comissão Permanente de Licitações, a seu exclusivo critério, poderá efetuar vistoria nas insta-

lações das proponentes durante a fase licitatória. 
28.5 0 Contratante, se reserva o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução 

da(s) obra(s) do lote, mediante pagamento único e exclusivo dos trabalhos efetivamente executados, atra-
vés de medição e, quando for o caso dos materiais existentes no local da(s) obra(s), pelos custos de aquisi-
ção regularmente comprovados. 

28.6 A Contratada não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou ju-
rídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante. 

41/ 
28.6.1 Caso haja autorização expressa do Contratante para que a Contratada possa subcontratar 

serviços, esta subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada que continuará integral perante 
o Contratante, bem como não existirá vinculo entre o Contratante e a subcontratada, no entanto esta res- 
ponde solidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação. 

28.7 Caberá A Contratada o pagamento ou o ressarcimento ao Contratante de todos os valores de 
multas aplicadas pela Delegacia Regional do Trabalho, CREA/CAU ou qualquer outra entidade em decor-
rência da execução do contrato. 

28.8 A Contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar ao Contratante ou a 
terceiros, por si ou seus representantes, na execução da(s) obra(s), ficando isento o Contratante de toda e 
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. 

28.9 Por determinação do Contratante a Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizer(em) na(s) obra(s), em até 25 °A (vinte e cinco por 
cento) do preço inicial atualizado do Contrato.  (Art.  65, § 1°, da Lei n° 7.666/93). 

28.9.1 As supressões de serviços resultantes de acordos celebrados expressamente enire o Contra-
tante e a Contratada poderão ultrapassar o limite estabelecido no subitem 28.10. 

28.10 Se no Contrato não houverem sido contemplados preços unitários para determinacos serviços, 
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no caput desta 
Cláusula. 

28.11 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 

ie presente edital é de propriedade do Contratante. A Contratada deverá notificar A fiscalização tal descoberta 
e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

28.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-6 o dia do inicio e iicluir-se-A o 
do vencimento. 

28.13 Caso as datas previstas para a realização de eventos da presente licitação sejam declaradas 
feriado ou ponto facultativo, aqueles eventos serão realizados no primeiro dia útil subsequente. 

28.14 As marcas comerciais dos materiais constantes nos projetos, nas especificações técnicas, nos 
memoriais e nos orçamentos, quando citadas, são protótipos comerciais que servem, exclusivamente, para 
indicar o tipo de material a empregar. Portanto, serão aceitos materiais com qualidade, característica e tipo 
equivalentes ou similares. 
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Chopinzinho - PR, 23 de setembro de 2020. 

o 
Josiane1Moshen 

Presidente da Comissao ermanente de Licitações 

e 
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ANEXO N° 01 

CARTA-CREDENCIAL 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

Prezados Senhores, 

0 abaixo assinado, (inserir o nome completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão 
emissor).  CPF:  na qualidade de responsável legal pela proponente  (inserir nome da 
proponente),  CNPJ: , vem pela presente, informar a V. Sas que o senhor  (inserir o nome 
completo),  carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor),  é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de pregos, 
para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 
a licitação em epigrafe. 

Atenciosamente, 

Local e data.  

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  

Ref : Edital de TOMADA DE PREÇOS n 22/2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo),  CPF n°  , repre- 
sentante legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ:    de-
clara que a mesma recebeu toda a documentação relativa ao(s) lote(s) (inserir os números de lotes)  da 
TOMADA DE PREÇOS supramencionada. 

Local e data. 

(assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 03 

ATESTADO DE VISITA  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

Declaramos que o Senhor(a) (inserir o nome completo),  CPF n°: (inserir o n° do CPF), representante da 
proponente (inserir o nome da proponente).  CNPJ: (inserir o número do CNPJ), devidamente credenci-
ado, visitou o local da execução da(s) obra(s), objeto da TOMADA DE PREÇOS em epigrafe, ',omando co-
nhecimento de todas as condições técnicas para a execução dos serviços e elaboração da Proposta de 
Preços. 

_ocal e data 

(Nome. RG e CPF e assinatura do responsável legal do licitador). 

(Nome, n° CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente ou pre-
posto/representante) 
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ANEXO N° 03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

0 representante legal da (inserir o nome da proponente), CNPJ: , Sr. (a) (inserir o nome 

do representante), devidamente habilitado. DECLARA que RENUNCIA à Visita Técnica aos locais 

e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições, complexidades e 

peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos e da obra. assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informando que não o utilizara para quaisquer questionamentos futuros que ensejem even-

ças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Local e data. 

(CPF e RG. e assinatura do Responsável Legal da Proponente) • 
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ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

Razão Social: 
CNPJ: 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), caso venhamos a vencer a referida lici-
Alo 6: 

Nome Especiali- 
dade 

CREA 
/CAU n° 

Data do registro Assinatura 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais permanentes, ou mantém 
com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Local e data.  

(nome, RG e  CPT,'  e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N°05 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVE- 
NIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

O signatário da presente, em nome da proponente (inserir o nome da proponente), 
CNPJ: , declara expressamente, que se sujeita As condições estabelecidas no edital 
de TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e do-
cumentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto 

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido As condições estabelecidas e demonstrem 
integral possibilidade de executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 
32, parágrafo 2°, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local e data.  

(nome, RG e CPF e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO N° 06 

PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 

Comissão Permanente de Licitações  

Ref  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

   

TELEFONE: E-MAIL:  

     

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

  

CNPJ: 

     

INSCRIÇÃO ESTADUAL: O  
Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos a apreciação de V. 5° nossa proposta de pregos relativa ao FORNE-
CEIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL DA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO, constante da 
licitação em epígrafe. 

O prego global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ (inserir o valor da 
proposta) ( (inserir o valor por extenso)  ). 

O prazo de execução do objeto é de (inserir o prazo de execução por extenso)  dias contados a 
partir da emissão da ordem de serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de 
validade por extenso))  dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas (envelo-
pes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

No preço proposto. estão incluidas todas as despesas com fretes. impostos, segurcs. encargos 
trabalhistas. previdenciarios. fiscais, comerciais, taxas. ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se ne-
cessário e todas as demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-
minado. 

Atenciosamente, 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 

(Juntamente com a Proposta de Preços, deverá ser apresentado: Planilha orçamentária, o Crono-
grama Físico-Financeiro e o Cálculo do BDI, preenchidos em papel timbrado da empresa e assi-
nados pelo Representante Legal e o Responsável Técnico, conforme modelos fornecidos por escrito 
ou digitalmente pelo Município). 
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ANEXO 06.2 

Quadro de Composição do BDI  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE 3UGRE AL-
TO. 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Data e local. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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ANEXO N°07 

PLANILHA DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

A Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Devera ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Loca e data 

(nome. CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome. CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

O  
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ANEXO N°8 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

Referência: TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE 
ALTO. 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

(Deverá ser preenchido e apresentado de acordo com o arquivo digital disponibilizado pelo Município) 

Local e data. 

(nome, CPF e RG e assinatura do responsável legal) 
(nome, CPF e RG e assinatura do responsável Técnico) 

• 
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CONTRATO N° **/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUS- 
TE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA , NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho. Estado do  Parana,  pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro  Sao  Miguel. 
inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60. doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Prefeito senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções residente e 
domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 
009.378.889-40, e a Empresa  com sede na     Bairro 

, CNPJ n° , doravante denominada CONTRATADA. representado 
neste ato pelo(a) Senhor(a)  portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 

 e do CPF/MF sob n°  tendo em vista a homologação do -esultado do 
Processo Licitat6rio n° 209/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020, têm entre si ,usta e acor-
dada a celebração do presente Contrato mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n' 8.666/93 e 
suas alterações, é a execução. sob regime de empreitada por preço global, a pregos fixos e sem reajuste. 
correspondente a OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDA-
DE DE BUGRE ALTO, em consonância com os projetos, especificações tecnicas, memoriais, demais pegas 
e documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição. os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital de licitação, projetos. especifica-
ções técnicas, memoriais, bem como a proposta. planilhas de serviços, relação de disponibilidaie de veícu-
los. máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente a espécie. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 prego global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é 
de R$ ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUA_" 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos mu-
nicipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação o-gamentária: 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, 
inteiramente concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo 
de 30 (trinta), contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 90 
(noventa) dias e iniciar-se-ao na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de 
Chopinzinho, ser prorrogado por Termo Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666. de 1993 e alteraAes. 
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5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no 
período de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora devera apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do 
Contratante, nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contratante, quando 
houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos 
os dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer 
subsidio a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do 
Contratante que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução 
ou outros devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de 
qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão 'força maior" 
deve também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do Contratante, que venham causar atrasos à Contratada. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de  forge  maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os 
atrasos provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais 
subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe 
da Divisão de Planejamento e Projetos. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficara a cargo da Servidora senhora Ana 
Kelle Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Se-
nhor Ronaldo M. Martins, CPF: 070.457.669-47-- CREA/PR 138.208/D, estando sujeito à conferência quan-
titativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações 
e fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos perti-
nentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proce-
der conforme os itens 15.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação E dos fatos a 
serem apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitira termo de apostilamento es-
pecifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da 
ARP/Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostila-
mento do ato junto ao processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respec-
tivos documentos, dando ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-
mail,  fax,  etc).  



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.br.gov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

3 

 

CHOPiNZINVP 

  

    

CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da 
data da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

• 8.1 A CONTRATADA deve submeter à fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memo-
riais propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste 
Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRA-
TADA pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de 
obras provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços ex-

traordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CON-
TRATANTE que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de 
execução ou outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock our,  perturbações in-
dustriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 

411 desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle se-
guro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "for-
ça maior" deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governa-
mentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos a CONTRATADA. Nenhu-
ma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso ll ou quando ocorrer a suspensão 
do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, 
em relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por 
parte de suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por es-
crito e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocor-
rência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRA-
TANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver 
acordo entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualqt.er  dos itens 
ou serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocor-
rendo a hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos 
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e/ou garantias. e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando impe-
dida de firmar Contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos. conforme gravidade da infração e dos canos decor-
rentes. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato. no todo ou em parte. a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prêvia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma 
ou mais pessoas físicas ou juridicas, sem autorização prévia, por escrito. do CONTRATAN—E e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias. da data da apli-
cação da multa. sem prejuízo de outras sanções contratuais: 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 
CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado. no entanto esta responde solidariamente com o subcontratante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato. sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expres:samente en-
tre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado pregos unitários para determi-
nados serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes. respeitados os limites estabelecidos 
no caput desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, a provada pe-
lo Município, e necessários para a realização da obra. deverão der executados pela Contratante 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

b) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote, 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir: e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos. as máquinas e os equipa-
mentos disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) 
obra(s). serão impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total cola-
boração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os lo-
cais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas d? segurança 
do trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter. no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para re-
presentá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual devera ficar re-
servado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do orgão financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO. que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 
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12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização 
prévia da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expen-
sas, no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) A(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serriços previs-
tos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipó-
tese mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias 
e/ou pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de ate 2 anos, bem como poderá ser 
declarada  in  idônea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente deverá atender ás determinações da fiscalização no prazo máximo de 24  (yin-
te e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar ate 15 (quinze) dias a Contratante o resultado dos testes 
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da Contra-
tada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade  corn  o contrato, 
será emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunica-
ção da Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido o recebimen-
to definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo 
de recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil  pea  qualidade 
da(s) obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) 
dias da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÃO 

13.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATAN-• TE através do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, qualificado e 
devidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas 
e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os ve-

ículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máqui-
nas e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na 
eventual rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, 
contar com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segu-
rança em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as 
normas de segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e 
copia das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibilidade de veículos, máquinas e equipa- 
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mentos, cronograma fisico-financeiro, cronograma de utilização de veículos, máquinas e equ pamentos e 
planilha de serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e  dc  pessoal do 
brgao fina nciador da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Dit rio de Ocor-
rências - BDO, o qual. diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA 
e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo,  cue  apresen-
te defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, deverá ser prontamente refei-
to. corrigido, removido, reconstruido e/ou substituido pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financei-
ros para o CONTRATANTE. 

Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma exe-
cução ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as nor-
mas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao 
desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas  con-  a correção. 
remoção e/ou substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente. qualquer dos itens ou 
serviços previstos. o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de tercei-
ros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada. a então CONTRATADA respondera pelos custoE, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inid6nea, ficando suspen-
sa de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos. conforme a gravidade da infração e dos danos iecorrentes. 
Caberá. também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 
(quinze) dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execugaD dos testes 
são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de geren-
ciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os proble-
mas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 
das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos 
que participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita  pr  escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 — Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 

14.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá 
não ser efetivado. 

14.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias após a apresen-
tação correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados. especificando o valor unitário e 
total e documentos pertinentes. 

14.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos morat6rios mensais devidos 
pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equiva- 
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lente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma)  so  vez nos termos 
do  art.  10, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

14.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogra-
mas, estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam 
concluidos de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro da CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas à matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários  qua  trabalham 

na obra. 

C) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalha-

ram na obra. 
14.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejará na retenção dos 

pagamentos. 
14.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

14.7.1 Somente  sera  admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  • 65, II, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisí-
veis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa vencedora (contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do for-
necimento poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro  in  cial do Con-
trato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujei-
tas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensão 
temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais 
dispositivos normativos que regem a matéria. 

15.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou na-
queles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, 
nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada 

no item ll desta Clausula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta ate o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada dis-
torções medias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por  pale  da CON-
TRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de res-
cisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente públi-
co. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na apu-
ração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 
da Lei n° 8.666/93. 

15.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, ate o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

• ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que 
esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebi-
mento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os crédi-
tos retidos. 

15.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

15.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 
o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

15.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

15.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

15.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
15.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
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de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e 
a conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomen-
dações da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e seguran-
ça, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
(c) dar ciência á fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 
conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, 
devidamente atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto 
deste Contrato no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em hora-
rio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natu-
reza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida 
com a autorização prévia da fiscalização. 

16.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos Órgãos do CONCEDENTE, 
do sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado 
do  Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

16.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contra-
to, Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na exe-

cução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e devera responder, civil e criminalmente, por to-

dos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, inte-
gral e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas 
ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentcs vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem previa e ex-
pressa autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou cone-
xas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA 
a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues inteiramente 
concluidos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associaçâo Brasileira 
de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MIE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenciamento 
dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técn ca. 

I) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 
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m) Manter no canteiro de obras cópia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive 
quanto as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos de que resultem a 
destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Re-
cebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade esta que, 
na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de sua utiliza-
ção, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam 
ser refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para o Contratante, caso não atendam as especificações, de 
acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para o Contratante, caso não esteja de 
acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus perten-
ces dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de res-
ponsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus per-
tences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias 
para a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir à CONTRATADA acesso 6 documenta-
ção técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir à CONTRATADA 
acesso as suas instalações e, ainda: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para 
execução dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos fun,-...ionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 

e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto á negli-
gência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06,78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

18.2 A Contratada deverá priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

18.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o lo-
cal sinalizado a fim de torná-lo o mais seguro possível. 

18.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, con-
ter C.A. e a identificação da Contratada. 

18.5 A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto 6 segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 
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18.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessá-
rias à preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e 
aos materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela 
Portaria n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorren-
tes deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo 
ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veícu-
los, máquinas e equipamentos  sera,  exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características deter-
minadas em referência 6 mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

20.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos do  art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por in-
termédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

21.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou • destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir 
com relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATA-

DA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação 
ao CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja conve-
niência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexe-
cução total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos 
normativos aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 
77 a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a re-
ter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o 
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valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos 
retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o va-
lor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente 

22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Cont-ato(s) ocor-
rendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto contra-
tado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 

e fiscalizar a execução do Contrato(s). 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com 

os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do pro-

cesso, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação 
de defesa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes praticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contra-
to; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declara-
ções falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

23.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medi-
ante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proccipio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inid6nea, indefinidamente ou por prazo determina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento, cons-
tatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

23.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu repre-
sentante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados A licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação 
em vigor. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

25.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos em lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

25.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

26.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital é de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar A fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

28.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

28.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 4 (quatro) vias de igLal teor, com 
as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Chopinzinho — PR, .... de ... .... de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Gestor do Contrato 

  

Fiscal do Contrato 

  

Fiscal Substituto 

  

• 

• 
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Testemunhas: 

  

   

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DO CONTRATO N° **/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede á Rua Miguel Procópio Kur-
pel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro Dénis Ceni Scola-
ro, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 

CONTRATADO(A): , com sede na , inscrita no CNPJ n° 
, neste ato representada pelo Senhor , porta- 

dor da Cédula de Identidade n°  e do CPF/MF  

    

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

VALOR: R$ ) As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 
(1553/F000). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete á Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de multas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma será de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão da 
ordem de serviço. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho,  de ....... de 2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
CONTRATANTE CONTRATADA 
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ANEXO N° 10 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS — MO- 
DELO 

A comissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 
que a empresa (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

 6  (indicar se 6: microempresa ou empresa de pequeno porte), 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
n° 147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de pre-
ferência como critério de desempate no procedimento licitatório n° . (inserir número) — TOMADA DE PRE-
ÇOS n ° (inserir número), realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

(LOCAL E DATA) 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

(Carimbo do CNPJ) 

(Apresentar a declaração em papel timbrado da licitante) 

• 
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ANEXO 11 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL  DIE  CONTAS  

DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante)  inscrita no CNPJ sob n°  com sede 
Rua , n° , no Município  Estado , neste ato representada 

pelo Sr(a) , portador(a) da carteira de identidade RG n°  e inscrito(a) no CPF sob n° 
, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguineo (c6njuges, companheiros ou paren-
tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção ate o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 
públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada. inclusive 
o org'ão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 
pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabili-
zando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 
(Que possa caracterizar nepotismo. contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR. Súmula Vincu-
lante n° 13 do STF. Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamcs o entendi-
mento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatorio sob a modali- 
dade  n° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários. dirigentes. e/ou respon- 
sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-
tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante co-
munique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as altera-
ções no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) veda-
ção(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, dirigentes, 
responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  D°, inciso Ill, 
da Lei n° 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (a) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho .:a)/Tio(a) 

Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 (a) ________________Sogro  Enteado (a) 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão 5 do Cônjuge 
30 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio a do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora 
2° Pai/Mãe do (a) Padrasto/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do a irmão a 
30 Avô (o) do (a) Padrasto/Madrasta Cônjug_á do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Scbrinho (a )/Tio a 

• 

• 



Lote 1 

1 

Valor 

:.0.048,50 

liD.048,50 
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ANEXO 12 

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

1. INTRODUÇÃO 
Este projeto visa a contratação de empresas especializadas para Instalação de Parque Infantil. 

2. JUSTIFICATIVA 
A contratação de empresas especializadas Instalação de Parque Infantil, faz-se necessária 
visto que o Município não dispõem de equipe e equipamentos especializados para execução de 
tais serviços, objeto de contratação. 

3. OBJETO 
Material e mão de obra para Instalação de Parque Infantil. 

4. DETALHAMENTO DO OBJETO 
4.1. Local de execução dos serviços: 
4.1.1. Comunidade de Bugre Alto. 
4.1.2. Responsável Técnico pela DPLAN: 
4.1.2.1. Fiscal da Obra - Ana Kelle Malaguti, 
4.1.2.2. Fiscal Substituto - Ronaldo M. Martins. 

5. HABILITAÇÃO ESPECÍFICA 
5.1. As empresas que concorrerem deverão possuir: 
a) Engenheiro Civil ou Arquiteto, a ser indicado como responsável técnico da obra, 
vinculado a empresa e que possua Certidão de Acervo Técnico  (CAT),  emitida pelo Conselho de 
Classe competente, referente à execução/construção de obra compatível em características 
com o objeto da licitação. 
6. Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente que comprove a capacidade 
técnica operacional para execução referente à execução/construção de obra compatível em 
características com o objeto da licitação. 

7. A LICITANTE VENCEDORA 
7.1. Deverá apresentar responsável técnico pela execução dos serviços. 
7.2. Constar na relação de funcionários da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS E informações 
a Previdência Social). 
7.3. Apresentar Cronograma Físico Financeiro Executivo. 

8. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 Os serviços serão supervisionados e fiscalizados durante toda a execução do contrato, por 
profissional da Divisão de Planejamento e Projetos, com a devida determinação para 
fiscalização da obra e com livre acesso a todas as informações e andamento das etapas. 

9. ESTIMATIVA FINANCEIRA 
9.1 Valor Global da Obra R$ 10.048,50 (dez mil, quarenta e oito reais e cinquenta cen- 
tavos).  

Serviço/Obra  

EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 

Total 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 

10. FORMA DE PAGAMENTO 
10.1 0 pagamento será realizado conforme medições dos serviços executados de acordo com 
as Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 
10.2 Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento 
poderá não ser efetivado. 
10.3 A Licitante vencedora deverá enviar Nota Fiscal com detalhamento dos serviços, 
especificando o valor unitário e total. 
10.4 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal. 

11 OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11.1 Constituem obrigações da licitante vencedora, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 
11.2 Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
11.3 Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 
verificada na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competênc a. 
11.4 A licitante vencedora será responsável e deverá responder, civil e criminal -nente, por 
todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, 
venham direta ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Contratante ou terceiros; 
11.5 A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade 
única, integral e exclusiva do licitante vencedora no que concerne aos serviços e suas 
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e 
demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no Município, Estado e na União. 
11.6 Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização do Contratante; 
11.7 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
11.8 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente; 
11.9 Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas 
ou conexas com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela 
licitante vencedora a inexistência de qualquer vinculo empregaticio entre seus empregados 
e/ou prepostos e o Contratante; 
11.10 Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido, os serviços sejam entregues 
inteiramente concluídos e em perfeitas condições de uso; 
11.11 Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, 
inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do *Trabalho e 
Emprego (MTE); 
11.12 Providenciar, as suas expensas, junto às repartições competentes, o necessário 
licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de 
Responsabilidade Técnica. 
11.13 Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e 
materiais novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo 1-11Dil para a 
execução; 
11.14 Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de 
Responsabilidade Técnicas válidas; 
11.15 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, 
inclusive quanto ás redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ainda, por fatos 
de que resultem a destruição ou danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até 
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a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da Obra e a integral liquidação de 
indenização caso devida a terceiros; 
11.16 Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade 
esta que, na forma da lei, subsistirá mesmo após a aceitação provisória ou definitiva dos 
serviços executados; 
11.17 Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de 
sua utilização, cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos 
pela fiscalização devam ser refeitos; 
11.18 Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações 
porventura efetuadas durante a execução da obra; 
11.19 Refazer os serviços, sem ônus para o Contratante, caso não atendam as 
especificações, de acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 
11.20 Substituir o material incorporado às obras, sem ônus para o Contratante, caso 
esteja de acordo com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 
11.21 A licitante vencedora deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus 
pertences dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 
11.22 Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes ca obra 
de responsabilidade da licitante vencedora. 
11.2 DO CONTRATANTE 
11.2.1 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
da lei n.o 8.666/93; 
11.2.2 Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da licitante vencedora para 
execução dos serviços; 
11.2.3 Prestar as informações e esclarecimentos que 
funcionários da licitante vencedora; 
11.2.4 Convidar a licitante vencedora para reuniões e repassar todos os serviços a serem 
efetuados, avaliando se a licitante vencedora terá como atender as exigências; 
11.2.5 Supervisionar e acompanhar os serviços da licitante vencedora. 

12 EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
12.2 Os prazos de execução: 
12.2.1 30 (trinta) dias; 
12.3 Os prazos de execução começarão a contar a partir das datas das emissões das 
respectivas Ordens de Serviço. 
12.4 A licitante vencedora deverá iniciar as obras em 15 dias após a emissão da Ordem de 
Serviço. 
12.5 Os prazos de vigência serão de 90 (noventa) dias, contados a partir das assiraturas dos 
Contratos. 
12.6 Havendo interesse do Contratante, os prazos poderão ser prorrogados por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n.o 8.666, de 1993 e alterações. 
12.7 A prorrogação do prazo de execução, se por iniciativa da licitante vencedora, 
deverá ser manifestada por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas antes do 
término do prazo de execução contratual. 

13 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

13.1 0 critério de julgamento é o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

Chopinzinho/PR, 15 de setembro c e 2020. 

não 

são 

venham a ser solicitados pelos 
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Jovani Martins 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 22/2020. Data da 
Licitação: Dia 13 de OUTUBRO de 2020, As 09:00 (nove) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA 
COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 10.048,50. 0 Edital e a 
Pasta Técnica encontram-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-
PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811 — Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: Afww.cnopinzinho.pr.gov.bi  - Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

• 
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SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA. FAMILIA E TRABALHO. 

SEJUF 
Aviso de RepublIcaollo - Concorrignela Pública n°01/2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada, para prestação de 
servIgos, polo pedodo de 12(d005) mesas pare a execução do Projeto  
Karate  nas Unidades Sociooducativas,Proloto Pia  Born  de  Karate--
oferta deputes  artifices.  com  Intervenções  Widens,  presenciais de  
Karate,  pare adolescentes que cumprem  Median  Sociooducativa de 
Intern:39a°. internação Provis6na e Somiliberdade  ens  Centros de 
Sociooducação e Casas de Semiliberdade no Estado do  Parana,  com 
forillinto de motorlais. equipamentos e insumos diversos para 
real das aulas o eventos extras, de acordo com o Projeto Técnico 
da /PH. 
Valor Total  Maximo,  RS 977.006.73 
Protocolamento dos Envelopas  -Ad  o da 27/10/2020 as 090:30r51n 
Abertura da aessilo pública: 27/10/2020 as 10:00 Nora. 
Edltal/Anorsos: wissa.comorasoaranaoroov b.(  - Consulta de 
Editais/Orgão - SEJUF ou WWVV iustiça  pruov.br. 
IrdormaGbas Prolocolarnento dos envelopes no Setor de IJcitecdes na Rua 
Jacy Loureiro de Campos.  .in.  andar - Bloco B - Centro  Civic°.  Morena: 
(41)3210-2473. (41)3210-2479 e (41) 3210-2541 liertacapeasiruf,proov tu 

Cantles/10 Permanente de Licitação - SEJUF 

mUNICIPIO DE  EOM  SUCESSO DO SUL- PARANÁ 
CONISSA0  PERMANENTS  DE LICITACd ES 

TOMADA DE PREÇOS N. I0/1020 

DECTSAO SOEIRE IMPUGNACAO INTEAPOSTO COLA PROPONENTE 
GOVERRANÇAIRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVICOS 

Am dar, erre, dras do me, do setembro do ano de 1020. is I 0a00:nin, na sala  on  re.nors 
Ca Oyesia de stitacdos e Contrat., ram,so Pceselente da Cormsao Permanente de 
LoOpdes e na rnembros do  Foos< an  APoao do leuneecoo. para pcceder à aprecNao e 
luNamento de Imponecao ao ildealo  ern  assgra., iaraopaita  pt.  arr.., 
SOMERNANÇASRASIL S/A EEC/SOLO°. E MESTA° EIS SERvIÇOS, InseNto  CRP, ex  
00.161.960/0001-01, com protoeme ca duca do 1S/09/ 2020. A  emcees,  alem  Qua  os 
modolos de ustorater,o de contrnre cle ncernaste nosonmai 000 aca carnal...lade rday ao 
atenp.a rolo mune,po,  ;aunt,  a  dens  0.5 referent05 a ocVnela do atestaCo de .pmodade 
teen.a, rodar os tens sotreram  mutant,.  <1.90 de ed.,. A Preodente de Conussao soa  
Poo/.  de Appro.  co,  orlontaao do Jor.co  co  morocloso e  corn  asa no parecer rd.. 00 
resanavoi  an  Departementa da Satld• onde se  memo°  anno deddem der 
A IMPUGNACRO DA E AAAAA CIOVERRANCABRASTI, S/A VIC/401001A faaWritiillit 
SERIMCQL mamas. • tamyggyolg. O neNessa no dando ace.,  contratadas pdbacas  
yearn  immetrarn. r ammood  so  ntenrize  ',WO,  a 500 excluarearnerda nteesve dos 
errata. iormessums  ern  tome.,  omelet.  a Adnonotra{So Po. ca. Nado rm.& hay...3 a  
stator,  lavrcatsa a Encante  eta cue  vai assinad.3  pale  lareudente da cor-r aia  Eau..  de  Ape.. 
Ass., ten. ern  'ova as o aelte Oo recuzo. a Cornosto Permanenta de asetabes da  
Prefer,.  Flunatsp. de  Sam  Sucedso PS Sul,  ton. Mimeo ear  reabilia o aesiao cara  Oar  
posaeguirnento ao  panto corn  a abertura duo onvatopes de hatssocao e prop.ra da 
empresa,  'Kamm omit aria  111/ 10/1020, b• 09hOlenla, na ande Ga Profettoca muntipal de  
born  'Kr-so  Co Sul na .1a Oe  Salaam  

to WS.  Fone Erne,. Paonetto Anemia zandia  
Preplento Oa CPS APOIO AK*/ 

la,ano Amlemon Ladtmon 
APPO sp. 

PREFEITURA NICNlCIPc.L DE CHOPI ZI N 110 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRENCIA IV' 6/2020 
O Munielpio de Chopinrinho-PR.  Ionia  público  qua  fari realizaz as 0900  
(none)  honts do dia 27 de outubro do ano  dc  2020, na Sala de Licitações, Rua 
Miguel Procúpio Kurpel, n°  3.811 cm Chopinnnho ,  Parana.  Brasil. 
CONCORRENCIA, sob regime de ernpreitada por prcço global, tipo  manor  
preço, a porco,  rhos  sem reajusto. dato) se ini s obra (s)'  

Quantidade  Pram  de 
Local do objmo Objeta c unidade  dc  

mcdida  
execução 

(dim)  
Perlmetro Urbano Pavimentação no CBUQ 7.500,00m' 90 

A Pasta Teenieo com o inteiro teor ilo Edital c  sees  respecti 'os modules, 
adendos o anexos, poderá ser exunirada no endereço acinut indicado, no 
bondoso cornercial, ou solicitada aliases c-moil  
beita24chopinzinho.prgov.br. Infornuagles adicionais. dúvidas pedidos de 
eselareciroento deverio ser eit.rnituados Conussio de Licitação no 
endereço ou c-mail  acima mencionadm - Telefone (46) 3242 -0614. 

Chopinzinho-PR. 23 de setembro de 20 l0 

Alvaro Denis Ccni Scalar° -  Prefeito  

mom CM Well/ stra e mirsoomar,A0 • WIC. 
RBI MOM or ouressiorortel.•137033 
011XTO •••103 ar marapownitiord dramas O miscen or woman., me** •• mar • 
NIONIMMEININIMOAL nu •AmulDICAO DO BfllUE Da MICA ci•••••• TERRINE CONPIONNE0 
MAN moue• ool•N•sMec ee stemma. cm* dea 
Taned 3.1a PaltOar Gem* Oa elbe a*, • ern do 31.1••••• 
C.w.o. /Map crime, at. • *kw.. Etalaie WM.*. I5e.3•1 • .3.3,0e rdiapaol• mom.. •3 

Cra 110 salLa 
OP. Omar* fem. tare odefarso.... NpaNDOACAO PAMPA Pe re*  

ppd.. AN Pe pmancoada. ea. • ellioeme Noe mmemenem 
E m=40. 

Owe mmiaelee eaCtemesone • PR.di a. Amman a esol 

I 23047.341mcneo I 

SUMULA DE RECEBIMENTO IIE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
Polarxo Construtora Lida-ME torna pablico  qua  Recebeu do IAP, a Licença 
de lnstalação,  pars  o Loteamento  Nor  o Augusta. a ser instalado no !move! 
Urbano denominado como "Chácara 10.C, Matricula n039610 do 2°Oficio no 
Munucupio de Pato Branco-  PR. 

CAMARA RUIRCIPAL OE  PATO  3RANCO •  ESTADO  DO PARMA  
EXTRATO  DO COATRATO N22itaes 

Des maim: CAMARA MUNICIPAL DE  PATO BRANCO,  CNRIAOF to 76.103.1960XNAS • J.F. 
TEME/RA  COMERCIO  DE MOMS LTDA, CMPJ/MF 02.471.10b0001-32. Do did.: 
ContrataLao do On.. pars Icanocen.10.iiva IOU. • inlalocao. de remslknenlos, mama • Os 
(PROM. reditios e Wacoa pans code:res. de *dude Poe  modelos  especAmeMs no. tom. De 
ram° o v.sior Med. cede a 4731/13•13.  da  promote controlgbo  tara  de RS 4.425.00  (CAMPO  Mt 
quoMMentos • new • camo MAC. Da Molnar J maSo de Noirea do carnal° met de 11 (dons) 
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)1ARI° DO  SUDOESTE 

Publicações Legais 
Caderno Integrante da Edição n°7730 Pato Branco. 24 de seter 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRF,VIA 
Polarzo Construtora Ltda•A1E, torna público  quo  os Requerer  so TAP,  a 
Licença Prevra. pare a implanueão do Loteamento Residancial Vila  Italia,  a ser  
instals&  no ImOvel Urbano denomimdo come  "Lore  c24-II-B", Marejada 
53.687 do 1.01itio- Municipio de Paio Branco- PR, 

Sergio Sadi Rebonato, tome público que requereu ao IAP. a Licença 

Ambiental Simplificada de Regularização, para Avicultura, no municipie de 

São Jorge D' Oeste • PR.  Rao  foi determinado estudo de  impact°  ambiental. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extra° Retificação  re  0112020- Contrato de Prestação  dc  Serviços  if  
108/2020 - Inexigibilidade  if  06/2020. Processo  re  142/2020, 
Chamamento Público  if  03/2019. PARTES: Municipio de Pato 
Branco e Centro Universitirio  dc  Pato Branco - 3/NIDEP, CNPJ 
03.420.225/0001-95. OBJETO: Prestar* de Serviços de Apoio a 
Diagnose e Terapia, para a prestação de serviços cm procedimentos de 
Media e Alta Complexidade AmbulatoriaL visando acendro aos 
ustanos do Sistema  Union dc Sande  - SUS residentes no Municipio 
de Pato Branco. Da Retificação: Serve a presente para corrigir os 
valores dos itens 3, 5. 6. 7. 8. 9. 10, II e 13 do  tote  6- Fisioterapias. 
constante da Cliusula Terceira conforme quadro descritivo da Tabela  
corn  Ilc-scrição dos Serviços c Previsão de Execução Fisico/Financeiro 
do Contrato de Prestação de Serviços  if  108/2020  OP..  alterando-se o 
valor máximo estimado da contratação, conforme Clausula Quinta. 
inciso VI do Instrumento Contratual em RS 164.790,34. Permanccern 
inalteradas as demais disposições. Pato Branco. 22 de setembro de 
2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. Omella Bertuol Antunes - 
Representante Legal. 

S01,10LA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA 

A empresa Expresso PB Seniin de Entrega LTDA. CNPJ: 25.422.768.000144, 
torna públco que recebeu  do Instituto Arnbiental do  Parana.  Licença Pnfivia para 
atividade de transporte rodoviario de carga e descarga, intennunicipal, 
interestadual. internacional e  services  de malotes não realizados pelo correio 
nacional. a ser implantada na  Iva  Rosina  Ortolan.  n'17 no municipio de  Palo  
Branco, Estado do  Parana.  

M ICI  PIO DF:  PAT()  BRANCO 
ANALISE DE AMOSTRAS • 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO bi•  59/2020 - PROCESSO N. 

126/2020 

VASO 450996 
() Municipio de Pato Branco. atrases da pregoeira Licione Cristina 
Pattkaarer. tome público aos interessados, em cumprimento ao disposto 
no item 10.6.2 do Edital de Pregão Eleto5nieo n.  59/2020, que  tern  por 
objeto a Implantação de registro  dc  pregos para  farms  e fracionada 
aquisição de materiais cletricos para manutenção, conservação o ampliação 
das medas de cnergia do Municipio, em atendimento ao  Scrim dc  
Bominação  Publics  da Secretaria Municipal de Engenharia c Ohms, mic  
(aril Allah.  das Amostras apresentadas pelas empresas declaradas 
provisoriamente vencedoras. A sessão publica para a a.nalise das 31110StfaS 
se iniciarS is 10 HORAS DO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2020  no 

-o sitoà Rua hacolomi,  if  1703, Bairro Amadori,  Pate  Branco. PR 
- Dcpartamento de Iluminação Pública. A  sessile sera  realizada com OII 
min a presença das empresas interessadas.  Pate  Branco. 22 de setembro  dc  
2020. Liciane Cristina Puttkaarer - Pregoaira. 

DECRETO LEGISLATIVO a. OIMIOre 
Data: 1141/2026. 
Siasult Rrivpri Onreafnishan.,, 010.20. de 20.04_20:0 
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MUNCIE° DE WOKE DO EMACU rsrAco Do v...vRA  
AVISO  DE LICITAÇA0 

NOCI350151/2C0) 
PREGAONIMDIOAL/R.015/2oQO 
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;...dadedota. gua WIC natoes 

Moms.. taro ER. 23 de setemerod• 2020. 

MAUTOCIUARall0 
erereo 

HUNICiPIO DE BOM SUCESSO DO SUL -PB 
AVISO DE LICITAC,B0 

PRPGÃO PRESENCIAL 07/2020 
REGISTRO DE PREÇOS Nt 41/2020. 

A Prefelture Mumopal do Rom  Sucesso  do Sul - PR., comonra use  reolaori 
o Pregao  na  forma Presendal , 47/20D0. do up,  MENOR  PRECO  POR  ITEM.  
objetivando  o  Reentra  Or oreeos aatisfylurdaatu.sueed do services On sold. MIS  ri  
• 12•••a e Salmons de hares teCnNa de WOO on comil Tiara croon arloaciam e 
INeStatot  i.:01Tna ENSeuisladesbliccfetuara HuniciDaL Cankerne quantieLaCeS e 
espeerficaoPS do  Termo  de Reterent* deedtante as  Anexo  I do Feat. Data On 
reeebirnento o  abertura  daS 010pOstaS  dia  07/10/2020, is 091101mIn, no Seale 
do  Prefeitura  Munklpal, corn end:epic  na  Rua caneade med., ns 290. Edna° 
IntereadOos ppd.&  retirar  a GGRal  na  sole  da  Preteitura municipal, ado sue: 
roviv.bsederaov.tar  ou  scholar del° atraoeinti_tniseonotreall.com e/oa 
mitacoes9ossuiar.9ov.or.  Mais  inronnaçbes: tell (46) 32344135. 

Born  Sucesso ao Sal 2300 seternbro de 2020. 

Tosiane roue 
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PREFEITURA MUNICIPA :. DE 1103ORIO SERPA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.04/2020 

CO Municipio de Honerio Serpa torna rublico que fani  realism:,  is 09:00 horas 
do dia 14 de Outubro do ano de 2020. na Sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de llonerio Serpa , situada .1 Rua Elpidio dos Santos • Centro n°  
541 em Ilonerio Smpa .  Parana.  Brasil, TOMADA DE PREÇOS. sob 
tottinx de emprertada por  Kayo  globil,  tip° manor  preço, da(s) uguintc(s) 
obra(s): 

Local do abjeto Objmo 
Quantidade 
c unidade de 

mcdida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Bairro Arauciria Panmentação cm CBUQ 7.405.59 ni1  150 

ConsralLi e obtenção dos modelos. adendos e anexos. poderit s t eimminada no 
etulereço acima indicado, no  herald°  contercial, ou solicitada atravea do  e-mail  
licitacaoprnhonorioserpa/Agmail.com. Informaçães adicionais, dirvidas c 
pedidos de eselarecimento dos-mão  ser mcaminhados a Comissão de Licitação 
no andcreço ou  e-mail  se  iota  mencionados - Telefone 0(46)3245-1130. 

lion6rio  Sup  -PR .2.) de Setembro de 2020. 

Elisangelalalacaptan 
Presidente da Comissão de Lic data° 
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Ano IX - Edição N. 2202 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Município de CHOPINZINHO/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n° 
22/2020. Data da Licitação: Dia 13 de OUTUBRO de 2020, as 09:00 (nove) horas. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. Gênero: 
Obras Públicas. Valor máximo: R$ 10.048,50. 0 Edital e a Pasta Técnica encontram-se 

disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho-PR, e no 
endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br-Informações pelo telefone. (46) 3242-
8614. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/09/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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24/09/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO DIÁRIO - TP - EDITAL 22-2020 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL - BUGRE ALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de CHOPINZINHO/PR.Modalidade: TOMADA DE 
PREÇOS. Edital n° 22/2020. Data da Licitação: Dia 13 de 
OUTUBRO de 2020, is 09:00 (nove) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. Gênero: 
Obras Públicas. Valor máximo: R$ 10.048,50. 0 Edital e a 
Pasta Técnica encontram-se i disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de Licitações 
e Contratos, Rua Miguel Procópio Ktupel, n° 3.811 — 
Chopinzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
wwvIr.ch pit_uh_ó_th Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

• Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:200923AD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/09/2020. Edição 2103 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.beamp/ 

• 

_ 

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/200923AD/03AGdBq27ZFQKDXxUqvR2oi681-m61kcIp5Lf1rXf2747HCQRN1yi3yrntBXOTcYWJZJ-AKk... 1/1 



RAMO DE ATIVIDADE: 
Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, 
carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica, 
passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placa, abrigo para ônibus, cercas, 
portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e outros materiais. Montagem, instalação e 
conservação de estruturas metálicas,  deck  para piscinas em madeira plástica, grama sintética em 
ambientes de lazer, praças, academias,  Areas  esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e 
atacadista de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e 
reforma de brinquedos, parques de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não, pragas, 
academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais. Obras de alvenaria. Obras 
de urbanização, pragas e calçadas. Construção de edifícios, instalações, inclusive reformas e 
manutenções. Construção e manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas, quadras. 

OBS.: 0 registro no Cadastro de Fornecedores não implica obrigações de qualquer 
natureza por parte do Município. 

Chopinzinho, 07 de outubro de 2020. 

CERTIFICADO N° 40/2019 VALIDADE: 07/10/2021 

CEP: 85.602-820  CIDADE: Francisco Beltrão - PR 

CNPJ: 18.066.360/0001-51  DATA DA CONSTITUIÇÃO:30/04/2013 
Junta Comercial: 41207599541 
Ultima alteração: 20175276200 

Data: 20/07/2017 

Conta: 56.555-5 Agência: 0616-5 
DADOS BANCARIOS: 
Banco: Banco do Brasil  
Fone: (46) 3524-7704  Email: contato@brinqbel.com.br  

DIRIGENTES OU SOCIOS 
HELCIO VANDERLEI GAMLA 
MIRIAN GAZZOLA GAMLA 

CPF n° 030.360.599-54 RG n° 7.599.528-8 SESPPR 
CPF n° 350.099.168-86 RG n° 13.620.959-0 SESPPR  

NOME OU RAZAO SOCIAL: 
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. 

ENDEREÇO: 
Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, Bairro São Miguel. 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  sac,  Miguel 

85.560-000 • CHOPINZINHO PARANÁ 

 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

JOSIANE 0 CHEN 
Presidente Comi o de Licitação e 

Cadastros de • rnecedores 



onyq EDOS LTDA-- EP11  
CNPJ: 18.066.360/0001.51 /1.E: 90.629. 188-69  
RUA LUIZ  IIELL.IL-1.VV 96 B. 51-i0 .11/G/ EL 
CEP: 85.602.820 • FRANCISCO BEL TRAO•PR  

DISTRITO  INDUSTRIAL DANTE ALINFROI.  BARRACÃO  03 
TEL: NO 3524-7704 /3523-6901 / 9917-0022/9 9930-0015 

Home Page.: www.hrinobel.com.br  
E-MAIL; gematoRbrinobel.com.br  

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO  ART.  72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

A empresa Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP CNPJ n.2  18.066.360/0001-51, sediada na 

Rua Luiz  Hellmann  N2  96, Bairro São Miguel na cidade de Francisco Beltrão PR, por intermédio de seu 
lipresentante legal, abaixo assinado, e para fins de participação na Tomada de Pregos n2  22/2020, DECLARA 
Wpressamente que: 

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada iniclônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

Ill - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do  art.  27 da Lei n2  8.666/93, acrescida pela Lei n2  9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

• 
Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 

 

H Icio Va der ei Gamla 
Sócio Administrador 

RG: 7.599.528-8SESP/PR 
CPF: 030.360.599-54 

r- 18.066.36010001-51.1 

BRINQBEL INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE 

BRINQUEDOS LIDA EPP 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 19:19:01 do dia 22/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18/01/2021. 
Código de controle da certidão: 6EA4.A4AE.C76C.4950 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  
6 ,  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 022583927-31 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.066.360/0001-51 
Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
(..) natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 12/01/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

PegIna 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/09/2020 11:31:06) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°25725/2020 

RAZÃO SOCIAL: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 147770 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20200273 
ENDEREÇO: RUA LUIZ HELLMANN, 96- BARRACAO 03- DISTRITO INDL DANTE MANFROI CEP: 85602820 
Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente, Fabricação de esquadrias 
de metal, Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos, Construção de edifícios, Obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas, Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente, Construção de instalações esportivas e recreativas, Obras de alvenaria, Comércio atacadista de 
outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos, Comércio varejista de artigos esportivos, Fabricação de estruturas metálicas, Montagem de estruturas 
metálicas  

le  Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas aos tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dividas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSÃO: 
DATA DE VALIDADE: 
FINALIDADE: CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JTXX8ACEU 

26/08/2020 
2 5 / 1 0/2020 , 
LICITAÇÃO' 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na  Internet,  no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br  

Certidao emitida gratuitamente pela internet em: 26/08/2020 

Qualquer rasura invalidara este documento. 

08:03:21 



CA A 'A Al\ 
GA E CON6MICA FEDERAL  

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 18.066.360/0001-51 

Razão Social: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME 
Endereço: ROD  PR 180 KM 474 / JARDIM SEMINARIO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 85601-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, da Lei 8.036, de 
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se 
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não serviré de prova contra cobrança de cpiaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigac6es com o FGTS. 

Validade:19/09/2020 a 18/10/2020  

Certificação Número: 2020091904234672315907 

Informação obtida em 30/09/2020 19:15:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicion :;.:1 a verificação 
de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

30/09/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

1 GG 

 

• 

• 

https://consulta-crf.caixa.gov.hr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 
Certidão n°: 24778942/2020 
Expedição: 30/09/2020, as 19:24:27 
Validade: 28/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedigao. 

Certifica-se que BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 18.066.360/0001-51, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas c suyestaes: cildUftst.jus.br  
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CNPJ: 18.066.360/0001-51 / LE: 90.629.188-69  
RUA LUIZ  HELLMANN, 96. B. SAO  MIGUEL  
CEP: 85.602-820 - FRANCISCO BELTRAO-PR 

DISTRTTO INT)USTRIAL DAN7'E MANFROL  BARRACÃO  03 
TEL: (46)3524-7704 / 3523-6901/ 9917-0022/9 9930-0015 

Home Page:  www.bringbelcom.br  
EMAIL: contato,Rbrinobeleom.br  

ANEXO N 2  10 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

YCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, que a empresa 

Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n2  18.066.360/0001-51, é 

Empresa de Pequeno Porte,- nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2  123/2006, 

alterada pela Lei Complementar n2  147/14, cujos termos declaramos conhecer na integra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório n2. 

209/2020 — TOMADA DE PREÇOS n 2  22/2020, realizado pelo Município de Chopinzinho — PR. 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 

H cio Vande lei Gamla 

/Sócio Administrador 

7.599.528-8SESP/PR 

 

CPF: 030.360.599-54 

re18.066.?)
6010001•51-1  

BRINQBEL INDOSIRIA 
E COMERCIO DE 

BRINQUEDOS LIDA EPP 

ftli  Lutz 
 14•3/41mann, 96 - 

Sbo Wagu401 

t'•EP 85602-8'20 - Francksco tWitrito 
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BRINQUEDOS LIN-1r 7)  

CNRI-  18.066.'360/0001-51 ./  LE.'  90.629.188-69 
RUA  WIZ  HELLMANN 96 B. SÃO MIGUEL 
CEP: 85.602-820 • FRANCISCO BELTRÃO-PR 

DISTRITO LNDUSTRIAL DANTE MANFROL BARRACÃO 03  
TEL:  (46) 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / 9930-0015  

Home Page:  www.brinabel.com.br  
contatObrinobetcom.br  

ANEXO  Ng 11  

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO 111 DO  ART.  99  DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

1111  Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP,inscrita no CNPJ sob n9  18.066.360/0001-51, com 

sede â Rua Luiz  Hellmann,  n2  96, no Município de Francisco Beltrão, Estado Paraná, neste ato representada 

pelo Sr. Hélcio Vanderlei Gamla, portador da carteira de identidade RG n2  7.599.528-8 e inscrito no CPF sob n2  

030.360.599-54, DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou 

legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 

parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 32  grau com as seguintes autoridades e 

servidores públicos: 

Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a 

que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 

administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa 

*aracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n2  13 do 

Acórdão n2  2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no 

TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n2  1273953-4/Paranavaí-PR-4 g Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

Tomada de Prego 22/2020, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  92  da Lei 8.666/93. 

A presente declaração tem validade pelo prazo de 06 (seis) meses, sendo obrigatório que a declarante 
comunique ao município de Chopinzinho, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua ocorrência, as 

alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem em alguma(s) da(s) 

vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, do quadro societário, 

dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no Prejulgado 9 do TCE/PR e  Art.  92, 

inciso Ill, da Lei n2  8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Parentesco: 

1 



Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

12 Pai/Mãe Filho (a) - 

22 Avô/Avó Neto (a) Irmão (5) 

32  Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
12 Sogro (a) Enteado (a) - 

22 Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do 
Cônjuge 

39 Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 
Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguineos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
4) 12 Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

22 Pai/Mãe do (a) 
Padrasto/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do (a) 
irmão (a) 

32 Avô (6) do (a) 
Padrasto/Madrasta Cônjuge 

do (a) 

Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 

cio Van51erlí Gamla 
Sócio Administrador 

'RG: 7.599.528-8SESP/PR 

CPF: 030.360.599-54 

iS.066.3
601000i-51.1  

1304QBEL. INDOSTRIA 
e COMERCO oe 

BRNQUEDOS 1_10 P. EPP 

Rua Lukz tioamann, • 510 1111/0•1 
CEP 65602-820 F rmoc§ikco ToVirio - 
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C1VPJ: 18.066.360/0001.51 / LE: 90.629.188-69  
RUA LUIZ  HELLMANN 96. B SAO  MIGUEL  
CEP: 85.002-820 FRANCISCO  BELTRÃO-FR  

DISTRITO  INDUSTRIAL DANTE MANFROL  BARRACÃO  03 
TEL: (46) 3524-7704/3523-6901 /9917-0022/99930-0015 

Home Page:  www.bringbelcom.br  
EMAIL: contatoObrinobelcom.br  

ANEXO N° 02 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE 
BUGRE ALTO. 

O signatário da presente, o senhor Hélcio Vanderlei Gamla, CPF n° 
030.360.599.54,representante legalmente constituído da proponente Brinqbel Indústria e 
Comércio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51,declara que a mesma 
recebeu toda a documentação relativa ao lote 1 da TOMADA DE PREÇOS 
supramencionada. 

Francisco Beltrão PR, 13 de Outubro de 2020. 

r-  18 .066 .36010001-51-1 

BRINQBEL INDUSIRIA 
E COPA.RCIO DE  

BRINQUEDOS LIDA 
 EPP 

Rua LUIS F4011411010, - 
SS* Miradol 

IF A.A62.820 F raocisoe Marta - 

Hélcio Va ei Gamla 
Representante legal 

RG: 7.599.528-8 

1 
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C1VPJ: 18.066.360/000111/  LE:  90.629.188-69 
RUA LUIZ HELLILL41VN, 96. B. SÃO MIGUEL 
CEP: 85.602-820 - FRANCISCO BELTRÃ 0-PR 

DISTRITO INDUSTRIAL DAIV7'E MANFROL BARRACÃO 03  
TEL:  (46) 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / 9 9930-0015  

Home Page:  www.brinobelcom.br  
EMAIL:  contatoAbrinobel.com.br  

ANEXO N 2  03.1 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

°ef.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n2  22/2020 

, 
• 'OA.  

. • • , 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

0 representante legal da Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP, CNPJ: 

18.066.360/0001-51, o Sr. Hélcio Vanderlei Gamla, devidamente habilitado, DECLARA que RENUNCIA 

Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 

condições, complexidades e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e da obra, assumindo 

total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 

 

Helcio Vanderlei Gamla 

Sócio Administrador 

RG: 7.599.528-8SESP/PR 

CPF: 030.360.599-54 
1-18.066.360/0001 -51-1 

BRINQBEL INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE 

BRINQUEDOS LTDA EPP 

Rue Lutt HeRmann, 
96 - Sho 161000  

" AS602-820 - Frmnasc-o13•49-642 Plitj 
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H6,1 io Vandiirle: Gamla 

SPcio Administrador 

Rd: 7.599.528-8SESP/PR 

CPF: 030.360.599-54 

DE BRAQUE 
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CNPJ: 18.066.360/0001.51/ 1E: 90629.188-69 
RUA LUIZ HELLM.ANN 96 B.  SAO  MIGUEL 
CEP: 85.602-820 • FRANCISCO BELTRÃO-PR 

DISTRITO INDUSTRIAL DANTE MANFROI. BARRACÃO 03  
TEL:  (46)3524-7704 / 3523-6901 / 9917.0022 / 9930-0015  

Home Page;  www.brinohetoom.la.  
EMAIL:  contatoi,ffirinobeleom.br  

ANEXO N 2  04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Comissão Permanente de Licitações 

411frf.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n2  22/2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

Razão Social: Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LTDA-EPP 

CNPJ: 18.066.360/0001-51 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela(s) obra(s) do(s) lote(s), 
caso venhamos a vencer a referida licitação, 6: FELIPE ANopErrA 

Enwheiro 
Nome Especialidade CREA /CAU n° Data do registro AssirW4 132229,D."  

Felipe Andretta Engenheiro Mecânico PR-132229/D 10/06/2013  

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico de 

erofissionais permanentes, ou mantém com relacionamento e vinculo junto à empresa. 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 

r18.066.360/0001-511  

BRINQBEL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE 

BRINQUEDOS LTDA EPP 

Rua Lutz 14•Naumn, 90 - Silo kligual 
CEP 85902420 • franckee Soltrie - P91.

1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(eies) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 20  da Lei Federal n.0  6.496/77, a  ART  
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) ser-viço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(cies) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto ao 
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas na 
(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO MECANICO 
FELIPE,ANDRETTA 
Carteira-Profissional:PR-132229/D 
Acervo Técnico No.:1904/2018 
Selos de autenticidade:A 056528 

RNP No:1712114654 
Protocolo No.:  2018/00140648 

1 fl 



CREA Página 2 de 5 

175 

)) 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

FELIPE ANDRETTA 
Carteira Profissional:PR-132229/D RNP N0.:1712114654 
Acervo Técnico N°. :1904/2018 Protocolo NO.:  2018/00140648  
Selos de autenticidade:A 056528 

ART  N° -20173886169 0  Registrada:05/09/2017  
Empresa Executora...:BRINQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME  
Contratante(s) -MUNICÍPIO DE RESERVA DO IGUAÇU - CNPJ/CPF: 

.01.612.911/0001-32  
Tipo de Contrato  -PRESTAÇÃO DP SERVIÇOS  
Atividade Técnica...:PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO  
Area  de Competência. :EQUIPAMENTOS MECÂNICOS  
Tipo de Obra/Servico:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS  
Serviço Contratado..: PROJETO  

EXECUÇÃO  
Dimensão -1,00 UNID  Area  Existente:0,00 UNID  
Area  Ampliada - 0,00 UNID  Area  de Reforma:0,00 UNID  
Dados Complementares:0,00  
Local da Obra -AVENIDA 04 DE SETEMBRO, 614 PRAÇA CENTRAL CENTRO  
Município/Estado -RESERVA DO IGUACU/PR  
Data de Inicio - 22/08/2017  Data de Conclusão:22/09/2017  
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL  
Descr. Compl. Serv..:1 BALANÇO PARA CADEIRANTE ESTRUTURA CONFECCIONADA EM 

TUBO DE AÇO CARBONO.TAM. APROX.  
C.2,60MX1.2,00MXA.1,80M. COM TUBOS 2"1/2XCH14, 
1"1/4XCH14, 1"XCH14, 1"XCH16, 7/8XCH16, 3/4XCH16, 
5/8XCH16, FERRO MACIÇO 3/8, CHAPA 1/8X1/4, 1/8X1". 
RAMPA COM ASSOALHO ANTIDERRAPANTE EM CHAPA XADREZ 
CH11, L.890MMXA.600MM. CADEIRA DE 
C.450MMXL.500MMXA.850MM. PLATAFORMA COM 0 ASSOALHO 
ANTIDERRAPANTE EM CHAPA XADREZ CH11 COM BATE-FECHA, 
C.2000MMXL.1150MMXA.7501M COM CABOS 1"1/4XC114. COM  
ADESIVO PRÓPRIO PARA CADEIRANTES, PARAFUSOS EM  KO  
GALVANIZADO, PORCAS SEXT. A/TRAV. ACABAMENTO: SOLDA 
ELETRÔNICA MIG, LIXAMENTO, POLIMENTO. APLICAÇÃO DE 
DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE. PINTURA 
ELETROSTÁTICA. PARQUE INFANTIL COLORIDO COM:  AREA  
UTILIZADA: 11X22M. ESTRUTURA PRINCIPAL CONFECCIONADA 
COM COLUNAS EM ALUMÍNIO EM FORMATO DE "L" COM 
11X11CM CADA LADO COM 3 REFORÇOS INTERNOS E COM 1" 
(POLEGADA) DE LARGURA, COM CANTOS OVALIZADOS, 
ESPESSURA DAS PAREDES 3MM E PINTURA COM TINTA A PC' 
DE POLIESTER MARROM;. 5 PLATAFORMAS CONFECCIONADA EM 
MADEIRA PLÁSTICA, ESTRUTURADA COM CANTONEIRA 
METÁLICA ESTRUTURA 1,05X1,05M, CANTONEIRA 4CM 
GALVANIZADO E PINTADO. COBERTURAS EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO ESTILO PIRÂMIDE DE 1,26X1,26M, COM 4 
LADOS, TENDO EM CADA LADO 12 VINCOS NA VERTICAL DE 
APROXIMADAMENTE 5CM DE PROFUNDIDADE CADA PARA ESCOAR 

I• r%C,nnr, e PS rs Ci 1 r 1 ol I IN A inn  i  n 
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A ÁGUA DA CHUVA. 1 ESCORREGADOR CURVO EM FIBRA DE 
VIDRO COM SECAO DE DESLIZAMENTO COM 3000MM X 490MM 

f)  DE LARGURA 1 JOGO DA VELHA COMPOSTO POR 9 
CILINDROS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO COLORIDO, COM DE 
LETRAS "X" E "0" NA COR PRETA 1 TUBO CURVADO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS MEDINDO 1,82M DE 
COMPRIMENTO X 75CM DE DIÂMETRO DE ABERTURA 1 
ESCADA EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 30MM X 70MM COM 
PAREDE DE 1,25MM E 1800MM DE COMPRIMENTO; COM 7 
DEGRAUS EM MADEIRA, MEDINDO 720 MM DE COMPRIMENTO X 
150MM DE LARGURA E 20MM DE ESPESSURA. 1 CONJUNTO 
02 BALANÇOS COM ASSENTO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, 
CORRENTES DE ELO CURTO COM 1520 MM DE COMPRIMENTO. 
ESTRUTURA DE  KO  TUBULAR DE DIAMETRO DE 42,6MM COM 
PAREDE DE 2,00MM. 2 GUARDA CORPO COM ESTRUTURA 
TUBULAR DE  KO  COM DIAMETRO DE 25,4MM X PAREDE DE 
1,55MM, COM BARRAS VERTICAIS DE DIAMETRO 12,7MM. 
ALTURA APÓS MONTAGEM DE 800MM. 1 PASSARELA CURVADA 
PARA BAIXO COM ESTRUTURA TUBULAR DE  KO,  COM 
DIAMETRO DE 31,75MM E PAREDE DE 2,00MM, BARRAS 
VERTICAIS DE DIÂMETRO 9,525MM. MEDINDO 1950MM DE 
COMPRIMENTO X 940MM DE LARGURA E ALTURA DE 800MM. 
ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA COM TRAVESSAS DE 
ITAOBA. 1 ESCADA CURVADA COM ARCO DE 2560MM DE 
COMPRIMENTO X 630MM DE LARGURA.ESTRUTURA TUBULAR EM  
KO  GALVANIZADO DE DIÂMETRO 31,75MM, PAREDE 2MM, 7 
DEGRAUS DE DIAMETRO 25,4MM COM PAREDE DE 2,00MM. 1 
TOBOGA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COM 2600MM DE 
COMPRIMENTO X 760MM DE DIÂMETRO (APROXIMADO), FIXADO 
A TORRE COM PAINEL DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO E AO 
PISO COM SEÇÃO  DE SAÍDA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 1 
PASSARELA RETA COM ESTRUTURA TUBULAR DE  KO,  COM 
DIAMETRO DE 31,75MM E PAREDE DE 2,00MM, BARRAS 
VERTICAIS DE DIAMETRO 9,525MM. MEDINDO 1950MM DE 
COMPRIMENTO X 940MM DE LARGURA E ALTURA DE 800MM. 
ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA COM TRAVESSAS DE 
ITAOBA. 1 ESCORREGADOR CARACOL EM FIBRA DE VIDRO, 
sEgAo DE DESLIZAMENTO COM 1500MM X 540MM DE LARGURA. 
01  DECK  AUXILIAR EM MADEIRA DE ITAOBA COM MEDIDAS 
DE 1000X1000MM. 02 GUARDA CORPOS COM ALTURA DE 670MM 
(NECESSÁRIO MÍNIMO 800MM) EM AÇO TUBULAR DE 
DIAMETRO DE 25,4MM COM PAREDE DE 1,55MM E HASTES DE 
12,7MM. 1 ESCORREGADOR RETO EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO, sEgA0 DE DESLIZAMENTO COM 2700MM X 
530MM DE LARGURA. 1 TUBO HORIZONTAL EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO MEDINDO 2,00 METROS DE COMPRIMENTO X 
80CM DE ABERTURA 1 RAMPA DE CORDAS COM ESTRUTURA 
TUBULAR DE  KO,  COM DIAMETRO DE 42,60MM E 31,75MM E 
PAREDE DE 2,00MM. CORDA DE  NYLON  DE DIAMETRO 14,00MM 
E UNIÕES EM PLÁSTICO INJETADO. 1 CANO ESCALADA COM 
ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR DE DIAMETRO 31,75MM COM 
PAREDE DE 2,00MM, 05 DEGRAUS EM AÇO DIAMETRO DE 
25,4MM E PAREDE DE 1,55MM INTERCALADOS 1 
ESCORREGADOR RETO DUPLO EM FIBRA DE VIDRO, SEÇÃO DE 
DESLIZAMENTO COM 2700MM X 920MM DE LARGURA. A 
PARTE: 0 PARQUE CONTEMPLARÁ AINDA: 1 CIRCUITO COM 4 
DISCOS, COM ESTRUTURA EM TUBO METAL GALVANIZADO NA 
MEDIDA DE 83CM DE LARGURA X 2,00 METROS DE 
COMPRIMENTO, COM 4 HASTES EM TUBO/METAL INSTALADOS 
NA VERTICAL E 4 DISCOS DE 35CM DE DIÂMETRO EM 
PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COM ACABAMENTO INFERIOR EM 
CORRESTES GALVANIZADAS A FOGO; 3 PLATAFORMAS 
CONFECCIONADA EM MADEIRA PLÁSTICA, ESTRUTURADA COM 
CANTONEIRA METÁLICA ESTRUTURA 1,05X1,05M, CANTONEIRA 
4CM GALVANIZADO E PINTADO SEM COBERTURAS; 1 TUBO 
CURVADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS MEDINDO 
1,82M DE COMPRIMENTO X 242 M2  GRAMA SINTtTICA PARA 
PARQUE INFANTIL. 242 M2  PISO POLIDO DESEMPENADO 
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CONFECCIONADA COM TUBO DE 7/8 (POL) X 1,50MM. 33 
M2  MURETA DE PROTEÇÃO, APROXIMADAMENTE 0,50M DE 
ALTURA X 0,12M LARGURA 1 BANCO DE ITAOBA ESTILO  
LAPIS  1 LIXEIRA DUPLA  

Observação  

n••••• • IS ea 016 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO MECANICO 
FELIPE ANDRETTA 
Carteira Profissional:PR-132229/D 
Acervo Técnico No.:1904/2018 
Selos de autenticidade:A 056528 

RNP N°.: 1712114654 
Protocolo N°. :2018/00140648 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2018/00140648. 

Emitida via  Internet  em 12/04/2018 14:53:20 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

4,.....11-•,••••• • 



CLAUSULA SEXTA: As partes em comum acordo elegem o foro da Comarca de Francisco 

Beltrão1,-PR, para  ii  imir qualquer dúvida que possa advir do presente instrumento. 
k 

FRANCISCO BELTRÃO-PR, 18/12/2019. 

HELC VANDERLEI GAMLA  

/kb-  LJÍT f t  
FELIPE  ANDRETTA 

C,65 
cove 

0.64441°.  

179 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, a empresa BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS 

LTDA-EPP, pessoa jurídica estabelecida â Rua Luiz Hellmann,n2  96, Bairro São Miguel, CEP. 

85.602-820, Francisco Beltrão-PR, inscrita no CNPJ 18.066.360/0001-51, aqui representada por 

seu sócio gerente HELCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, casado, administrador, residente e 

domiciliado â Rua Manaus, n2  111, Bairro Alvorada, CEP. 85.601-200, Francisco Beltrão-PR, 

portador do CPF. 030.360.599-54 e RG 7.599.528-8, doravante denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado FELIPE ANDRETTA, brasileiro, casado, Engenheiro Mecânico, residente e 

domiciliado na Rua dos Diamantes, N2  640, Bairro Sadia, CEP. 85.606-348, Francisco Beltrão-

PR, devidamente Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná CREA 

sob número PR-132229-D, doravante denominado CONTRATADO, tem justo e contratado o 

que segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pelo presente instrumento particular de contrato, o CONTRATANTE 

acima qualificado, contrata os serviços profissionais do CONTRATADO, para exercer junto 

empresa BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP, a função de 

Responsável Técnico parta execução de obras e serviços efetuados pela empresa, atendendo 

todas as obrigagaes do CftEA perante o CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA: 0 CONTRATADO deverá trabalhar 4 horas diárias. 

CLAUSULA TERCEIRA DA REMUNERAÇÃO: A empresa obriga-se a pagar ao CONTRATADO a 

remuneração de 4 salários mínimos, na importância de R$3.992,00 (Três mil novecentos e 

novena e dois reais). 

CLAUSULA QUARTA: 0 contrato terá inicio no dia 18 de dezembro de 2019 e será por tempo 

determinado de 4 (quatro) anos. 

CLAUSULA QUINTA: No caso de uma das partes desejar reincidir o presente contrato, deverá • notificar â outra parte por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 
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101.612.911-0001/3-21  

Município de Reserva 
do Iguaçu 

Rua 4 de Setembro, 614 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  L Reserva do Iguaçu- PR 

...
I 

Atestamos para os devidos fins que a empresa BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 situada à Rua Luiz  Hellmann,  n°96 Bairro São Miguel, Francisco Beltrão-PR, com o registro no CREA: 55131, 
conforme contrato 194/2017 firmado com o município de Reserva do Iguaçu-PR, originado da licitação modalidade Pregão Presencial 
045/2017 de 17/08/2017, cujo objeto era a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PARQUE INFANTIL COLORIDO COMPLETO TIPO  PLAYGROUND  JUNTO AO COMPLEXO ESPORTIVO MUNICIPAL, conforme 
especificações constantes neste edital e seus anexos, 

Atestando ainda, que a referida empresa atendeu plenamente as expectativas da Prefeitura Municipal de Reserva do Iguaçu-Pr, 
quanto aos prazos de execução e qualidade dos produtos instalados, nada havendo, de nosso conhecimento que há desabone até a 
presente data. 

Informamos para fins específicos, que a referida empresa entregou e instalou os itens abaixo discriminados na Prefeitura 
Municipal localizada na Avenida 04 De Setembro,614. Praga central, na cidade de Reserva do lguagu-PR. 

VO,V06W;i,:.-Writineg.̀..,: -.., MOVIOPAFA9Migegga -g114-1W,M5  
1 BALANÇO PARA CADEIRANTEESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO.TAM. APROX. 1,00  UN  

C.2,60MXL.2.00MXA.1,80M. COM TUBOS 2'1/2XCH14, 1•1/4XCH14, 1XCH14, 1-XCH16, 7/8XCH16, 3/4XC1-I16, 
5/8XCH16, FERRO MACIÇO 318, CHAPA 1/8X1/4, 1/8X1". RAMPA COM ASSOALHO ANTIDERRAPANTE EM CHAPA 
XADREZ CH11, L.890MMXA.600MM. CADEIRA DE C.450MMXL.500MMXA.850MM. PLATAFORMA COM 0 ASSOALHO 
ANTIDERRAPANTE EM CHAPA XADREZ CH11 COM BATE-FECHA, C.2000MMXL.1150MMXA.750MM COM CABOS 
11/4XCH14. COM  ADESIVO PRÓPRIO PARA CADEIRANTES, PARAFUSOS EM AÇO GALVANIZADO, PORCAS SEXT. 
A,TRAV. ACABAMENTO: SOLDA ELETRÓNICA MIG, LIXAMENTO. POLIMENTO. APLICAÇÃO CE DESENGRAXANTE, 
DECAPANTE, FOSFATIZANTE. PINTURA ELETROSTÁTICA. 

2 PARQUE INFANTIL COLORIDO COM:  AREA  UTILIZADA: 11X22M. ESTRUTURA PRINCIPAL CONFECCIONADA COM 1,00  UN  
COLUNAS EM ALUMINIO EM FORMATO DE "L" COM11X11CM CADA LADO COM 3 REFORÇOS INTERNOS E COM 1" 
(POLEGADA) DE LARGURA, COM CANTOS OVALIZADOS, ESPESSURA DAS PAREDES 3MM E PINTURA COM TINTA 
A PÓ DE POLIESTER MARROM; 

5 PLATAFORMAS CONFECCIONADA EM MADEIRA PLÁSTICA, ESTRUTURADA COM CANTONEIRA METÁLICA 
ESTRUTURA 1,05X1,05M, CANTONEIRA 4CM GALVANIZADO E PINTADO. COBERTURAS EM PLÁSTICO 
ROTOMOLDADO ESTILO PIRÂMIDE DE 1,26X1,26M, COM 4 LADOS, TENDO EM CADA LADO 12 VINCOS NA 
VERTICAL DE APROXIMADAMENTE 5CM DE PFkOFUNDIDADE CADA PARA ESCOAR A ÁGUA DA CHUVA. 

1 ESCORREGADOR CURVO EM FIBRA DE VIDRO COM SECÃO DE DESLIZAMENTO COM 3000MM X 490MM DE 
LARGURA 

1 JOGO DA VELHA COMPOSTO POR 9 CILINDROS EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO COLORIDO. COM  DE LETRAS "X" 
E "0" NA COR PRETA 

1 TUBO CURVADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS MEDINDO 1.82M DE COMPRIMENTO X 76CM DE 
DIAMETRO DE ABERTURA 

1 ESCADA EM AÇO TUBULAR RETANGULAR DE 30MM X 70MM COM PAREDE DE 1,25MM E 1800MM DE 
COMPRIMENTO: COM 7 DEGRAUS EM MADEIRA, MEDINDO 720 MM DE COMPRIMENTO X 150MM DE LARGURA E 
20MM DE ESPESSURA. 

1 CONJUNTO 02 BALANÇOS COM ASSENTO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, CORRENTES DE ELO CURTO COM 
1520 MM DE COMPRIMENTO. ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR DE DIAMETRO DE 42,6MM COM PAREDE DE 2,00MM. 

p4 

2 GUARDA CORPO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO COM DIÂMETRO DE 25,4MM X PAREDE DE 1,55MM, COM 
BARRAS VERTICAIS DE DIÂMETRO 12,7MM ALTURA APÓS MONTAGEM DE 800MM. 

0 
o 

1 PASSARELA CURVADA PARA BAIXO COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM DIÂMETRO DE 31,75MM E 
BARRAS VERTICAIS DE DIÂMETRO 9,525MM. MEDINDO 1950MM DE COMPRIMENTO X 940MM PAREDE DE 2,00MM, BAR . 

.1 

DE LARGURA E ALTURA DE 800MM. ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA COM TRAVESSAS DE ITAUBA. E -- . 
1 ESCADA CURVADA COM ARCO DE 2560MM DE COMPRIMENTO X 630MM DE LARGURA.ESTRUTURA TUBULAR .. - 
EM /kW GALVANIZADO DE DIÂMETRO 31,76MM, PAREDE 2MM, 7 DEGRAUS DE DIAMETRO 25,4MM COM PAREDE 
DE 2.00MM. 

1 TOBOGA EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COM 2600MM DE COMPRIMENTO X 760MM DE DIÂMETRO 

.." (.: , 

' 
(APROXIMADO), FIXADO A TORRE COM PAINEL DE PLÁSTICO ROTOMOLDADO E AO PISO COM SEÇÃO DE SAIDA 
EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. 

..:& 
1 PASSARELA RETA COM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, COM DIAMETRO DE 31,75MM E PAREDE DE 2,00MM, 
BARRAS VERTICAIS DE DIAMETRO 9,525MM. MEDINDO 1950MM DE COMPRIMENTO X 940MM DE LARGURA E 
ALTURA DE 800MM. ASSOALHO EM MADEIRA PLÁSTICA COM TRAVESSAS DE ITAÚBA. 

1 ESCORREGADOR CARACOL EM FIBRA DE VIDRO, SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM 1500MM X 540MM DE 
o 
; 

LARGURA. 01  DECK  AUXILIAR EM MADEIRA DE ITAUBA COM MEDIDAS DE 1000X1000MM. 02 GUARDA CORPOS 
COM ALTURA DE 670MM (NECESSÁRIO  MINIM°  800MM) EM AÇO TUBULAR DE DIAMETRO DE 25,4MM COM 
PAREDE DE 1,55MM E HASTES DE 12,7MM. 

1 ESCORREGADOR RETO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO. SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM 2700MM X 530MM DE \ 
LARGURA. • 

\\ 

1 TUBO HORIZONTAL EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO MEDINDO 2,00 METROS DE COMPRIMENTO X 80CM DE .elr.. 
CNN: 01.612.91110001-32 

Avenida 04 06  Setembro.  614— Centro — CEP 85195-000 
IMO DEJTENTICIDDE FC 

'-- •.4.11NO• • (.. TIM PAS Lin 
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ABERTURA 

1 RAMPA DE CORDAS COM ESTRUTURA TUBULAR DE  Ago,  COM DIAMETRO DE 42,60MM E 31,75MM E PAREDE 
DE 2,00MM. CORDA DE  NYLON  DE DIAMETRO 14,00MM E UNIÕES EM PLÁSTICO INJETADO. 

1 CANO ESCALADA COM ESTRUTURA DE AÇO TUBULAR DE DIAMETRO 31.75MM COM PAREDE DE 2.00MM, 05 
DEGRAUS EM AÇO DIAMETRO DE 25,4MM E PAREDE DE 1,55MM INTERCALADOS 

1 ESCORREGADOR RETO DUPLO EM FIBRA DE VIDRO. SEÇÃO DE DESLIZAMENTO COM 2700MM X 920MM DE 
LARGURA. 

A PARTE: 0 PARQUE CONTEMPLARÁ AINDA: 

1 CIRCUITO COM 4 DISCOS, COM ESTRUTURA EM TUBO METAL GALVANIZADO NA MEDIDA DE 83CM DE 
LARGURA X 2,00 METROS DE COMPRIMENTO, COM 4 HASTES EM TUBO/METAL INSTALADOS NA VERTICAL E 4 
DISCOS DE 35CM DE DIAMETRO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO, COM ACABAMENTO INFERIOR EM CORRESTES 
GALVANIZADAS A FOGO; 

3 PLATAFORMAS CONFECCIONADA EM MADEIRA PLÁSTICA, ESTRUTURADA COM CANTONEIRA METÁLICA 
ESTRUTURA 1,05X1,05M, CANTONEIRA 4CM GALVANIZADO E PINTADO SEM COBERTURAS; 

1 TUBO CURVADO EM PLÁSTICO ROTOMOLDADO 90 GRAUS MEDINDO 1,82M DE COMPRIMENTO X 
1 GRAMA SINTÉTICA PARA PARQUE INFANTIL. TIPO DE FIO SINTÉTICO: POLIETILENO (PE) EM MONOFILAMENTO 

OU FIBRILADA. ALTURA DOS FIOS: 12 MM. QUANTIDADE DE PONTOS POR Me: 80.000 PONTOS POR Me. DISTÂNCIA 
ENTRE CARREIRAS: 4MM E 5MM ENTRE CARREIRAS. COR PREDOMINANTE: VERDE OLIVA. TRATAMENTO 
PROTETOR: ESTABILIZADO E TRATADO  ANTI-UV  E  ANTI-ESTÁTICO. COMPOSIÇÃO DA BASE PRIMARIA: 100% 
POLIPROPILENO 

(PP). COMPOSIÇÃO DA BASE. REFORÇADA: POLIPROPILENO. REVESTIMENTO DA BASE:  LATEX  ESPECIAL + 
RESINA ACRILICA. LARGURA-  DO ROLO: 2,00 METROS. SISTEMA DE CONFECÇÃO: CONFECÇÃO  TUFTING  
MACHINE.FLAMABILIDADE: NÃO ALASTRA 0 FOGO. INSTALADA. (MEDIÇÃO EM METROS QUADRADOS). 

242,00 M2 

2 PISO POLIDO DESEMPENADO PRÓPRIO PARA  PLAYGROUND  COM 5CM DE ESPESSURA. CONFECCIONADO COM 
CONCRETO DE 20 MPA, COM CAIMENTO DE 2 A 3% PARA ESCOAMENTO DA ÁGUA DA CHUVA. INCLUI TODO 
MATERIAL COMO CAIXARIA,  AREA,  PEDRA, CIMENTO E MÃO-DE-OBRA. 

242,00 M2 

1 GRADE DE PROTEÇÃO, CONFECCIONADA COM TUBO DE 7/8 (POL) X 1,50MM. GALVANIZADO MEDINDO 1.50M DE 
ALTURA (ALTURA TOTAL COM A MURETA 2,00M) COM 2 TRAVESSAS PARA LIGAÇÃO NA HORIZONTAL, COM 0,10M 
DE °IS IÂNCIA ENTRE TUBOS. COM  ACABAMENTO SUPERIOR PONTA DE LANÇA OU TAMPÃO PLÁSTICO. A CADA 
3,00M UM POSTE DE APOIO EM TUBO DE 11/2 X2,00MM. PORTÃO DE ACESSO COM 1,00M DE LARGURA, TRINCO 
BATE-FECHA E DOBRADIÇAS. (66 M LINEARES X1 ,50M  ALT  = 99 METROS QUADRADOS) 

99,00 M2 

2 MURETA DE PROTEÇÃO, APROXIMADAMENTE 0,50M DE ALTURA X 0,12M LARGURA. DEPOIS DE ACABADA. COM  
2 VIGAS DE SUSTENTAÇÃO, SENDO UMA INFERIOR E UMA SUPERIOR. VIGAS COM TRELIÇA 5/16, A CADA 3M UM 
PILAR PARA SUSTENTAÇÃO, MURETA CONFECCIONADA COM 2 CARREIRAS DE TIJOLOS COM 8 FUROS, 
REBOCADA E ESQUADREJADA EM AMBOS OS LADOS. (66M LINEARES X 0,50  ALT+  33 METROS QUADRADOS). 
PINTADA DE BRANCO. 

33,00 M2 

1 BANCO DE ITACJBA ESTILO  LAPIS;  ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE  Ago  CARBONO 1"1/2"XCH16.  TAM  
APROX. C.1.50MXL.0,50MXAO.90M, ASSENTO FORMADO POR 4 TÁBUAS DE 1'1/2 X 9,5CM, ENCOSTO FORMADO 
POR NO MÍNIMO 3 TÁBUAS DE 1"1/2 X 9,5CM TODAS EM ITACIBA, ACABADAS E PINTADAS ESTILO  LAPIS,.  
PARAFUSOS EM  Ago  GALVANIZADO, PORCAS SEXT. A/TRAVANTE. PINTURA ELETROSTÁTICA DA ESTRUTURA 
METÁLICA NA COR PRETA E ESMALTE SINTÉTICO COLORIDO NAS MADEIRAS. 
LIXEIRA DUPLA ESTILO  LAPIS.  EM ITAL)BA. 
LIXEIRA EM MADEIRA DE ITACJBA COM ESTRUTURA INTERNA EM CHAPA METÁLICA INDUSTRIAL, MEDINDO 45CM 
DE ALTURA X 40CM DE DIAMETRO, FIXADO COM 2 PÉS DE TUBO 1"1/2XCH16 EM AÇO CARBONO. NA  
CIRCUNFERÊNCIA É PARAFUSADO COM SARRAFOS DE MADEIRA DE ITACJBA, MEDINDO 45CM X 2,3CM DE 
ESPESSURA, FIXADOS COM PARAFUSOS % X % GALVANIZADOS. PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO COLORIDO. 

1,00  UN  

2 LIXEIRA EM MADEIRA DE ITA013A, COM ESTRUTURA INTERNA EM CHAPA METÁLICA INDUSTRIAL, MEDINDO 45CM 
DE ALTURA X 40CM DE DIÂMETRO, FIXADO COM 2 PÉS DE TUBO 1"1/2XCH16 EM AÇO CARBONO. NA  
CIRCUNFERÊNCIA É PARAFUSADO COM SARRAFOS DE MADEIRA DE ITACJBA, MEDINDO 45CM X 2,3CM DE 
ESPESSURA, FIXADOS COM PARAFUSOS % X % GALVANIZADOS. PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO COLORIDO. 

1,00  UN  

3 

I 

PLACA INDICATIVA PARA  PLAYGROUNDS,  TAMANHO APROX C.1,20XA.1.00M. CONFECCIONADA EM CHAPA LISA 
X 1,50MM, ESTRUTURA CONFECCIONADA COM TUBO 1"1/2X2,00MM, COM ADESIVO DE INFORMAÇÕES DE 
UTILIZAÇÃO. 

1,00  UN  

Sendo que o inicio da entrega e instalação se deu na data de 22/08/2017 e o termino no dia 22/09/2017. Com  a responsabilidade 
,4técnica do Engenheiro Mecânico o Sr. Felipe Andretta, CPF. 062.165.319-56 e no RG. 4.887.130-3, registrado no CREA-PR sob o n°: PR-

132229/D, conforme  ART  20173886169. 0 presente atestado refere-se a entrega do  playground,  e demais produtos e serviços conforme 
especificado acima. 

Sendo o que havia a declarar, firmamos o presente atestado. 

O 

• 

F-01.612.911-0001/321  

Município de Reserva 
do Iguaçu 

Rua 4 de Setembro, 614 

L.  Reserva do Iguaçu- PR j 

Lucas Pate 

Assessor 

cas Pal e Pache 
/ pPF 097 6.139-10 

Assess& de Plane  mento  - P goeiro 

CNPJ: 01.612.911/0001-32 
Avenida 04 do Setembro. 614 — Centro — CEP 85195-000 

Reserva do Iguaçu-PR, 09 de abril de 2018. 

Atezttado  registrado  median. 
vinculacão h res 

(7,  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita 6(s) atribuição(tles) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 121512/2020 Validade: 31/03/2021 

O 

Razão Social: BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
CNPJ: 18066360000151 
Num. Registro: 55131 
Capital Social: R$ 120.000,00 
Endereço: RUA LUIZ HELLMANN, 96 BARRACÃO 03 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 
PR 
Objetivo Social: 
Fabricação, indústria e comércio de brinquedos 

DE BRINQUEDOS LTDA ME 

Registrada desde: 17/06/2013  

SAO  MIGUEL 

CEP: 85602820 

, metalúrgica, esquadrias de metal, 
balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, 
aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para pragas, lixeiras, 
placas, abrigo para ônibus, cercas, portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e 
outros materiais. Montagem, instalação e conservação de estruturas metálicas,  deck  para 
piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, pragas, academias, 
áreas esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de brinquedos, artigos 
recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de brinquedos, 
parque de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não, pragas, academias, 
academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais. Obras em alvenaria, Obras 
de urbanização, pragas e calçadas. Construção de edifícios, instalações, inclusive reformas 
e manutenções. Construção e manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas, 
quadras. 
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas ás atribuições de seu 
responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

• 1 - FELIPE ANDRETTA 
Carteira: PR-132229/D Data de Expedição: 10/06/2013 
Desde: 14/01/2014 Carga Horária: 2:0 H/D Até: 20/12/2019 
Desde: 20/12/2019 Carga Horária: 4:0 H/D 
Titulo: ENGENHEIRO MECANICO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  12° do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  359/1991 -  Art.  4o do CONFEA 

Quadro(s) Técnico(s): 
1 - ALEXANDRE DA COSTA 
Carteira: PR-96714/D Data de Expedição: 28/05/2008 
Desde: 28/09/2020 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
Resolução do Confea N.o 218/1973 -  Art.  7o de 29/06/1973 do CONFEA 

Lei Federal N.o 5.194/1966 -  Art.  7o de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do  Art.  70  da Lei no 
5.194/1966 nos campos da atuação do artigo 28 do Decreto no 23.569/1933 e do  art.  7o 
da  Res.  no 218/1973 do Confea. 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 -  Art.  280  de 11/12/1933 

Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ifies) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=6197918.FINALIDADE=48.SESSA042dccc8710294455a638028f0eee5... 1/2 
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A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 284751/2020, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida  via Internet em 06/10/2020 15:10:45  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no COcligo Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva ação penal. 

• 

• 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=6197918FINALIDADE=4&SESSA0=f2dccc8710294455a638028f0eee5... 2/2 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana-CREA-PR, certifica que 
O(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do  Parana,  circunscrita 
h(s) atribuição(bes) constantes de seu registro. 

Certidão no: 99311/2020 Validade: 15/02/2021 

Nome Civil: FELIPE ANDRETTA 
Carteira - CREA-PR No :PR-132229/D 
Registro Nacional : 1712114654 
Registrado(a) desde : 10/06/2013 

FiliagSo : MOACIR ANDRETTA 
VANDERLI DE FATIMA DA ROSA ANDRETTA 

Data de Nascimento : 26/06/1989 
Carteira de Identidade : 4887130-3 
Naturalidade : FRANCISCO BELTFLAO/PR 

CPF : 06216531956  

Titulo: ENGENHEIRO MECANICO 
UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ - PATO BRANCO 
Data da Colação de Grau : 04/05/2013 Diplomação : 27/06/2013 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  120  de 29/06/1973 do CONFEA. 

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 20/10/2018 Diplomagão : 29/03/2019 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 359/1991 -  Art.  40  de 31/07/1991 do CONFEA. 

e  

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
51682 - RENASUL INDÚSTRIA LTDA - EPP 
Desde: 14/01/2014 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

58008 - PROGRESSO REFRIGERAÇÃO LTDA - ME 
Desde: 05/02/2019 Carga Horária: 2 Horas Unidade: HORA/DIA 

55131 - BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME 
Desde: 20/12/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2020. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 234176/2020. 

Emitida  via Internet em 19/08/2020 14:14:23  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrucao de Serviço No 002/2014. 
A falsificag.go deste documento constitui-se em crime previsto no código Penal Brasileiro, sujeitando o autor 
respectiva acâo penal. 

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=ce68ddd45ce949ea8433d01862c1f61f&CODREGTO=619527&rtqtcertidao=1&Fl... 1/1 
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CNPJ: 18.066.360/000111 / LE: 90.629.18819  
RUA  LUTZ HELLMAIVN 96. B. SAO  MIGUEL  
CEP: 85.6021.20 -FRANCISCO  BELTRÃO-PR  

DISTRITO  INDUSTRIAL DANTE MANFROI,  BARRACÃO  03 
TEL: (46) 3524-7704 / 3523-6901/ 9917-0822 /9 9930-0015 

Home Page:  www.bringbelcom.br  
coneatc@brinobelcombr  

ANEXO N2  05 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

O
Comissão Permanente de Licitações 

ef.: Edital de TOMADA DE PREÇOS n2  22/2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

O signatário da presente, em nome da proponente Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LTDA-

EPP, CNPJ: 18.066.360/0001-51, declara expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de 

TOMADA DE PREÇOS em consideração e dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas 

das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 

executar a obra e/ou os serviços. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 

qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 22, e 

Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 

cio Va de lei Gamla 
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06/10/2020  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 ....... 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ROMERO DE INSCRIÇÃO 
18.066.360/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 30104/2013  

NOME EMPRESARIAL 
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BRINQBEL 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRICAO  OAS  ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 
41.20-4-00 - Construção de edifIclos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.49-4-99 -Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

s 5.29-1 -99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados  
teriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
R LUIZ HELLMANN 

NUMERO 
96 

COMPLEMENTO 
BRCAO: 03; : DIS IN DANTE MANFROI; 

CEP 
85.602420  

BAIRRO/DISTRITO 
SAO  MIGUEL 

MUNICIPIO  
FRANCISCO BELTRAO 

VF  
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTATO@BRINQBELCOM.BR  

TELEFONE 
(46) 3524-7704 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/04/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
• ........* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.......... 

1377; 

Ovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/10/2020 às 14:20:13 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



Jean Michel Signor 
TicnicoJudiciãtio 
Matt. 1E010 -TjPR 

Jean Michel Signor  
Técnico Judiciário  

SDP-Sistema  do  Distribuidor  do Parana Data de ernissão:11/08/2020 14:43 Página 1 de 1  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria do Oficio Distribuidor e Anexos de FRANCISCO BELTRÃO 

Certidão Negativa de Falência e Afins 

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CIVEL (FALÊNCIA, INSOLVÊNCIA CIVIL, 
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL) desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR 
nenhum procedimento em andamento contra: 

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME 

CPF/CNPJ: 18.066.360/0001-51 

no periodo compreendido entre a presente data e os últimos 05 (cinco) anos que a antecedem (ou desde a data da 
instalação da comarca). 

FRANCISCO BELTRÃO, 11 de Agosto de 2020 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA — ME 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 

NIRE: 41207599541 
Folha 1 de 7 

Os abaixo identificados e qualificados: 

1. HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão/PR, 

casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 16/03/1981, 

capaz, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil RG n.° 7.599.528-8, 

expedida pela SESP/PR, e CPF n.° 030.360.599-54, residente e domiciliado em 

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, n.° 889, Bairro  Luther King,  CEP: 

85.605-400; e, 

2. MIRIAN GAZZOLA GAMLA, brasileira, natural de Francisco Beltrão/PR, casada 

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 28/09/1985, capaz, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 13.620.959-0, 

expedida pela SESP/PR, e CPF n.° 350.099.168.86, residente e domiciliada em 

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, n.° 889, Bairro  Luther King,  CEP: 

85.605-400. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o 

nome BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA — ME, 

com sede â Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, Barracão 03, Distrito Industrial  Dante  

Manfroi, Bairro São Miguel, em Francisco Beltrão — PR, CEP: 85.602-820, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 18.066.360/0001-51, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob o n.° 41207599541 por despacho em sessão de 30 de 

abril de 2013, última alteração sob n° 20153109068 em 18/05/2015, resolvem 

alterar e consolidar seu contrato social primitivo e posteriores alterações, o que 

fazem por este instrumento na melhor forma, sob as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Os sócios decidem elevar o capital social, onde o sócio 

HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, integraliza neste ato a importância no valor de R$ 

74.250,00 (setenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais) em moeda corrente 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 

iimOrAmml 

[
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA I 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/07/2017 15:26 SOB N° 20175276200. 
PROTOCOLO: 175276200 DE 17/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11702777398. NIRE: 41207599541. 
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - ME 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 20/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



11702777398. MIRE: 41207599541. 

fliallik.241ki. BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 

i JUNTA COMERCIAL L DO PARANÁ Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 20/07/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 20/07/2017 15:26 SOB N°  20175276200. 
PROTOCOLO: 175276200 DE 17/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

- ME 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA — ME 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 

NIRE: 41207599541 
Folha 2 de 7 

nacional, e a sócia MIRIAN GAZZOLA GAMLA, integraliza neste ato a importância no 

valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) em moeda corrente nacional. Assim 

o acréscimo de capital ora subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 

somado ao valor já subscrito e integralizado anteriormente, totaliza o valor de R$ 

120.000,00 (cento e vinte mil reais). 

CLAUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações havidas, o capital social, já 

subscrito e integralizado em moeda corrente do Pais pelos sócios, é de R$ 120.000,00 

(cento e vinte mil reais), dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente 

nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

HELCIO VANDERLEI GAMLA 99,00 118.800 118.800,00 

MIRIAN GAZZOLA GAMLA 1,00 1.200 1.200,00 

TOTAL 100,00 120.000 120.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tinha por objeto social a Fabricação, indústria e 

comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis, 

parques de ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de 

ginastica, passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas, 

abrigo para ônibus, cercas, portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e 

outros materiais. Montagem, instalação e conservação de estruturas metálicas,  deck  

para piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, pragas, 

academias,  areas  esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de 

brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e 

reforma de brinquedos, parques de diversões, materiais e equipamentos em metal ou 

não, pragas, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais., 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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que passa a ter por objeto social  o ramo de: 

Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de 

metal, balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos, 

escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica, passarelas tarzan, labirintos 

gaiola, bancos para pragas, lixeiras, placas, abrigo para Ônibus, cercas, portões, 

grades e similares em geral, em ferro, metal e outros materiais. Montagem, 

instalação e conservação de estruturas metálicas,  deck  para piscinas em madeira 

plástica, grama sintética em ambientes de lazer, pragas, academias,  Areas  

esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista de brinquedos, artigos 

recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de 

brinquedos, parques de diversões, materiais e equipamentos em metal ou não, 

pragas, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais. 

Obras de alvenaria. Obras de urbanização, praças e calçadas. Construção de 

edifícios, instalações, inclusive reformas e manutenções. Construção e 

manutenção de instalações esportivas e recreativas, pistas, quadras. 

CLAUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as  denials  cláusulas vigentes que não 

colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLAUSULA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO: A vista das modificações ora ajustadas 

consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA — ME 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 

NIRE: 41207599541 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1. HÉLCIO VANDERLEI GAMLA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão/PR, 

casado em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 16/03/1981, 

capaz, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil RG n.° 7.599.528-8, 

expedida pela SESP/PR, e CPF n.° 030.360.599-54, residente e domiciliado em 

Francisco Beltrão - PR, à Rua Elias Scalco, n.° 889, Bairro  Luther King,  CEP: 

85.605-400; e, 

2. MIRIAN GAZZOLA GAMLA, brasileira, natural de Francisco Beltrão/PR, casada 

em Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascida em 28/09/1985, capaz, 

empresária, portadora da Carteira de Identidade Civil RG n.° 13.620.959-0, rÀi 

expedida pela SESP/PR, e CPF n.° 350.099.168.86, residente e domiciliada em 

Francisco Beltrão - PR, á Rua Elias Scalco, n.° 889, Bairro  Luther King,  CEP: 

85.605-400. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada, que gira sob o 

nome BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA — ME, 

com sede à Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, Barracão 03, Distrito Industrial  Dante  

Manfroi, Bairro São Miguel, em Francisco Beltrão — PR, CEP: 85.602-820, inscrita 

no CNPJ/MF sob n° 18.066.360/0001-51, devidamente registrada na Junta 

Comercial do Paraná sob o n.° 41207599541 por despacho em sessão de 30 de 

abril de 2013, resolvem consolidar o contrato social, regido pelos artigos 1.052 a 

1.087 do Código Civil, instituído pela Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002; 

pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial BRINQBEL 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA — ME, e tem sede na Rua Luiz  

Hellmann,  n° 96, Barracão 03, Distrito Industrial  Dante  Manfroi, Bairro São Miguel, em 

Francisco Beltrão — PR, CEP: 85.602-820. 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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CLAUSULA SEGUNDA: o objeto social é Fabricação, indústria e comércio de 

brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis, parques de 

ferro, parques ecológicos, escorregadores, gangorras, aparelhos de ginástica, 

passarelas tarzan, labirintos gaiola, bancos para pragas, lixeiras, placas, abrigo 

para Ônibus, cercas, portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e 

outros materiais. Montagem, instalação e conservação de estruturas metálicas,  

deck  para piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, 

pragas, academias, áreas esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista 

de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, 

conservação e reforma de brinquedos, parques de diversões, materiais e 

equipamentos em metal ou não, praças, academias, academias ao ar livre 

fabricados em ferro e outros materiais. Obras de alvenaria. Obras de 

urbanização, praças e calçadas. Construção de edifícios, instalações, inclusive 

reformas e manutenções. Construção e manutenção de instalações esportivas e 

recreativas, pistas, quadras. 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 30/04/2013 e seu 

prazo de duração é indeterminado 

CLAUSULA QUARTA: o capital social é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 

dividido em 120.000 (cento e vinte mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, assim dividido entre os 

sócios: 

Sócios (%) Quotas Valor em R$ 

HELCIO VANDERLEI GAMLA 99,00 118.800 118.800,00 

MIRIAN GAZZOLA GAMLA 1,00 1.200 1.200,00 

TOTAL 100,00 120.000 120.000,00 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, 

em igualdade de condições e prego direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 

pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A sociedade será administrada por HÉLCIO VANDERLEI 

GAMLA, a quem compete privativa e individualmente, o uso da firma, do nome 

empresarial e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, 

sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em 

operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais 

ou cauções de favor e fianças. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 

outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 

sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, ã data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de 

que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, 

estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial 

ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E assim, por estarem justos e contratados, lavram e assinam, o presente 

instrumento em via única, obrigando-se fielmente, por si e seus herdeiros a cumpri-lo 

em todos os seus termos. 

HÉLCIO A DERLEI GAMLA 

Sócio e Administrador 

Para uso exclusivo da Junta Comercial. 
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Governo do Estado do  Parana  
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JUNTA COmERCIAL Junta Comercial do Estado do  Parana  DO PARANÁ 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: BRINQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2004177540 

NIRE (Sede) 
41207599541 

CNPJ 
18.066.360/0001-51 

Data de Ato Constitutivo 
30/04/2013 

Inicio de Atividade 
30/04/2013 

Endereço Completo 
Rua LUIZ HELLMANN, N° 96, 03;  Dist Ind Dante  Manfr:.  SAO  MIGUEL - Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-820 

Objeto Social 
Fabricação, indústria e comércio de brinquedos, metalúrgica, esquadrias de metal, balanços, carrosséis, parques de ferro, parques ecológicos, 
escorregadores, gangorras, aparelhos de ginastica, passarelas tarzan. labirintos gaiola, bancos para praças, lixeiras, placas, abrigo para 6nibus, cercas, 
portões, grades e similares em geral, em ferro, metal e outros materiais. Montagem, instalação e conservação de estruturas metálicas,  deck  para 
piscinas em madeira plástica, grama sintética em ambientes de lazer, praças, academias,  areas  esportivas e ao ar livre. Comércio varejista e atacadista 
de brinquedos, artigos recreativos e esportivos. Serviços de manutenção, conservação e reforma de brinquedos, parques de diversões, materiais e 
equipamentos em metal ou não, pragas, academias, academias ao ar livre fabricados em ferro e outros materiais. Obras de alvenaria. Obras de 
urbanização, praças e calçadas. Construção de edifícios, instalações, inclusive reformas e manutenções. Construção e manutenção de instalações 
esportivas e recreativas, pistas, quadras. 

Capital Social 
R$ 120.000,00 (canto e vinte mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 120.000,00 (canto e vinte mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
HELCIO VANDERLEI GAMLA030.360.599-54 R$ 118.800,00 Sócio S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
MIRIAN GAZZOLA GAMLA 350.099.168-86 R$ 1.200,00 Sócio N 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
HELCIO VANDERLEI GAMLA 030.360.599-54 

1 Ultimo Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 
20/07/2017 20175276250 307 / 307 - REENQUADFtAMENTO DE  

MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Situação 
ATIVA 
Status  

SEM  STATUS  

Esta certidão foi emitida automaticamente em 08/10/2020, as 10:42:58 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5FM2GHL2.  

Inn 01 1 11 
PRC2004177540 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretario Geral  
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação rclativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 13/10/2020 09:17:45 

Informações da Pessoa Jurídica:  
1 azão Social: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 

i NPJ: 18.066.360/0001-51  

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Orgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidad 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,  clique  AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor  

Tipo documento CNPJ 

Nome  

Número documento 16066360000151 

13/10/2020 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 
'R ES-AEOCC .ARANA  

201  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação: de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar • 
NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0 CNPJ: 16066360000151! 

• 

https://servicos.tce.pr.g  ov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpediciosWeb.aspx 1/1 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° I E N°2  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

202 7'  

Aos treze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, as nove horas, em sessão pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros o Senhor Roberto Alencar Przendziuk e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder ao recebimento dos envelopes n° 1 e n° 2 entregues pelas proponentes interessadas na execução 
do objeto da Tomada de Pregos n° 22/2020. Aberta a sessão pela Senhora presidente, apresentaram-se 
como proponentes: a empresa: BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, 
CNPJ n° 18.066.360/0001-51, representada pelo Senhor Helcio Vanderlei Gamla RG n° 7.599.528-8 
SESP/PR. Salienta-se que a empresa BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS 
LTDA, protocolou a entrega dos envelopes na Divisão de Licitações e Contratos dentro do período legal 
estabelecido no Edital e que no ato desta sessão não encontra-se presente seu representate legal. A seguir, 
a senhora presidente declarou encerrado o prazo de entrega de qualquer envelope, nos termos do edital. A 
seguir, foram rubricados os envelopes n° 2 pela comissão de licitação. Em ato continuo, procedeu-se A.  

ilk  abertura dos envelopes n° 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da 
111,  comissão de licitação. A seguir, a Comissão Permanente de Licitações decidiu suspender a sessão e 

encaminhar a habilitação da empresa participante a Divisão de Planejamento e Projetos para análise do 
Acervo técnico da licitante. Como ninguém se contrapôs As decisões da Comissão de Licitação ficaram 
estabelecidos para comunicação com a empresa o seguinte endereço de  e-mail:  contato@brinqbel.com.br.  
Na sequência a presidente informou que o resultado  sera  devidamente divulgado, obedecidas as 
prerrogativas da Lei n° 8666/93 e deu por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu, Paulo Egidio Dalsasso, 
lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de 
licitação e representantes das proponentes presentes. 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão d icita 

Roberto Alencar Przendziuk — Membro  

loNeide Marinez Caldato — Membro daC e issão de Licitação 
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Município de Chopinzinri 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.Dr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
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REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatório n° 

209/2020 — Edital de Tomada de Preços n° 22/2020, para Contratação de Empresa 

Especializada Para Fornecimento e Instalação de Parque Infantil, na Comunidade de Bugre 

Alto. 

Considerando, a ocorrência de sessão pública em treze de outubro de dois mil e 

vinte conforme ata da Sessão Pública (fls. 202). 

Considerando, a qualificação técnica exigida das proponentes no Edital de 

Tomada de Preços n° 22/2020. 

Isto posto, encaminho os autos à Divisão de Planejamento e Projetos, para que 

emita Parecer Técnico, acerca da compatibilidade dos atestados e declarações apresentados 

pelas participantes, no tocante a capacidade técnica-operacional exigida no Edital de Tomada 

de Preços n° 22/2020. 

Após retornem os autos a Divisão de Licitação para o devido andamento do 

processo. 

Chopinzinho, 13 de outubro de 2020. 

Josiane 

Presidente da Comissão Remanente de Licitação 
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NTi CHOP1NZINHO 1Doc 
Memorando 11: 4.350/2020 

De: Ana M. - SMA-PP-ENG1 

Para: SMA-PP - Planejamento e Projetos 

Data: 14/10/2020 As 09:22:53 

Setores envolvidos:  

GAB, PGM, SMA-LC, SMA-PP, PGM-LIC, SMA-PP-ENG1  

Com relação a incongruência entre a qualificação técnica solicitada no Edital e a apresentada pela empresa 
vencedora do certame, explicita-se que: 

Dado o objeto da licitação "Fornecimento e Instalação de Parque Infantil", que conforme a documentação técnica do 
edital não engloba a parte civil de um parque infantil (vigas, pisos, alvenaria, gradis, pintura...etc), entende-se que a 
indicação de um engenheiro mecânico com acervo técnico de projeto e execução de equipamentos mecânicos 
(equipamentos estes que tratam-se de brinquedos de parque infantil) pode ser considerado aceitável para o caso em Çz 
questão (fornecimento e a instalação dos brinquedos, sem qualquer outra intervenção maior ou especifica da 
engenharia civil ou arquitetura) e que o edital equivocoli-se por não abranger, neste caso, profissional da engenharia ‘.0 
mecânica também. 

Entende-se que este profissional ao emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica estará atestando que os 
brinquedos cumprem as normas têcnicas, são seguros e serão instalados seguindo os padrões adequados 0 
(mantendo-se rigido, estável, com níveis e alinhamentos corretos). 

Ademais, trata-se de um profissional registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. o 
92 

Por fim, como forma  preventive,  solicita-se que fique anotado na Responsabilidade Técnica deste profissional o 
evento "com instalação no local", podendo este estar no campo 'descrição do serviço". .s 

Este é o entendimento acerca dos fatos. 
!.= 

Att. 

E o 
c, o Ana  Kane  Malaguti 
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  
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Tâni4 Marcieli ar ichelid 

Au iliar Adminis rativa 

Decreto n° 410/.018 

REMESSA 

Aos 14 dias do mês de outubro do ano de 2020,  fag()  REMESSA dos 

presentes autos a Divisão de Licitações e Contratos, do que lavro o 

presente termo. 

• 



presidente da comissão : Josiane M 
membros da comissão : 

Neide Marinez Caldato 

Roberto Alencar Przendziuk 

Chopinzinho, 15 de outubro de 2020. 

asDel 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 22/2020 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços n° 22/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar a seguinte proponente: 

N° EMPRESA 

1 BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que 

sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 22/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Tomada de Preços n° 22/2020, que após a analise e verificação da documentação de 
habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente: 

EMPRESA 

BRINQBEL INDOSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA-EPP 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 15 de outubro de 2020. 
Presidente da Comissão: Josiane Moschen 
Membros da Comissão: Roberto Alencar Przendziuk e Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/10/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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N'  EMPRESA 

BR1NQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 

16/10/2020 Prefeitura Municipal de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL HABILITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 22_2020 

EDITAL DE HABILITAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 22/2020 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de Tomada de Preços n° 22/2020, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a 
seguinte proponente: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias fiteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitat6rio, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 15de outubro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente da Comissão 

Membros da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK E 

NEIDE MAIUNEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:E5EFDOAD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 16/10/2020. Edição 2118 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/E5EFDOAD/03AGdBq26MJATzUA-bkji06pwf8_TvYuyim-m_c1415uOZEA0G88auom30-R9St9CNVhSok.. . 1/1 
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Município de 

Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3.811, Bairro  Sao  

Miguel 85.560-000 CHOPINZINHO F'ARANA 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO  

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.° 22/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

CONVOCAÇÃO  

A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase de habilitação do referilo processo, 

convoca os interessados para participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros n° 2, - 

Propostas de Pregos, das participantes habilitadas. 

Data: 28/10/2020 (quarta-feira), às 11:00 hrs. 

Local: Sede do Município de Chopinzinho 

Endereço: Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

Chopinzinho, 26 de outubro de 2020. 

' Josiane üoshen 

Presidente da Comissão ermanente de Licitação 
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MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
IIOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA N°  05/2020. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
recapeamentu asfiltico sobro pavimentação poliodrica e recapeamento 
asfaltico com aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 
(CBUQ) em trechos das Ruas Tiradentes. lId.  Iva,  09nçalves Dias. 
General Osório, Altamint, Antônio Pedro Ferronato,  Ambrosio Bea, 
Anibal  Leal,  Arthur  Bernanlec Celito Giacomel,  Oswald°  Saraiva  dc  
Medeiros, Waldomiro Ilda Bazeo. Melci Dal  Mobil.  
Manoel Ribas, Manaus. Rua dos Gerânios, Angelo Gabriel,  Sao  
Pedro, Fernando  Ferrari  e Troves. Cruz. Alta,  corn  área total de 
45.180,65m'. cm atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Engenharia c Obras, para a empresa: SUDOPAV 
CONSTRUTORA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ n.  
26.499.438/0001-50, com o valor global  dc  RS 4.585.161.23. Pato 
Branco, 23 de outubro  dc  2020. Augustinho Zucchi - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n7  160/2020. Concorrência n'05/2020. Processo, 
Er" 178/2020. PARTES: Município do Pato Branco 0 Sudopav 
Construtora  Birch  - F.PP. OBJETO: 'execução de serviços de 
recapeamento asfaltico sobre pavimentação poliedrica c 
recapeamento asfaltico com aplicação de Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente (CBUQ) em trechos das Ruas Tiradentes. 
lvá, Gonçalves Dias, General Osório. Altamira, António Pedro 
Ferrunato, Ambrnsio Bez,  Anibal  Leal,  Arthur  Flernardes.  Celli°  
Giacomel,  Oswald.,  Saraiva de Medeiros, Waldomiro Dall'igna, 
!Ida 1300770.. Meta Dal Molin, Martoel Ribas. Manaus. Rua dos 
Gerrinios, Angelo Gabriel. São Pedro. Fernando  Ferrari  e 
Travessa Cruz Alta, com  Area  total  dc  45.180.65m1. em 
atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Engenharia e Obras. VALOR: RS 4.585.161,23. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 180 dias. PAGAMENTO: O pagamento  sera  
efetuado confomie Cronograma Físico/Financeiro aprovado. 
DOTAÇÃO: 12194 - 12200. GESTOR: Secretário Municipal de 
Engenharia c Obras. Pato Branco, 23 de outubro  dc  2020. 
Augustinho Zucchi - Prefeito. Rodrigo Siliprandi - Representante 
Legal.  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Atas de Registro de Preço. Pregão Eletrônico  minter°  
90/2020. Processo n" 192/2020. OBJL'TO: Implanfac,10 de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de bandeiras 
nacional, estadual c municipal,  :tars  atender as necessidades de 
diversas Secretarias do Meio Ambiente. Educação e Cultura. 
F.sporte e Lazer. Desenvolvimento Económico, Ciência 
Tecnologia e Inovação. Adminis.ração e Finanças e  Agriculture.  
VIGÊNCIA: 12 meses. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A 
entrega dos materiais deveri ser realizada  ern  ato 10 (dez) dias, 
contados a partir do recebimentc da  Nola  de Empenho, devendo 
ser entregues nos locais oh determinados. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: O pagamento  sera  efetuado ate ca 150  dia útil, após 
a entrega do produto solicitado. mediante emissão do recibo de 
recebimento definitivo do objeto. apresentação do respectivo  
Lando  de recebimento, da respectiva nota fiscal/fatura atestada 
pelo gestor e fiscal da Ata de Re3istro  dc  Preços c pela Comissão 
de Recebimento de Bens c Serviços.  DOT.  ORÇ.: Diversas 
conforme atas. GESTORES:  Sec  rniria Municipal de Educação c 
Cultura e Secretário Municipal de Administração e Finanças. Ata  
dc  Registro de Preço n0  401/21)20, Panes: Município  dc  Pato 
Branco e Bandeiras  Online  Artefatos Têxteis Lida - ME, cum o 
valor total de RS 5.206,00 e Ata  cc  Registro de Preço 060 402/2020, 
Partes: Município de Pato Brancc e CBF Comêrcio de Confece/res 
Bandeiras Eireli - ME, com o valor total de RS 10.225.00. Pato 
Branco, 22 de outubro de 2020. Au tinho Zucchi - Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO. TOMADA DE PREÇOS N• 13422020. OBJETO: 
contratação de empresa especializada para instalação e fornecimento 
de materiais, tipo pastes  Republic  ano Ornamental Colonial com dois 
globos e estrutura necessário  pan  o  sea  adequado funcionamento. 
com  inicio no cruzamento da Avenida Tupi com a Rua 13r. Francisco 
Beltrão e no final no cruzamento da Avenida Tupi  Corn  a Rua 
Genuíno Piacentini, cm atendirmnto as necessidades da Sccrctaria 
Municipal Engenharia e Obras, rem a empresa: RAFAEL ZABOT 
KORLIKOSKI EIRELI - ME. inscrita no CNPJ n°  10.353.532/0001-
66. com  o valor global de RS 223.370.02. Pato Branco. 22 de outubro 
de 2020. Augustinho Zucchi - Prefoito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
HOMOLOGAÇÃO DE LK'ITAÇÃO. PREGÃO 1,1 8  90.2020. 
OBJETO: implantação de Registra de Preços para futura e eventual 
aquisição de bandeiras nacional, eeradual e municipal, para atender As 
necessidades de diversas Secretarias do Mcio Ambiente, Educação e 
Cultura. Esporte c Lazer, Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia c Inovação. Administração c Finanças e Avicultura. para 
as empresas: BANDEIRAS  ONLINE  ARTEFATOS TEXTEIS LTDA 
• ME. inscrita no CNPJ n' 00.295.234/0001-03. com  o valor total de 
RS 5.206,00 e CBF COMERCIO DE CONFECÇÕES BANDEIRAS  
PIXEL!  - ME, inscrito no CNPJ 0  17.365.274/0001-87,  corn  o vtor 
total de RS 10.225,00. Pato Branco. 22 de Outubro  dc  2020. 
Augustinho Zucchi PREFEITO. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Contrato n 158/2020. Tornada de Pregos n° 13/2020, 
Processo n8  180/2020. PARTES: Município de Pato Branco e 
Rafael Zabot Korlikoski  Birch  - ME. OBJETO: instalação e 
fornecimento de materiais, tipo postes Republicano Ornamental 
Colonial tom dois globos c estrutura necessária para o  sell  
adequado funcionamento, com inicio no cruzamento da Avenida 
Tupi com a Rua  Dr.  Francisco Felino e no final no cruzamento 
da Avenida Tupi com a Rua Genuino Piacentini. cm  atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal Engenharia e Obras. 
VALOR: RS 223.570,02. PRAZO DE VIGENCIA: 120 dias. 
PAGAMENTO: O pagamen o  sera  efetuado conforme 
Cronograma Fisico/Financeiro aprovado. DOTAÇÂO: 398 - 
6858. GESTOR: Secretário Mu aicipal de Engenharia e Obras. 
Pato Branco, 22 de outubro de 2020. Augustinho Zucchi - 
Prefeito. Rafael Zabot IC.orlikoski - Representante Legal.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS—EDITAL N.° 22/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase de habilitação do referido 
processo, convoca os interessados para participar da Sessão Pública—Abertura dos 
Invólucros n° 2.—Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 
Data: 28/10/2020 (quarta-feira). as 11:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811. Bairro São Miguel 
Chopinzinho, 26 de outubro de 2020. 
Josiane Moschen - Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Materia publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 27/10/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ABERTURA ENVELOPE 2 TP_22-2020 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS - EDITAL N.° 
22/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA 
COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 
CONVOCAÇÃO 
A Comissão Permanente de Licitação, após superada a fase de 
habilitação do referido processo, convoca os interessados para 
participar da Sessão Pública - Abertura dos Invólucros n° 2, - 
Propostas de Preços, das participantes habilitadas. 
Data: 28/10/2020 (quarta-feira), As 11:00 hrs. 
Local: Sede do Município de Chopinzinho 
Endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São 
Miguel 

Chopinzinho, 26 de outubro de 2020. 

JOSIANE MOSCIIEN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:9036B15A 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 27/10/2020. Edição 2125 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://wvvw.diariomunicipal.com.beamp/ 

• 

www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/9036B15A/03AGdBq25zj59CiQhycyelVON/tPg6Kq1rDTQK6WjF5BWaj5EmuSyPyolefMNiYCDTchiQ0aJ.. . 1/1 



27/10/2020 Gmail - Edital de abertura Envelo 2 - TP 22/2020 
airp 

frI Gmail paulo dalsasso <licitacaochopinzinho@gmail.com> 

Edital de abertura Envelo 2 - TP 22/2020 
2 mensagens 

paulo dalsasso <licitacaochopinzinho@gmail.com> 27 de outuoro de 2020 09:30 
Para: contato@brinqbel.com.br  

Bom dia 

Segue Edital. 

Atenciosamente 
Paulo Egidio Dalsasso 
Divisão de Licitações e Contratos 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
(46) 3242-8600 

• 
tpl EDITAL DE coNvocAÇÃo ABERTURA ENVELOPE 2 TP_22-2020.pdf 

80K 

Contato Brinqbel <contato@brinqbel.com.br> 27 de outubro de 2020 09:44 
Para: paulo dalsasso <licitacaochopinzinho@gmail.com> 

Bom dia Sr. Paulo. 

Recebida a convocação, provavelmente não compareceremos na seção. 

Obrigado 

fft 

Helcio Gamla 

Brinqbel Industria e Comercio de Brinquedos Ltda  

Tel:  (046) 3524-7704 // 9 9917-0022 Wats 

Francisco Beltrão-Pr 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=c05cb18bb2&view=pt&search=all&permthid=thread-e/03Ar10239509862459615878.simpl=msg-a%3Ar10189... 1/1 



RAZÃO SOCIAL: Brinqbel Indústria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP 
110ENDERECO: Rua Luiz  Hellmann  N2  96, Bairro São Miguel CEP: 85.602-820 

CIDADE: Francisco Beltrão Paraná 
TELEFONE: (46)3524-7704  
E-MAIL:  contato@brinqbel.com.br 4:•& 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Hélcio Vanderlei Gamla 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90.629.188-69 

élcio V nder ei Gamla 
Sócio Administrador 

RG: 7.599.528-8SESP/PR 
CPF: 030.360.599-54 

CIVPJ: 18.066.360/0001.51 / LE: 90.629.188.69  
RUA  Luz HELLMANN 96. B. SAO  MIGUEL  
CEP: 85.602-820 -FRANCISCO  BELTRÃO-PR  

DISTRITO  INDUSTRIAL DANTE MANFROI,  BARRACÃO  03 
TEL: (46) 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / 9 9930-0015 

Home Page:  www.brinqbeIcom.br  
E-MAIL:  contato@brinabecombr  

ANEXO N° 06 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa ao FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL DA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO, constante da licitação em 
epígrafe. 
O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto á de R$ 9.899,00 (Nove mil e 
oitocentos e noventa e nove reais). 
O prazo de execução do objeto á de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
O prazo de validade da proposta de preços á de 60 ( sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações.  

Ask  No preço proposto, estão incluidas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
wprevidenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as 

demais despesas necessárias à execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-minado. 

Atenciosamente. 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 
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RAZÃO SOCIAL: Brinqbel Indústria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP •.4 
ENDEREÇO: Rua Luiz  Hellmann Ng  96, Bairro São Miguel CEP: 85.602-820 

Ilk IDADE : Francisco Beltrão  Parana  0,# .A., , 
TELEFONE: (46)3524-7704  

,..,  
E-MAIL:  contato@brinqbel.com.br ‹^:;• 5-,ii:,... / 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: Hélcio Vanderlei Gamla 

CNPJ: 18.066.360/0001-51 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90.629.188-69 

aks 

EiRmoi3aLLYD. E C BRINQ L 304 
CNPJ: 18.066360/0001-51 / 1E: 90.629188-69 
RUA LUIZ HELLMANN, 96. B.  SAO  MIGUEL 
CEP: 85.602.820 - FRANCISCO BELTRÃO-PR 

DISTRITO INDUSTRIAL DAVIE M4NFRO1 BARRACÃO 03  
TEL;  (46) 3524.7704 13523.6901/.9917.0022 / 9 9930-0015  

Home Page:  wwirbrinobel.mm.hr  
onfato,à2brambelcom.br 

PROPOSTA DE PREÇOS COM DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS 

A Comissão Permanente de Licitações  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sa nossa proposta de preços relativa ao FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL DA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO, constante da licitação em 
epígrafe. 

ITEM DESCRIÇÃO  UN  QTDE VLR 
UNIT.  R$ 

VLR  
TOTAL R$ 

I EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 
1.1 

111 

Escorregador 2 metros. 
Confeccionado em chapa metálica ' galvanizada. Tam. aprox. 
C.2,00mxL.0,42mxA.1,45m, Escada com tubos 
galvanizados 1"YI xCH16, 7/8xCH16, com degraus antiderrapantes, 
escorregador CH16. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. 
a/trav. Acabamento: Ida eletrônica mig, lixamento, polimento. 
Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura 
eletróstática. Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento 
com blocos de concreto) 

Un 01 2.300,00 2.300,00 

1.2 Balanço Duplo. 

Com estrutura principal confeccionada em tubo de  ago  galvanizado.  
Tam.  aprox. C.2,50mxL.1,70mxA.1,90m. Material utilizado, tubos 
21/2xCH14, 21/2xCH16, 1"xCH16. Contendo 2 assentos 
convencionais em tubo 5/8xCH16 e ferro maciço 3/8. Parafusos em  
ago  galvanizado, porcas sexta/trav, engates, eixo em aço e correntes 
5.5mm galvanizada com sistema através de buchas de  nylon  para 
evitar ruídos. Aplicação de desengraxante, decapante, fosfatizante. 
Pintura eletrostática. Fornecimento e instalação (inclusive 
chumbamento com blocos de concreto) 

Un 01 2.600,00 2.600,00 

1.3 Gangorra Dupla 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo galvanizado.  Tam.  
aprox. C.2,50mxL.1,20mxA.0,40m. Material utilizado, tubos de 

Un 01 2.300,00 2.300,00 



• 

io Van de Gamla  
ócio  Admini rador 

G: 7.599.528-8SESP/PR 

CPF: 030.360.599-54 

2"1/2xCH14,2"1/2xCH16, 2"xCH14, 1"1/4xCH16, assentos em chapa 
xadrez. Parafusos em aço galvanizado, porcas sext. a/trav. Aplicação 
de desengraxante, decapante, fosfatizante. Pintura eletrostática. 
Fornecimento e instalação (inclusive chumbamento com blocos de 
concreto) 

1.4 Carrossel Clássico 
Com a estrutura principal confeccionada em tubo galvanizado.  Tam.  

aprox. Diam.1,80mxCirc.5,65mxA.0, 70m. eixo tubo carbono Skeduli 
2"1/2xCH9,1"1/2xCH9, c/ rolamento 30.210. Assentos em madeira 
de itauba. Tubo1"1/4xCH14, 1"xCH16, 7/8xCH16, ferro 
chato1/8x1"1/4. Aplicação de desengraxante, decapante, 
fosfatizante. Pintura eletrostática.Fornecinnento e instalação 
(inclusive chumbamento com blocos de concreto) 

Un 01 2.699,00 2.699,00 

TOTAL GERAL 9.899,00 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 9.899,00 (Nove mil e 
oitocentos e noventa e nove reais). 
O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
O prazo de validade da proposta de preços é de 60 ( sessenta) dias a partir da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes n° 1 e n° 2) pela Comissão Permanente de Licitações. 

Ako prego proposto, estão incluídas todas as despesas com fretes, impostos, seguros, encargos trabalhistas, 
Wevidenciários, fiscais, comerciais, taxas, ART's, RRT's, visitas ao local dos serviços se necessário e todas as 

demais despesas necessárias á execução do respectivo objeto licitado, no prazo deter-minado. 

Atenciosamente. 

Francisco Beltrão-PR, 13 de Outubro de 2020. 
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OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

RAZÃO SOCIAL: Brinqbel Indústria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP  

CNN:  18.066.360/0001-51 
:•• 

CRONOGRAMA GLOBAL N' do contrato: 0-10 

lEmpreendimento: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO INFANTIL P/ PARQUE NO BUGRE ALTO 

FEL 1P E ANI)DETTA 
,Engenheiro Nkicanico 
3\ CREA 13222w0 

g 

BRINCEEL 

   

CNRI: 18.066.360/0001-51 /  LE:  90.629.188-69 
RUA LIIIZ HELLAIANN 96. B. SÃO MIGUEL 
CEP: 85.602.820 FRANCISCO BELTRÃO-PR 

DISTRITO INDUSTRIAL DANTE MANFROI BARRACÃO 03  
TEL:  (46) 3524-7704 /3523-6901/9917-0022/9 9930-0015  

Home Page:  www.brinobelcom.br  
EMAIL:  contaterAbrinobeIcom.br  

ANEXO 8 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO  

Ref.  : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020.  

1

Tomador: Município de ChopInzInho 

Programa: EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL - COM. BUGREALT 
Mês 05 Mês 04 Mês 03 Mês 01 Mês 02 

DESCRIÇÃO DOS AGRUPADORES DE SERVIÇOS Investimento Item  No mês Acum. Nomês Acum. Acum. Acum. Acum. Nomês Nomês Nomês Acum. Només 
Mês 06 

EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL 

Felipe Andretta 
Responsével Técnico PR-132229/D 
RG. 4.887.130-3 CPF. 062.165.531.956 

9899,00 100,00 100,00  

TOTAL(%) 
REPASSE 

ContrapartidaFinanceira 
ContraparlidaFisica 
OutrasFontesTOTA 

L(RpACUMULADO 
(14) 

100,00 100,00 

9.899.00 9 899,00 

9.899,00 9.899,00 
9.899,00 

ei G la 

Represent nte I gal 

RG: 7. 99.528-8 / CPF: 030.360.599-54 

r1  8,066.36010001 -50 
Francisco Beltrão PR, 13 de Outubro de 2020 
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: 
Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO da folha de 

X SEMDesoneraç5o. 

COMDesonerag5o.  
6 

Fornecimento de materiais e 
equipamentos: 

Informe a base de cálculo do ISSQN. 

( X ) Sobre os serviços. 

Sobre a mão-de-obra. 

pagamento. Lei 13161/2015. 

• 

(.4 

• •. 

CNAI: .18.066.360/0001•51 / LE: 90629.188-69  
RUA  LUTZ HELLMANN 96. B. SAO  MIGUEL  
CEP: 86.602.820 • FRANCISCO BELT.R.AOTR  

DISTRITO  IIVDUSTRIAL DANTE MANFROI,  BARRACÃO  03 
TEL: (46) 3524-7704 / 3523-6901 / 9917-0022 / 9 9930-0015 

Home Page:  www,brinabetcom.br  
EMAIL: contatcebrinqbel C0111. in'  

ANEXO 7 

PLANILHA DE MATERIAIS E SERVIÇOS  

Ref.  : Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

RAZÃO SOCIAL: Brinqbel Indústria e Comércio de Brinquedos LTDA-EPP 
CNPJ: 18.066.360/0001-51 

• " 

N2  do contrato: 0- / 0 

Tomador: Município de Chopinzinho 

Empreendimento: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTO INFANTIL P/ Programa: 

EQUIPAMENTOS PARA PARQUE INFANTIL - COM. BUGRE ALTO 
identifique o tipo de obra: 6 

Intervalo de admissibilidade 

Item Componente do 

BDI 
12  Quartil Médio 32  Quartil 

Valores 

Propostos 

Administração Central 1,50% 3,45% 4,49% 1,50% 

Seguro e Garantia 0,30% 0,48% 0,82% 0,30% 

Risco 0,56% 0,85% 0,89% 0,56% 

Despesas Financeiras 0,85% 0,85% 1,11% 0,85% 

Lucro 3,50% 5,11% 6,22% 3,50% 

11: PIS e CO FINS 3,65% 
12: ISSQN (conforme legislação municipal) 1,65% 

12  QUARTIL MÉDIO 32  QUARTIL 

11,10% 14,02% 16,80% 

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 12,82% 

BDI - Bonificação e Despesas Indiretas . 

4$•••• 



Francisco Beltrão PR, 13 de Outubro de 2020 

cio  Van  rle
1
k3amla 

Representante legal 
99.528-8 / CPF: 030.360.599-54 RG: 

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do percentual do BDI 

recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela fórmula abaixo. 

BDI - SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+14/(1-11-12)]-1 BDI - COM 

Desoneração =[(1+AC+54-G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-12-13)]-1 

Declaro que a alternativa adotada é SEM Desoneração e que esta é 

a mais adequada para a Administração Pública. 

2 

e An retta 
Res onsável  Técnico  

FELIPE ANDRETTA 
Engenheiro Mecânico 

CREA 1 32229/D 

CREA-PR-132229/D 
RG. 4.887.130-3 

CPF. 062.165.531.956 

r18.066.36010001-511  
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; • Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinhabr gov.br 
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
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MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 
ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N° 2 — PROPOSTAS DE PREÇOS  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, As onze horas, em sessão pública, sob 
presidência da Senhora Josiane Moschen e membros, o Senhor Roberto Alencar Przendziuk e a Senhora 
Neide Marinez Caldato, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto n° 536/2019, para 
proceder a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes habilitadas para a execução do objeto da Tomada 
de Preços n° 22/2020. Aberta a sessão pela Senhora presidente, quando a Presidenta ressaltou que fora 
ultrapassada a fase de habilitação e que cumprido todos os prazos, possíveis questionamentos sobre a fase 
ultrapassada não seriam aceitos. A Presidente da  CPL  informou que todas as proponentes foram 
convocadas para essa sessão via  e-mail  em 27 de outubro de 2020, salientou ainda, que o Edital de 
Convocação foi publicado no dia 27 de outubro de 2020, no Jornal Diário do Sudoeste, no DIOEMS e 
SIGPUB/AMP. No horário fixado para a abertura das propostas, não tiveram representantes presentes. 
Abertos os envelopes de propostas de preços foram registrados os seguintes valores globais ropostos para 
o Lote 01: BRINQBEL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA, valor global R$ 
9.899,00 (nove mil oitocentos e noventa e nove reais). As propostas foram analisadas pela Comissão 
Permanente de Licitações e pelos presentes que assim desejaram. Deixada livre a palavra, e como 
ninguém se manifestou, a Senhora presidente informou que as propostas serão encaminhadas para a 
Divisão de Planejamento e Projetos para análise técnica das planilhas apresentadas, quando então será 
comunicado a todos os interessados o resultado final da licitação, bem como afixada em quadro próprio de 
avisos existente nas dependências da Prefeitura Municipal de Chopinzinho — PR e publicado nos órgãos 
oficiais de divulgação do Município. Nada mais havendo a Presidenta deu por encerrada a sessão de cujos 
trabalhos eu, Onerio Cambruzzi Filho lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por 
mim e pelos demais membros da comissão permanente de licitações e representantes das proponentes 
presentes. 

Josiane Moschen — Presidente da Comissão Pefnanente ce Li itações 
Roberto A lencar Przendziuk — Membr 
Neide Marin8z Caldato — Membro 



N°  EMPRESA VALOR R$ 

BRINQBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS LTDA 9.899,00 ;  

Chopinzinho, 28 de outubro de 2020. 

membros da comissão :Roberto Al 

presidente da comissão : Josiane Mosc 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 22/2020 

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020, que após a analise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
Lote 01: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão 
de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Neide Marinez Caldato 

• 
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Ademir Antonio Aziliero - Presidente d,oCPL 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO) N.  99/2020- PROCESSO N.  

207/2020 
VASG N° 450996 
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EMPRESA 

BRINOBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LIDA 

N°  VALOR RS 

9.899.00  

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-Feira. 29 de Outubro de 2020 Ano IX — Edição N. 2226 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°22/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do objeto 
do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020, que após a análise e verificação das 
propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes: 
Lote 01: 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias Úteis contados da data deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer 
das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 
Chopinzinho, 28 de outubro de 2020. 
presidente da comissão : Josiane Moschen 
membros da comissão :Roberto Alencar Przendziuk - Neide Marinez Caldato 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 29/10/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://clioems.com.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO TP 22/2020 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO  
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°22/2020 
A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na 
execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020, 
que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu 
classificar as seguintes proponentes: 
Lote 01: 

Pl° EMPRESA VALOR RS 

I BRINQBEL INDOSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS 

LIDA 

9.899.00 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da data deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao 
respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada, para interposição de recurso. 

Chopinzinho, 28 de outubro de 2020. 

JOSIANE MOSCHEN 
Presidente Da Comissão 

Membros Da Comissão: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 

NEIDE MARINEZ CALDA TO 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6F038287 
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CAIXA 
CAIXA ECONDIMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 18.066.360/0001-51 

Razão Social: BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA ME 

Endereço: ROD  PR 180 KM 474 / JARDIM SEMINARIO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 
85601-970 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2020 a 25/11/2020  

Certificação Número: 2020102704450482583791 

Informação obtida em 05/11/2020 14:46:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacif/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



Empresas Valor Total - R$ 
BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 9.899,00  

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopirit - PR, 10/11/20 

• 
Dãnis Ceni Scolaro 

Prefeito - 

Município de Chopinzinlho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefelturagchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Preço Global, 
n° 22/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dãnis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto às empresas: 

Que apresentou o menor preço. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 325/2020 

CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do  Parana,  com sede a Rua Miguel Proc:ópio Kurpel, 
3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF n° 009.378.889-
40, e 

CONTRATADO(A): BRINQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, Bairro  Sao  Miguel, na cidade 
de Francisco Beltrão — PR, com CNPJ n° 18.066.360/0001-51, neste ato representada 
Legalmente pelo senhor Helcio Vanderlei Gamla, portador do CPF n° 030.360.599-54 e 
do RG n° 7.599.528-8  

Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 

VALOR: R$ 9.899,00 (nove mil oitocentos e noventa e nove reais). As despesas com a execução da(s) obra(s) 
correrão a conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação Orçamentária: 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a aplicação de rr ultas. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Conforme cronograma sere de 30 (trinta) dias contatos a partir da emissão da ordem 
de serviço. 

PRAZO DE VIGÉNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 

FORO: Comarca de Chopinzinho. Estado do  Parana.  

Chopinzinho, 10 de novembro de 2020.. 
Município de Chopinzinho 

Alvaro  Danis  Ceni Scolaro - Prefeito 
Contratante 

Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos Ltda  Epp  
Helcio Vanderlei Gamla — Representante Legal 

Contratada 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNI2J: 76.995414/0001-60  e-mail:  prefeituragchopinzinho.brgov.br  
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CONTRATO N° 325/2020 

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE 
QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA BRINQBEL INDUSTRIA 
E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular o Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, pessoa juridi6a de direito 
público interno, com sede nesta cidade, na Rua Miguel Proc6pio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, inscrito no 
CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominada CONTRATANTE, representado neste ato pelo Prefeito 
senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, em pleno exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PR e do CPF/MF sob n° 009.378.889-40, e a 
Empresa BRINQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, Bairro  Sao  Miguel, na cidade de Francisco Beltrão — PR, com 
CNPJ n° 18.066.360/0001-51, Inscrição Estadual n° 90.629.188-69, telefone (46) 3524-7704,  e-mail:  
contato@brinqbel.com.br  neste ato representada Legalmente pelo senhor Helcio Vanderlei Gamla, portador do 
CPF n° 030.360.599-54 e do RG n° 7.599.528-8, tendo em vista a homologação do resultado do Processo 
Licitat6rio n° 209/2020, Modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020, têm entre si justa e acordada a 
celebração do presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 0 Objeto do presente Contrato, licitado em conformidade com as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, 6 a execução, sob regime de empreitada por preço global, a preços fixos e sem reajuste, 
correspondente à OBJETO: FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL NA COMUNIDADE 
DE BUGRE ALTO, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas, memoriais, demais peças e 
documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE, objeto da TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocat6rios, edital de licitação, projetos, especificações 
técnicas, memoriais, bem como a proposta, planilhas de serviços, relação de disponibilidade de veículos, 
máquinas e equipamentos, cronogramas físico-financeiro e legislação pertinente à espécie. 

• CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 0 preço global para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é de 
R$ 9.899,00 (nove mil oitocentos e noventa e nove reais), daqui por diante denominado "VALOR 
CONTRATUAL". 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS 

4.1 As despesas com a execução do(s) objeto(s) deste contrato serão custeadas com recursos 
municipais, e serão empenhadas de acordo com a seguinte Dotação orçamentária: 
06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 

CLAUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto desta Licitação, nteiramente 
concluído em condições de aceitação e de utilização, conforme cronograma, no prazo máximo de 30 (trinta), 
contatos a partir da emissão da ordem de serviço. A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias e iniciar-
se-ão na data de sua assinatura podendo, por interesse do Município de Chopinzinho, ser prorrogado por Termo 
Aditivo, conforme dispõe Lei n° 8.666, de 1993 e altera es. 
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5.2 - A prorrogação do prazo de execução deve ser manifestada pela Licitante vencedora, no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

5.3 - Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, 
por Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

5.4 - A proponente vencedora  sera  convocada para assinar o Contrato de Empreitada, conforme 
Modelo n° 12, dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da homologação da licitação, 
sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando-se, ainda, as penalidades previstas em lei. 

5.5 - No ato da assinatura do Contrato, a proponente vencedora deverá apresentar o Cronograma 
Físico Financeiro Executivo da obra. 

5.6 - 0 prazo de execução da(s) obra(s) poderá ser alterado, com expressa anuência do Contratante, 
nos seguintes casos: 

5.7 - Alteração do projeto e/ou especificações técnicas e/ou memoriais pelo Contrataite, quando  
di  houver: (i) serviços extraordinários que alterem as quantidades,  (ii)  serviços complementares, obedecidos os 

dispositivos regulamentares,  (iii)  atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsidio 
a(s) obra(s) do lote, que estejam sob responsabilidade expressa do Contratante,  (iv)  por atos do Contratante 
que interfiram na execução contratual, (v) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 
devidamente justificados e aceitos pelo Contratante; 

5.8 - Por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações industriais, 
guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, terremotos, 
enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes. desde que 
estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao controle seguro de qualquer 
das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" deve 
também incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação ou 
omissão do Contratante, que venham causar atrasos a Contratada. Nenhuma parte  sera  responsável perante 
a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

5.9 - Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato por ordem do 
Contratante, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em relação ao contrato. Os atrasos 
provenientes de greves ocorridas na Contratada ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratados não 
poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

CLAUSULA SEXTA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O 6.1 - 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do(s) Contrato(s), podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Administração Municipal. 

6.2 - A gestão do(s) Contrato(s) ficará a cargo do Senhor Jovani Martins, CPF: 675.419.259-34, Chefe da 
Divisão de Planejamento e Projetos. 

6.3 - A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) ficará a cargo da Servidora senhora Ana Kelle 
Malagutti, CPF: 074.076.199-48 — CREA/PR 134.259/D, e Fiscal Substituto a cargo do Servidor Senhor Ronaldo 
M. Martins, CPF: 070.457.669-47 — CREA/PR 138.208/D, estando sujeito a conferência quantitativa e posterior 
qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

6.3.1 - Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do(s) Contrato(s) as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das clausulas e anexos do Contrato, com os documentos pertinentes, 
para a adoção das medidas cabíveis. 

6.4 - Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do(s) Contrato(s) proceder 
conforme os itens 15.7 e 22.8 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 
apurados. 

6.5 - Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade de 
alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de apostilamento especifico 
para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com novo gestor e/ou fiscal da ARP/Contrato, 
sendo publicado o extrato no diário oficial do município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao 
processo originário de contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando 
ciência a CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

\) 
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CLAUSULA SETIMA - DO INICIO DOS SERVIÇOS 

7.1 Os serviços deverão ser iniciados, no máximo no 15° (décimo quinto) dia contado a partir da data 
da emissão da Ordem de Serviço. 

7.2 Os Prazos de execução e vigência podem ser prorrogados a qualquer tempo pela Contratante, por 
Termo Aditivo, conforme dispõe o Artigo n° 57, da Lei Federal n° 8.666, de 1993 e alterações. 

7.3 Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos capazes de justificar quaisquer atrasos, os 
mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e devidamente comprovados no período 
de 48 (quarenta e oito) horas antes de encerrado o prazo de execução contratual. 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS 

8.1 A CONTRATADA deve submeter a fiscalização, os desenhos, especificações técnicas e memoriais 
• propostos para as obras provisórias, que deverá aprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias. 

Parágrafo Segundo - A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA 
pelo projeto de obras provisórias. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deve obter a aprovação de terceiros para o seu projeto de obras 
provisórias, onde requeridas. 

CLAUSULA NONA - DA PRORROGAÇA0 DE PRAZO 

9.1 Somente poderá ser admitida alteração do prazo, quando: 
I) (a) ocorrer alteração do projeto e/ou especificações pelo CONTRATANTE, (b) houver serviços 

extraordinários que alterem as quantidades, (c) houver serviços complementares, obedecidos os dispositivos 
regulamentares, (d) ocorrer atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio a(s) 
obra(s), que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE, (e) ocorrer atos do CONTRATANTE 
que interfiram na execução contratual, (f) ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou 
outros devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

II) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros,  "lock out',  perturbações 
industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas, avalanches, 
terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a estes, 
desde que estes fatos tenham influência direta sobre a execução da(s) obra(s) e que fujam ao cortrole seguro 

• de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão "força maior" 
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por 
ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parte  sera  
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior. 

Parágrafo Primeiro - Enquanto perdurarem os motivos do inciso II ou quando ocorrer a suspensão do 
Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes, em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de 
suas eventuais subcontratados não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

Parágrafo Segundo - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no caput como 
capazes de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito 
e devidamente comprovados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas do inicio da referida ocorrência. 

Parágrafo Terceiro - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE 
após a constatação da veracidade da sua ocorrência. 

Parágrafo Quarto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo 
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo. 

Parágrafo Quinto - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos no projeto, especificações técnicas, memoriais e demais documentos integrantes da 
licitação, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.. Ocorrendo 
a hipótese mencionada, a CONTRATADA respondera pelos custos, através de glosas de c-éditos e/ou 
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garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidõnea, ficando mpedida de 
firmar Contrato pelo prazo de ate 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

CLAUSULA DECIMA — DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÂO 

10.1 A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa 
física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou 
mais pessoas físicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE e deverá 
obrigatoriamente reassumir a execução da(s) obra(s) no prazo máximo de 05 (cinco) dias, da data da aplicação 
da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

Parágrafo Segundo - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou  err  parte, pelo 
CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA para com o 

• CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo entre o 
CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamente com o subcont-atante pela 
perfeição da prestação. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

11.1 Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

Parágrafo Primeiro - A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

Parágrafo Segundo - Se no Contrato não houver sido contemplado preços unitários para determinados 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecicos no caput 
desta Cláusula. 

Parágrafo Terceiro — Os serviços não previstos na planilha de quantitativos e preços, aprovada pelo 
Município, e necessários para a realização da obra, deverão der executados pela Contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS, DA ACEITAÇÃO E DA POSSE 

12.1 A Contratada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais peritos 
enviados pelo Contratante: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução da(s) obra(s) do lote; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; e 

c) verifiquem se estão disponíveis, na(s) obra(s) do lote, os veículos, as máquinas e os equipamentos 
disponibilizados pela Contratada. Caso fique constada a falta dos mesmos no(s) local(ais) da(s) obra(s), serão 
impostas as sanções previstas no contrato de empreitada. 

12.2 No desempenho destas tarefas deverão os técnicos do Contratante contar com a total 
colaboração da Contratada. 

12.3 A Contratada deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais 
de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 

12.4 A Contratada deverá manter, no local da(s) obra(s), preposto aceito pelo Contratante para 
representá-la na execução do contrato. 

12.5 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo, o qual deverá ficar 
reservado para o manuseio da fiscalização e do pessoal do 6rgâo financiador da(s) obra(s). 

12.6 A Contratada deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de Ocorrências - BDO, que 
deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da Contratada e pela fiscalização diariamente. 

f 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNRI: 76.995414/0001-60  e-mail.  . prefeituragchopinzinho.brgov.br  
Telefone (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, n° 3.811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

12.7 A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 

12.8 A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 
no total ou em parte, o(s) serviço(s) referente(s) a(s) obra(s) do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da ma execução ou ma qualidade dos materiais empregados. 

12.9 Caso a Contratada não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou serviços previstos, 
o Contratante reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a hipótese 
mencionada, a então Contratada responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou 
pagamento direto ficando, suspensa de firmar contrato pelo prazo de até 2 anos, bem como poderá ser 
declarada inicleinea, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 

12.10 A proponente devera atender as determinações da fiscalização no prazo máximo de 24 ( vinte 
e quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária. 

12.11 A Contratada 6 obrigada entregar até 15 (quinze) dias à Contratante o resultado dos testes 

io
solicitados pela fiscalização e/ou supervisão. 

12.11.1 As despesas com a execução dos testes são de inteira responsabilidade da 
Contratada. 

12.12 Assim que a execução da(s) obra(s) tenha sido concluída de conformidade com o contrato,  sera  
emitido termo de recebimento provisório assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comJnicação da 
Contratada. 

12.13 Após o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório,  sera  procedido o -ecebimento 
definitivo, por comissão especificamente designada pelo Contratante, ocasião em que será lavrado termo de 
recebimento definitivo. 

12.14 A aceitação da(s) obra(s) pelo Contratante, se dará quando não houver qualquer pendência 
por parte da Contratada. 

12.15 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da(s) 
obra(s), nem a ético-profissional, pela perfeita execução do Contrato. 

12.16 0 Contratante toma posse do Canteiro de Obras e do objeto do Contrato dentro de 3 (três) dias 
da data da formalização do Termo de Recebimento Definitivo. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇAO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E 
COMUNICAÇÂO 

13.1 A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato,  sera  feita pelo CONTRATANTE 
diatravés do profissional constante do Parágrafo Segundo da Cláusula Quinta deste contrato, cualificado e 
Wdevidamente credenciado, com responsabilidades especificas. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pelo CONTRATANTE e MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL: 

• inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
• examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
• verifiquem se estão disponíveis no local da execução do objeto do presente Contrato os 

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de veículos, máquinas 
e equipamentos, fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de multa e, em caso de reincidência, na eventual 
rescisão contratual. 

Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE, contar 
com a total colaboração da CONTRATADA. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança 
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de 
segurança do trabalho. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) um projeto completo e copia 
das: especificações técnicas, memoriais, relação de disponibjjdde de veículos, máquinas e equipamentos, \)\ _ 
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cronograma físico-financeiro, cronograma de utilização de veiculos, máquinas e equipamentos E planilha de 
serviços os quais deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização e do pessoal do órgão financiador 
da(s) obra(s) 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra(s) o Boletim Diário de 
Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, devera ser preenchido e rubricado pelo encarregado da 
CONTRATADA e pela fiscalização. 

Parágrafo Sexto - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo - Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não reveladas até o Recebimento Definitivo, devera ser prontamente refeito, 
corrigido, removido, reconstruido e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiros para 
o CONTRATANTE. 

• Parágrafo Oitavo - Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução 
ou ma qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 

Parágrafo Nono - Caso a CONTRATADA não execute, total ou parcialmente, qualquer dos itens ou 
serviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. 

a) Ocorrendo a hipótese mencionada, a então CONTRATADA respondera pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto, inclusive  sera  declarada inidônea, ficando suspensa 
de firmar Contrato pelo prazo de até 2 anos, conforme a gravidade da infração e dos danos decorrentes. 
Caberá, também, a aplicação do  Art.  87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - A CONTRATADA 6 obrigada a efetuar e entregar no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias os testes solicitados pela fiscalização e/ou vistoria. As despesas com a execução dos testes  so  de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

Parágrafo Décimo Primeiro - A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de 
gerenciamento um ao outro. A finalidade é revisar os planos para o trabalho remanescente e discutir os 
problemas potenciais. 

Parágrafo Décimo Segundo - A fiscalização e a CONTRATADA devem elaborar ata dos assuntos 
• tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuir cópias aos participantes da reunião. A responsabilidade 

das partes na tomada de providências deve ser decidida pela fiscalização e informada por escrito a todos que 
participaram da reunião. 

Parágrafo Décimo Terceiro - Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A 
notificação tornar-se-6 efetiva após o seu recebimento. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

14.1 — Os pagamentos serão realizados conforme medições dos serviços executados de acordo com as 
Planilhas de Medições, de acordo com a entrega do serviço. 

14.2 - Caso a medição não atinja o valor ou percentual estipulado para o período, o pagamento poderá não 
ser efetivado. 

14.3 - 0 pagamento  sera  efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
correta da nota fiscal com detalhamento dos serviços executados, especificando o valor unitário e total e 
documentos pertinentes. 

14.4 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos morat6rios mensais devidos pelo 
CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão computados de forma equivalente aos 
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aplicáveis 6 caderneta de poupança, segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) s6 vez, nos termos do  art.  1°, F, 
da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/091. 

14.5 No caso em que o valor dos serviços executados for superior ao estabelecido nos cronogramas, 
estes poderão ser faturados, desde que todos os serviços das parcelas mensais anteriores estejam concluídos 
de acordo com as Planilhas e Cronogramas. 

a) a liberação da primeira parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Ordem de serviço emitida pela Contratante; 
- alvará de Construção; 
- placa da obra fixada no local; 
- da guia da  ART  de execução pela Contratada; 
- a apresentação da matricula da obras junto ao INSS; 
- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do  CRS.  
- relação de funcionários que trabalharão na obra, bem como a comprovação de Registro ia CTPS. 

b) a liberação das demais parcelas ficam condicionadas a apresentação de: 

- Da comprovação dos recolhimentos dos encargos sociais relativas a matricula. 
- relação mensal dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalham na 

c) a liberação da última parcela fica condicionada a apresentação de: 

- Da Certidão Negativa de Débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; 
- do Visto de Conclusão da Obra; 
- do Termo de Recebimento Provisório da Obra. 
- Comprovação dos recolhimentos dos direitos trabalhistas de todos os funcionários que trabalharam 

na obra. 
14.6 A não apresentação dos relatórios mensais (GFIP) de funcionários ensejara na retenção dos 

pagamentos. 
14.7 Os preços não serão objeto de atualização monetária ou reajustamento de preços. 

14.7.1 Somente será admitida, nos limites da Lei, a recomposição de preços de que trata o  art.  65, 
11, alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou  

IMF  previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa vencedora 
(contratada) e a retribuição do Município de Chopinzinho para justa remuneração do fornecimento poderá ser 
revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 

15.1 - Denúncias relacionadas ao não cumprimento do(s) Contrato(s) e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo para 
correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, suspensac temporária, 
rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria. 

15.2 - 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s) gerados, na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as seguintes 
penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em ato 
lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou dolo 
que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de ate 60 
(sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 

item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor mensal ou total do 
Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado na 
entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor 
mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quanco verificada 

• 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do 
interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 7E, 79 e 80 da 
Lei n° 8.666/93. 

15.3 - Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei 1° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

15.4 - Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria direito. 

15.5 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 

w recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 
comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

15.6 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

15.7 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula, observado o 
seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

15.7.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das  situ  ações e dos 
fatos a serem apurados; 

15.7.2 - Manifestação do gestor do Contrato(s) e/ou do(a) Secretario(a) Municipal solicitante, com os 
documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

15.7.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do Contrato; 

15.7.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
15.7.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
15.7.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
15.7.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos nor ilativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (ciferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

(tr\  
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CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a 
conservação dos serviços executados bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações 
da ABNT; (b) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança, 
principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho; (c) dar 
ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusão do 
objeto deste Contrato em partes ou no todo; (d) manter no local do objeto deste Contrato, clevidamente 
atualizado, Livro Diário de Ocorrência e Diário de Obra; (e) providenciar a matricula do objeto deste Contrato 
no INSS; (g) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horaric noturno de 
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Parágrafo Primeiro - Correrão a conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciaria, social ou tributária, de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços objeto 
deste Contrato. 

Parágrafo Segundo - A execução de serviços aos domingos e feriados somente  sera  permitida com 
a autorização prévia da fiscalização. 

16.2 A CONTRATADA devera permitir o livre acesso de servidores dos orgaos do CONCEDENTE, do 
sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, bem como do Tribunal de Contas do Estado do  
Parana,  aos documentos e registros contábeis da Empresa. 

16.3 Constituem obrigações da LICITANTE VENCEDORA, além de outras previstas no Contrato, 
Edital e na legislação pertinente, as seguintes: 

a) Executar o serviço através de pessoas idôneas e tecnicamente capacitadas; 
b) Dar ciência à DPLAN, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na execução 

dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua competência; 
c) A LICITANTE VENCEDORA  sera  responsável e deverá responder, civil e criminalmente, por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 
indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Contratante ou terceiros; 

d) A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO em nada diminuirão a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da LICITANTE VENCEDORA no que concerne aos serviços e suas implicações próximas ou 
remotas, sempre de conformidade com o contrato, Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e 
pertinentes, no Município, Estado e na União. 

e) Não caucionar ou utilizar o presente termo para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
io  autorização do Contratante; 

f) Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçãc exigidas na 
licitação; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela DPLAN, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente; 

h) Assumir todas as despesas referentes à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
com o contrato, ficando, ainda para todos os efeitos legais, declaradas pela LICITANTE VENCEDORA a 
inexistência de qualquer vinculo ennpregaticio entre seus empregados e/ou prepostos e o Contratante; 

i) Cumprir o escopo, de modo que, no prazo estabelecido. os serviços sejam entregues nteirannente 
concluidos e em perfeitas condições de uso; 

j) Observar e aplicar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 13rasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) e  NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

k) Providenciar, as suas expensas, junto as repartições competentes, o necessário licenc amento dos 
serviços, as aprovações respectivas e as Anotações ou Registro de Responsabilidade Técnica. 

1) Fornecer e utilizar na execução dos serviços equipamentos e mão-de-obra adequada e materiais 
novos e de primeira qualidade, na quantidade, qualidade e em tempo hábil para a execução; 

m) Manter no canteiro de obras copia dos Projetos e Anotações/Registros de Responsabilidade 
Técnicas válidas; 

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes na execução das obras e dos serviços, inclusive quanto 
as redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes, e, ai or  fatos de que resultem a destruição ou 
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• 

danificação da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo da Obra e a integral liquidação de indenização caso devida a terceiros; 

o) Pelo perfeito e eficiente funcionamento de todas as suas instalações, responsabilidade .asta que, na 
forma da lei, subsistira mesmo ap6s a aceitação provisória ou definitiva dos serviços executados; 

p) Pela qualidade e a quantidade dos materiais empregados, assim como o processo de a. a utilização, 
cabendo-lhe, inclusive, a execução das obras e dos serviços que não aceitos pela fiscalização devam ser 
refeitos; 

q) Fornecer, na entrega da obra, todos os projetos atualizados com todas as alterações porventura 
efetuadas durante a execução da obra; 

r) Refazer os serviços, sem  Onus  para o Contratante, caso não atendam as especificações, de acordo 
com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

s) Substituir o material incorporado as obras, sem  Onus  para o Contratante, caso não este .a de acordo 
com os padrões de qualidade e durabilidade necessários; 

t) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

u) Todos os serviços de retirada de entulhos e restos de materiais decorrentes da obra são de 
responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA. 

v) A LICITANTE VENCEDORA deverá se responsabilizar pela guarda dos materiais e seus pertences 
dentro de seu canteiro de obras, dia e noite. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1 0 CONTRATANTE se obriga a: (a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para 
a total e completa execução do objeto do presente Contrato; (b) efetuar os pagamentos devidos a 
CONTRATADA na forma estabelecida neste Contrato; (c) garantir a CONTRATADA acesso a documentação 
técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato e (d) garantir a CONTRATADA acesso as 
suas instalações e, ainda: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma da lei n°. 
8.666/93; 

b) Permitir o livre acesso dos funcionários e contratados da LICITANTE VENCEDORA para execução 
dos serviços; 

c) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da 
LICITANTE VENCEDORA; 

•
d) Convidar a LICITANTE VENCEDORA para reuniões e repassar todos os serviços a serem efetuados, 

avaliando se a LICITANTE VENCEDORA terá como atender as exigências; 
e) Supervisionar e acompanhar os serviços da LICITANTE VENCEDORA; 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

18.1 A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximira da total responsabilidade quanto ê negligência 
ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 3.214 de 08/06r78, Normas 
Regulamentares — NRs 01 a 36. 

18.2 A Contratada devera priorizar os meios de proteção coletiva, conforme a indicação das Normas 
Regulamentadoras. 

18.3 A Contratada deverá instalar placas de indicação e/ou outros meios de informar e manter o local 
sinalizado a fim de tornado o mais seguro possível. 

18.4 0 equipamento de proteção individual fornecido ao empregado devera, obrigatoriamente, conter 
C.A. e a identificação da Contratada. 

18.5 A Contratada não  sera  eximida de qualquer responsabilidade quanto a segurança individual e 
coletiva de seus trabalhadores. 

18.6 Deverão ser observadas pela Contratada todas as condições de higiene e segurança necessárias 
preservação da integridade física de seus empregados, ao patrimônio do Contratante e de outrem, e aos 

materiais envolvidos na(s) obra(s), de acordo com as Normas Regul ntadoras - NRs aprovadas pela Portaria 
n° 3.214, de 08/06/78, Lei Federal n°6.514, de 22/12/77. 
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CLAUSULA DECIMA NONA - DOS MATERIAIS, VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

20.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços decorrentes 
deste Contrato e de responsabilidade da CONTRATADA, deverão e ser de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impr6prics. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a disponibilizar, no local objeto deste Contrato, os 
veículos, as máquinas e os equipamentos estabelecidos pelos orçamentos, cronogramas e memoriais, 
apresentados na licitação. 

Parágrafo Segundo - A responsabilidade pelo fornecimento em tempo hábil dos materiais, veículos, 
máquinas e equipamentos será, exclusivamente, da CONTRATADA. 

Parágrafo Quarto - Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 
determinadas em referencia à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-6 que os mesmos 

& devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se 
destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nas especificações técnicas 
e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da 
similaridade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA 

20.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste Contrato, nos termos  dc art.  618 do 
Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos 
e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

21.1 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com 
relação ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISA0 

• 22.1 — 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 
22.1.1 - Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

22.1.2 - Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

22.1.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de inexecução 
total ou parcial do(s) Contrato(s), sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos 
aplicáveis. 

22.2 — 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 
a 79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

22.3 - Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 
ate o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

22.4 - Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face ao 
montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos cofres 
municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor 
resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

22.5 - Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 
correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE s .t cobrado judicialmente. 
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22.6 - Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o(s) Contrato(s) ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto cortratado. 

22.7 - A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regern a matéria, 
quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

22.7.1 - A não execução dos serviços contratados; 
22.7.2 - Inexecução do objeto do(s) Contrato(s), sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
22.7.3 - Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar e 

fiscalizar a execução do Contrato(s). 
22.8 - Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado o 

seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
22.8.1 - Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das  situ  ações e dos 

410  fatos a serem apurados; 
22.8.2 - Manifestação do gestor do(s) Contrato(s) e/ou do(a) Secretário(a) Municipal solicitante, com os 

documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 
22.8.3 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do(s) Contrato(s); 
22.8.4 - Parecer da Procuradoria-Geral do Municipio; 
22.8.5 - Decisão do Prefeito Municipal; 
22.8.6 - Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 
22.8.7 - As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da apresentação de 
defesa previa da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa posterior (diferido), em 
situações consideradas urgentes e previstas no item 22.7 deste Termo. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO 

23.1 - Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todc o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

23.2 - Para os propósitos desta Clausula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

40  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder 
público promover inspeção ou auditoria. 

23.3 - Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor sanção sobre a 
CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município se, em qualquer momento constatar o 
envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em praticas corruptas, f-audulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

23.4 - Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza que 
o organismo financeiro multilateral, bem como o município de  Cho  inzinho/PR, através de seu  re  presentant 
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ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em 
vigor.  

CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

25.1 - 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de execução (Lei 
8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos previstos  err  lei, que ao 
contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

25.2 - Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores/posteriores, as 1-ipoteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

26.1 Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como 
dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Qualquer objeto de valor histórico ou de outro interesse ou valor significativo que venha a ser 
descoberto em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em que está sendo executado o objeto do 
presente edital 6 de propriedade do CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá notificar à fiscalização tal 
descoberta e aguardar instruções sobre os procedimentos a serem seguidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DO FORO 

28.1 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro 
da Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná. 

28.2 Justas e contratadas, firmam as partes este instru _quatro) vias de igual .:eor, com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que  prod s efeitos legais. 

ho — E 4-0de  novembro  de 2020. 

Brinqbel Indústria e Brinquedos Ltda  Epp  
Helcio  Vander  i presentante Legal 

Contratada 

Jovani1V1rtins 
Gestor do Contrato 

4 X. 
le Malagutti 

iscal do  Contrato  3t& 



Testemunhas: 

Nome: Josiane Moschen 
CPF: 010.576.599-67 

Lorenzi 
CPF: 545.916.009-04 
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MUNICÍPIO DE DE CHOPINZINHO 
REFERENCIA: TOMADA DE PREÇOS 22/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BU-GRE ALTO. 

RETIFICAÇÃO 

O Município de Chopinzinho, através do presente termo, torna pública 
a retificação do preambulo do contrato n2  325/2020. 

Onde lia-se: 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA(S) POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E 
SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A 
EMPRESA BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, NA FORMA 
ABAIXO: 
Leia-se: 
CONTRATO DE EMPREITADA DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PARQUE 
INFANTIL POR PREÇO GLOBAL A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR. E A EMPRESA BRINQBEL INDUSTRIA E 
COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Chopinzinho, 11 de novembro de 2020. 

Chefe da D)yis taão de ção e Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço Lote—Obra 
Execução Indireta Prego Global. n° 22/2020. e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro 
Dénis Ceni Scolaro. Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatorio 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto As empresas: 

Empresas Valor Total — NS 

BRINQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA—EPP 9.899.00  

Que apresentou o menor  grew.  
Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. 
E A DECISÃO. 
Chopinzinho—PR, 10/11/20 
Alvaro DAnis Ceni Scolaro - Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 325/2020 

CONTRATANTE: Municfpio de Chopinzinho, Estado do Paraná, com sede A Rua 
Miguel Procopio Kurpel, 3.811, inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercicio de seu mandato e funçóes, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, portador da Cédula de Identidade  PG  n° 8.124.995-4/PR e do CPF/ 
MF n°009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): BRINQBEL INDÚSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP, 
pessoa juridica de direito privado, com sede na Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, Bairro São 
Miguel. na cidade de Francisco Beltrão - PR, com CNPJ n° 18.066.360/0001-51, neste 
ato representada Legalmente pelo senhor Helcio Vanderlei Gamla. portador do CPF n° 
030.360.599-54 e do RG n° 7.599.528-8  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 
VALOR: R$ 9.899,00 (nove mil oitocentos e noventa e nove reais). As despesas com a 
execução da(s) obra(s) correrão a conta dos recursos do Municipio, na seguinte Dotação 
Orçamentária: 06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Divisão de Tesouraria do CONTRATANTE a 
aplicação de multas. 
PRAZO DE EXECKAO:Conforme cronograma sere de 30 (trinta)  dies  contados a partir 
da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a partir da data de assinatura. 
FORO: Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 
Chopinzinho,  lode  novembro de 2020.. 
Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 
Contratante 
Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos Ltda  Epp  
Helcio Vanderlei Gamla - Representante Legal 
Contratada 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TP 22-2020 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
REF.:  LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  
n° 22/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o 
resultado do processo licitatório, na modalidade Tomada de Preços, 
tipo Menor Preço Lote - Obra Execução Indireta Prego Global, n° 
22/2020, e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni 
Scolaro, Prefeito, torno público a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto 
is empresas: 

Empresas Valor Total - RS 

BFUNQBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA - EPP 9.899.00 

Que apresentou o menor preço. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração do Contrato. 

E A DECISÃO. 

Chopinzinho - PR, 10/11/20 

AVARO DÉNIS CENI SCOIARO 
Prefeito 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRAT0_325_2020_BRINQBEL 

EXTRATO DO CONTRATO N° 325/2020 
CONTRATANTE: Município de Chopinzinho, Estado do 
Paraná, com sede à Rua Miguel Procópio Kurpel, 3.811, 
inscrito no CNPJ/MF n° 76.995.414/0001-60, neste ato 
representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.124.995-4/PRe do CPF/MF n° 
009.378.889-40, e 
CONTRATADO(A): BRINQB EL INDÚSTRIA E 
COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, com sede na Rua Luiz  Hellmann,  n° 96, 
Bairro  Sib  Miguel, na cidade de Francisco Beltrão — PR, com 
CNPJ n° 18.066.360/0001-51, neste ato representada 
Legalmente pelo senhor Helcio Vanderlei Gamla, portador do 
CPF n° 030.360.599-54 e do RG n° 7.599.528-8  
Ref.:  Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 22/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE PARQUE INFANTIL, NA 
COMUNIDADE DE BUGRE ALTO. 
VALOR:R$ 9.899,00 (nove mil oitocentos e noventa e nove 
reais). As despesas com a execução da(s) obra(s) correrão a 
conta dos recursos do Município, na seguinte Dotação 
Orçamentária: 06.05.278120015.1.010.4.4.90.51 (1553/F000). 
APLICAÇÃO DE MULTA:Compete à Divisão de Tesouraria 
do CONTRATANTE a aelicação de multas. 
PRAZO DE EXECKAO:Conforme cronograma será de 30 
(trinta) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:90 (noventa) dias a partir da data de 
assinatura. 
FORO:Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná. 

Chopinzinho, 10 de novembro de 2020.. 

Município de Chopinzinho 
ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito 
Contratante 

Brinqbel Indústria e Comercio de Brinquedos LIDA EPP 
HELCIO VANDERLEI GAMLA 
Representante Legal 
Contratada 
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